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N° 5456 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS· 

Incorpore a Gratifieoção de Regência de 
CICISSfl oo vencimento básico dos Professores 
do Quadro PermCIIIflnte de PesSOGI do Estado 
do Amopó e dá outras providências. 

O 601/ERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislotiva do Estado do Amapá aprovou 
e eu, nos termos do Cll't.' 107 da Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incorporado o vàlor pago a titulo de Gratificação de 
Regência de Classe, no percentuàl de 100% (cem por cento), sobre o vencimento 
básico dos Professores do Quadro Permanente de Pessoàl do Estado do Amapli, 
extinguindo-se referida Gratificacão. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á 
conta do orçamento estaduàl vigente. . . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas todas as disposições em contrãrio, e que 
tratem sobre Regência de Classe, em especial, o inciso I, do art. 37 e o art. 75 da 
Lei Estaduàl n• 0949, de 23 de dezembro de 2005. 

D,ECRETOS 

• z .. 

O 60VERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do E:stado do· 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008. e tendo em vista o contido 
no Memo n° 028/2013-AEó. 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados das funções · 1 

comissionadas da Scerctaria de Estado da Educação: 

ESCOLA SERVIDOR CAR60 có6. 
g, g, SÃO SEBASTIÃO DA AdriGIICI Taela de Souza Secretário CDI-1 TERRA FIRME Oliveira Escolar 

E. 1. E. KUXAR~; Renê Marques Bruno Diretor CDI-3 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das ar.ribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• L230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados das funções comis
sionadas da S«retaria de Estado da Educação: 

ESCOLA 

E. E. LEANDRO PLÁCIDO 
FERREIRA 

SERVIDOR 

Dinair Dias Célelho de 
Oliveira 

I CAR60 

I Secretário 
Escolar 

CÓD. j 

CDI·21 

~-------,,~,=--------------------------------------------------~ 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretária Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Inailza Rosário Barata Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segnrançalnstitucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira (interino) 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polícia T écnico-Cientifica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 

,Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
'tiên~ia e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Receita Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Silva 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segnrança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Dorival da Costa dos Santos 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivan a Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detranl Sub Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemmip: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Ivanete Costa Amanaj ás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
JMAP: Mauricio Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
IJEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

-
E. E. PROP MARJA DA SILVA I R . I . [)' d c 
MENDES OSIC era tas e astro D1rctor CDI-3 

E. E. LARANJAL po lv!ARACÁ Jonas do Espírito Santo 
Diretor CDI-3 

Cardoso : 
··-

E. E. PRESfOENTE 
Enaldo da Silva Carvalho TANCREDO NEVES Diretor ' CDI-3 

E. E. IPIXUNA GRANDE Jazer das Neves Bitten-
Diretor CDI-3 

court 

E. E AMILAR ARTHUR 
Paulo Rodrigues Brito BRENHA 

i Diretor CDI-3 

I E. E. PEDRO ALCANTARA - Secretário 

1 
CHAVES LOPES Patrícia Moreira de Souza 

Escolar CDI-2 

E. I. E. KUXARÉ Joana Pessoa Soares Secretário 
CDI-1 Escolar 

Macapá, ,eç, de abril de 2013 

SCAP~~ 
DECRETO N° <(. :3 G 3 DE .;'..G DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estad~ do 
Amapó., cfc a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008. e t.endo em ,·ista o contido 
no Memo n° 028/2013-AEG, . 

RESOLVE: 

i'\omear os servidores abaixo relacionados para <>xercercm as 
funções comissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 

ESCOLA sERVIDOR CARGO CÓD. 

E. E. LEANDRO PLACIDO Maria Leonice Gomes Monteiro r Secretario 
CDI-2 FERREIRA -Professor, ClasseS, Padrão 

1 
Escolar 

Ill, Quadro: ex-TFA .. 
Mario Castro de Aleluia . I 

E. E. PROF• MARIA DA 
! SILVA MEI'\DES Professor, Classe C. Padrão Diretor CDI-3 

07, Quadro: Estado ! 
Marilu Tavares da Motta -

I 
E. E. BELA VISTA Professor, Classe A, Padrão Diretor CDI-3 

01,_ Quadro: Estado 

E. E. ALEG~IA DO Franco Ney Voz - Professor. 

ARAGUARI Classe A, Padrão 01. Quadro: Diretor CDI-3 
Estado 

E. E. LARAN,JAL DO Maria Ivany.Mendonça de 

MARACA Oliveira - Professor, Classe S. Diretor CDI-3 
Padrão III, Quadro: ex-TFA 

' 
J' oana Pessoa Soares -

E. I. E. KliXARÉ Professor, Classe A, Padrão Diretor CDI-3 
03, Quadro: Estado 

E. E. PRESIDENTE Renê Marques Bruno . 

TANCREDO NEVES ' Professor, Classe A. Padrão Diretor CDI-3 
05, Quadro: Estado 

Sheila Melo de Azevedo -
E. E. !PIXUNA GRANDE Professor, Classe C, Padrão Diretor CDI-3 · 

- 04, Quadro: Estado .. .. J --· 
Ryan Muller Oliveira Sontos . I I CDI-3 I E. E. CHICO MENDES Professor, Classe A, Padrão Diretor 
Ol,_Quadro: Estado 

I E. E. AMJLAR ARTHUR Maria Rito Pinto Calazans -

BRENHA Professor, Classe D, Nível 201, Diretor Ct>I-3 
i Quadro: ex-TFA 

~ E. E. DR. MURILO Eunice de Souza Brito -
Secretário 

BRAGA Professor, Classe D, Nível202, 
Escolar 

CDI-3 . 
!Quadro: ex-TFA 

E. E. PEDRO Elber de Sousa Cordeiro -
Secretário ALCANTARA CHAVES Professor, Classe A; Padrão CDI-2 

LOPES 05, Quadro: Estado Escolar 

Macapá, ~ de abril de 2013 

I 

I 
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DECRETO N° Ç 0:,(, y DE ÇG DE ABRIL DE 2013 DECRETO N° .e3G6 DE <JG DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atrihuicóes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )()(!l,'dn Consli~uiçào do Estado do 
Amapá. cíc a Lei no 1.230, de 29 de maio de 200R. 

O GOVERNÁDOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
4ue lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em \ista o contido 
no Ofício n° 0715/2013-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Exonerar Sebastião 6onsólves de Oliveira da função comissio
nada de Diretor da E. E. Igarapé do \1arinheiro. Código CDI-3. du s~cretaria 
de Estado da Educação. 

Macapá, ~G de abril de 2013 

RESOLV.E: 

Exonerar. a pedido, Iolanda Martins Teixeira do cargo em comis
sáo de Diretor da E. E. Munguba do Jari, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Macopcí, . ~ 6 de abril de 2013 

DECRETO N• Ç-56 5 DE ~b DE ABRIL DE 2013 

DECRETO N° Ç 3~ ":f DE ~G DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR [)0 ESTADO DO AMAPÁ. usando d~s atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXJJ, da Constitu icãu do Estado elo 
Amapá, c/c a Lei !1° 1.230. de 29 de maio·de 2008. c t('ndo em 1·isra o comido 
no Ofício n° 0715/2013-GAB/SEED. 

O GOVERNADOR DO ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado dn 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0715/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

· F:xonerar os servidores abaixo relacionHcio~ cl<1~ funcõcs comis
stonadas da Secretario de Estado da Educação: Exonerar, a pedido, l.ucely do Soc:orro Barbosa de Brito Brazao 

da função comissionada de. Diretor da E. E. Bom Jesus do Araguari, Código 
. CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. ESCO~A SERVIDOR 

E. E. PROF" ROOOVAL Raimundo Lobato de Freitas 
BORGES SILVA Filho 
E. E. AYRTON SENNA 

Cristione 6arcio Martins DA SILVA 

'E. ~:. POLIVAL.,;NTF. José wilhErme de Souza .. ' ~ 

COrte 

Maeapcí, ~{; de abril dE 2013 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Cpefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro Sio Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2.38 Fone Fa~: (96) 3212-2135 

c 

· Sec. 

ARGO CÓD. I 

Escolar CDI- 3 j Maeopá, ~6 de abril de 2013 

Sec. Escolar CDI-Z ! 

Scc. F..scolar COI-3 I 

DtCRETO N° <e368 DE <e,(, DE ABRIL DE 2013 

·O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas oelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 
. ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 
LARGURA PARA TRes COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
-NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$450,00 R$900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar· ................................... , ............................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centlmetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
.Centimetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ......................................... .-..... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ................ ; .................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. · 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 

~------~---------------------~----------~--------------~--~ 
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Amapá, c/c a Lei n° L230. de 29 de maio de 2008, e tendo em '~sta o contido 
no Ofício n" 0715/2013-GAB/SEEO, 

RESOL.VE: 

Exonerar, a pedido, Nazaré de Jesus Maciel de Almeida da 
função comissionada de Secretário Escolar da E. E. Florença Torres de Araujo, 
Código CDI-2, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, éi:.(; de abril de 2013 

DECRETO N" ,:e 36q DE ~ b .DE ABRIL. DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lei no 1.230. de 29 de maio de 2008, · 

R E S O. L. V E: 

Exonerar Roberto Kelly Souza Esteves da função· comissionada 
de Diretor da E. E. Alegria do Araguari, Código COI-3·, da Secretaria de Estado 
da Educação. 

Macapá, E;, G de abril de 2013 

DECRETO N" .e 3 :tO DE ~6 DE ABRIL. DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribui(:ües 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapã, cic a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em yista o contido 
no Ofício n• 071!5/2013-GAB/SEED, 

RESOL.VE: 

:-.iomear os servidores abaixo relacionados para exercerem as 
funções çomissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 

CÓD. ~--~E=SC~O~~~----~·-----=S~ER~VI~DO~R~ CARGO 
1 Moria José da Silva Barata 
Maciel Professor Classe '> Diretor 

E. E. IGARAPÉ DO 
CDI-3 ~1ARINIIEIRO - " . ' 

r--- Padrão 08. Quadro: fo~stado 

E. E. PROF'0 RODOVAL Eddy de Souza Gonçalves -
CDI-3! RORGES SILVA Professor, Matricula SIAPE i Sec. r:scolar 

' 1016095, Quadro: ex-TFA __ · 

E. E. SAO RAIMVNDO Roberto Kelly Souza Esteves I 
DO ARAGUARI ; - Professo•, Classe A. Padrão D1retor COI-31 

·Ol,_Q_uadro: Estado 

I E. E. BOM JESUS DO 
Vanda SilVa Marques -

I Diretor ARAGUARI Professor, Classe D. ~ivcl C()I~3 

104, Quadro: cx-TFA 

l E. E, POLIVALENTE 
Fátima de Couto Mourão - I 

TIRADENTES Professor, Classe D, Nivel ! Sec. Escoiar CDI-3 
203, Quadro: ex-TF.". -------

Macapá, ,e{, de abril de 2013 

DECRETON" e3.:tJ DÊ ç,b OE ABRIL. DE2013 

O GOVERN.400R DO ESTADO DO AMAPÁ, usando cl<!S atribuições 
que lhe s;io conferidas pelo art. 119, inCiso XXII, da 'constitttlçào do Eswdo do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOL.VE: 

Exon'e:ar Donizete Voz Furlan da fun\:ão comissionada de J)ireror 
Adjunto da E. E. Prof" Maria :oleusa Carmo de Sousa, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado·da Educação. 

Macapá, <e-<; de abril de 2013 

DECRETO N" ~ 3 =t.:e, DE Ç b DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR. 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!í, da Constituição do Estado do 
Amapã. cje. a Lei n° 1.375, de 25 de setembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 102/2013-GAB IP.EM/AP, 

RESOLVE: 

Komear Donizde Voz Furlan. ocupante do cargo de 
Telefonista/Recepcionista, Matrícula n• 1012384. pertencente ao Quadro cJt: 
Pessoal Ci,~l do Estado do Amapã, para exercer a ftmção comissionada de 
Responsável por Atividade Nível lll - Transportes/Unidade de Administra<;ào,i 
Coordenadoria Admínistrativo-Financ~ira, Código FGI-3. do Instituto de Pesos 
e Medidas do Estado do Amapá. 

-~. eG- ~ ~~ •• '"'líffi 
~1Jb~m CARWstf~n:/r~a::r CAtl 

DECRETO N" ç, 3 + 3 DE ç,<;; DE ABRIL. DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrilmiç;iws 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constitui(:;io do Estado do 
Amap;i, cÍc a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004. alterada pela Lei n° 
1.385, de 16 de outubro de 2009, e lendo em ,·ista o contido no Ofício n°. 
96/2013-GAB/SEPM, 

RESOLVE: 

Exonerar L.uanne !>ayanne Silva dos Santos do cargo em comissão 
de Presidente/Comissão Permanente de Licitação, Código CDS-2, da Secretaria 
Extraordinãria de Politicas para as Mulheres, a contar de 22 de abril de 2013. 

Macapá, .e<.; de abril de 2013 
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DECRETO N" ç3 :j-{j DE 0G DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atnbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Cnnstituicão do Estado do 
Amapá, c,ic a Lei n" 1.290, de 05 de janeiro de 2009. e lendo em ''Ísta o 
contido rio Ofício n° 261/2013-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Roseemberg Pinheiro Monteiro do cargo em 
comissão de PresidentejConússão Permanente de Licitação, Código FGS-2, da 
Escola de Administração Pública do Amapa, a contar de 22 de abril de 2013. 

Mac:apá, éC,G;, de abril de 2013 

DECRETO N" te3-=t5 l>E Qf. DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNAOOR DO ESTAOO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição doJ Estado do 
Amapá. cíc a Lei n' 0811. de 20 de fevereiro de .2004, al.te~ada pda·Lei n" 
1.385, de 16 .de outuõro de 2009, e tendo em \'isra o contido no Ofício n• 
96/2013-GAB/SEPM, 

RESOLVE: 

Nomear Roseemberg Pinheiro Monteiro para exercer o cargo em 
comissão de Presidente/Comissão Permanente de Licitação, Código CbS-2, da 
Secretana Extraordinária de Políticas para .as Mulheres, a contar de 22 de 
abril de 2013. 

Macnpá, 2.-G de abril de 2013 

DECRETO W ~31-b DE <e.f, DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, da Constiluiç.'io do Estado do 
Amapá, cjc a ki n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004. alterada pdas Leis n"s 
1.354, de 07/07/09 e 1385. de 16/10/09, e tendo em vista o contalo no 
Ofício n• 98/2013-GAB/SEPM, 

RESOLVE: 

J\omear Luanne Daynnne Silva dos Santos para· .exercer o cargo 
em comissão de Assessor :"livel li. Código CDS-2. da Secret,ria Extraordinilria 
de .Politicas Para as :Mulheres. 

Mac:apá, Çç, de abril de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas peio art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, ejc a Lei n" 1.077, de 02 de abril dr 2007. e tendo em \ista o contido 
no Ofício n° 205/2013_-GAB/IEF, 

R·ESOLVE: 

Exo.nerar Fabio Cardoso Limado cargo em comissão de Chefe de 
Unidade/Unidade de Manejo Empresariru/Núcleo de :!l.lanejo Florestal/ 
Coordenadoria Tecnica Florestal, Código FGS-1, do Instituto Estadual de 
Florestas do Amapá, a contar de 22 de abril de 2013. 

Macapá, ~(, de abril de 2013 

DECRETO N° .i;J3::t~t>E ~b DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribúiç.ôes 
que ll1c são conferidas pelu art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.077, de 02 de abril de 2007, e tendo em 'ista o contido 
no Ofício n• 205/2013-GAB/IEF, 

RESOLVE: 

Nomear Amaury Pereira ~ntos para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Tecnico Nivel 1/ Assessoria de Dcsenvoh~mento Institucional. 
Código FGS-1, do Instituto Estadual de Florestas do Amapa. a contar de 19 de 
abril de 2013. 

Macapá, .eG de abril de 2013 

bECRETON" Ç.3-t'1 l>E .:e.,G l>E ABRIL DE 2013 

O GOVERNAbOR DO ESTADO tlO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sãó conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a LCi n' 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em Yista o 
contido no Offcio n° 97/2013-GAB/SEPM, 

RESOLVE: 

Exonerar Rosangela Maria Miranda da função comissionada de 
Responsável por AtiYidade :"livel !11 - Comunicações Administrati,·as/Unidade 
Administrativa/Coordenadoria Administrativo-Financeira. Código FGI-3, da 
Fundacão da Criança e do Adolescente. 

Macapá, te,G de abril de 201j 



Maca ã 26.04.2013 (DIÁRIO OFICIAL) Pãg. 06 

DECRETO N° ,e3~ÜDE ~G DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÍ., usando das atrihuiçôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll. da Constituição do Estado do 
Amapá. c/ c o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 199?. d~ aturdo com 
os Decretos n"s 4580, de 22/09/11 e 0116, de 10í01í13. tendo em \ista o 
contido no Ofício n° 97/2013-&AB/SEPM, 

RESOLVE: 

Nomear Rosangela Maria Miranda para exercer o cargo em cnmis
são de Gerente Geral do Projeto "Enfrentamento da Violência contra a Mulher", 
Código CDS-2, da Secretaria Extraordinária de Politicas para as Mulheres. 

Mocapó, ~f, de abril de 2013 

DECRETO N° ~3~J DE <ef., DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÍ.. usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Const~tuiçao do Estad~ do 
Amapá, c/c a Lei no 1.335, de 18 de maio de 2009. e tendo em \ista o teor do 
Ofício n° 0424/2013-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

. Exonerar o 3° SGT PM Waldecy Teles Campos do cargo em 
comissão de Assessor Técnico l\'íve1 I/Coordenadoria de Operaçõ~s Aéreas. 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Justiça e Seguranca Publica. 

MOC4pá. t:;)(, de abril de 2013 

DECRETO N° .e 3Soe DE .eG DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.335. de 18 de maio de 2009, e tendo em vi~ta o contido 
no Ofício n° 042212013-GAS/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Maylorn da Silva Paes do cargo. em comissão 
de Assessor Técnico 1\Jivel 11 f Coordenadoria de Operações Aereas. Código 
CDS-2. da Secretaria de Estado da .Justiça e Segurança Publica. 

Mocapá, ~f, de abril de 2013 

f!1! ~i:' tQ PIBERIBE é~RLOS !A:V1!:=r Ct 

DECRETO N° t::i ::,S 3DE ~G DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009. c tendo ~m \ista o contido 
no Ofício n° 0422/2013-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE:. 

Art. 1° Nomear o 3° SGT PM Waldecy Teles Campos para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Tecnico Nh·el 11/ Coordenadoria de 
Operações Aéreas, Código CDS-2, ·da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. 

Art.· 2° O referido cargo é considerado de natureza Policial 
:\olilitar, de acordo com os termos do Decreto n• 2433, de 27 (06/ 12. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, ~G;, de abril de 2013 

DECRETO W ~38lf DE <elO DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio dr. 2009. e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0436/2013-&AB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, o MAJOR PM Edimilson de Abreu Monteiro 
do cargo em comissão de Assessor Técnico 1\'ivel li/Centro Integrado de 
Operações de Defesa Social, Código CDS-2, da Secretmia de Estado da Justiça 
e Segurança PUblica, a contar de 09 de abril de 20 13. 

Mocapá, ~ de abril de 2013 

lt 
BERIBE 

DECRETO N° ~385 t>E eG DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX.ll, da Constituição do Estado do· 
Amapá, cjc a Lei no 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em \~sta o contido 
no Ofício n° 0436/2013-GAB/SEJUSP, 

RESOJ..VE: 

Art. 1° Nomear o MAJOR QOC PM Petrúc:io Renato ·Alves de 
Santana para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Nivel 11/ Centro 
Integrado de Operações de Defesà Social, Código CI>S-2, da Sccrétaria de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, a contar de 09 de abril de 2013. 

Art. 2° O referido cargo é considerado de natureza Policial 
Militar, para todos os efeitos, quando ocupado por Policial ~lilitar. conforme o 
Decreto n" 2433, de 27/06/12. 

Art. 3° Este Decret~ entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá. e,G de abril de 2013 

(j 



'' 
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DECRETO N" '3.3Bb DE <eb DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AfÚPÁ: usando das :Jtriburcões 
que lhe sao conferidas pelo arL 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
t\mapa, c;c a Lei n" 0637, de 14 de dezembro rle 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0347 /DGPC, 

RESOLVE: 

Exonerar Rosa H~lena Corrêa Rodri!jY~S da função com.is&ionadu 
de Secretário Administrativo/DP!, Código CDI-1, da Delegada Geral de Pohcia 
Civil: A c.ontar de 15 de abril de 2013. 

DECRETO N° e38 --hE ~6 DE ABRIL DE 2013 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
ql!e lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado d

11 
Amapá, cjc a Lei n' 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em ústa 0 
contido no Ofícia n° 0347/DGPC, 

RESOLVE: 

:'olomear Alexandre do Socorro Bez~rra Nascim~nto. ocupante do 
cargo de Agente de Policia Civil, Classe 2•, Padrão I. pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do .1\mapâ, para exercer a função comissionada de 
Secretário Administrativo/DPf, Código CDI-1, da Delegacia Geral de Polícia 
Ci\~1. a contar de 15 de abril de 2013. . . 

Macapcí, ~G d~ abril d~ 20!3 

"-UO 0tl!. 
Gov rn:~r CÁ1 

DECRETO N° .e 388 DE ~(; DE ABRIL DE 2013 

O GOVÉRNAOOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando' das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. ll9, inciso XXII, da Constituição do Estado de 
Amapá, cfc a Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o Decreto n" 
1706, de 20 de maio de 2010, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
247/2013 -GAB/PRODAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Cleide Moria A!jYiar Figueiredo da funçáo comissionada 
de Secretário Executivo, Código FGI-2, do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação, a contar de 17 de abril de 2013. · 

Macapá, .e,ç, de abril de 2013 

DEcRETo N" ~389 DE eG·· DE ABRIL DE zo13 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribui,·ões 
que lhe são conferidas pelo art. i 19, inciso XXJI, da ConstituiçãD do Estado do 
Amapã. c/c aLe! n• 0338, de 16 de abril de 1997. de acordo com o Dccrero n> 
1706, de 20 de maio de 2010, e tendo em vista o· contido nu Ofício n° 
247/2013-GAB/PRODAP. 

RESOLVE: 

:'olomea.r os servidores abaixo relacionados pura exercerem as 
funçôes comissionadas do Centro d~ Gestão da Tecnologia da Informação. a 
contar de 17 de abril de 2013: 

----
1 SERVIDOR, CARGO/FUNÇÃO 

i Elton Martins· Nobre - Analista em i ----
Tecnologia da Informação, Classe 'Secretário Executivo 

' i 
CODIGO i __ . __ , 

~Padrão 1, Quadro: Estado ; . ·----- ·-----
• Cl~ide Maria Aguiar Figu~iredo - F FGI-2 

I Agente Administrativo, Classe S, Secretário Administrati\'OíGS 
'Padrão !11, Quadro: ex-TFA 

j FGI-1 

Macapá, <eG de abril de 2013 

,ib!J f.[(~ 
1RLOS f~o~~~=;tA1BÍ . -. 

DECRETO N° .e390 DE ~k, DE· ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuicões 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estad~ do 
Amapá, cfc a Lei n" 0338, de.l6 de abril de 1997, e tendo em \'ista o contido 
no Ofício n• 319/2013-PRESIDENCIA/JUCAP. . 

RESOLVE: 

Exonerar José Edson Guimara~s Lopes do cargo em comissão de 
Chefe da Procuradoria Regional, C6digo FGS-3. da Junta-Comercial do Estado 
do Amapá. 

Macapá, eeG de abril ~ 2013 

DECAETO N° ~39J t>E .eG DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI( da Constituição do Estado do 
Amapá, c; c o art. 46, da Lei n' 0338, de· 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n"s 0682, de 24/0lfll; 0601, de 05/03/ 12 e O 116. de. 10/01/1.3, 

RESOLVE: 

Exonerar Thayn4 Cristina Brito de Oliveira do càrgo em comissão 
de Gerente ·de Subgrupo de ·Atividades do · Hospital da Criança e do 
Adolescente Luciete Maria Pinheiro Costa do Projeto "Operacionalizaçêio da 

Gestão dos .Serviços tk Saúde", Código CDS-.2, da Secretaria de Estado da' 
Saúde. 

Maeapá, ~(; de abril de 2013 

!}-yn0t&. 
éARLOS'A~~~i --

~-----------~--~·--------------------------------~~~--------~--------~--~ 
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. DECRETO N" ~39<e DE <:! & DE ABRIL DE 2013 

O 60VERNAbOR bO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuicões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXTT. da Constituiç;;o do Estado do 
.~mapã. c f c o art. 46, da Lei n• 0338. de 16 de abril de 1997. de acordo com 
os Decretos n•s 0682, de 24/01/l 1; 0601. de 05/03/12 e OI 16, de 10/01iJ3. 

RESOLVE: 

:'lomear as servidoras a baixo relacionadas para exercerem os 
cargos em comissão da Gerência do Projeto "Operacionalização da Gestão dos 
Serviços de Saúde". da Secretaria de Estado da Saüde: 

CARGO/FUNÇÃO ,CÓDIGO ~VIDOR 

I ~lint Grcice Monte de Sá 
Gerente de Subgntpo de Atividades; 
do Hospital da Criança e do Ado- I 
lescente Luciete Maria Pinheiro CI>S-2 

~·--------- -------~~C~os~t~a--7-~~ 
!Nêmora de Morais Brito . Gerente de Subgr;Jpo de Ati\idades I C _ 
------------- _____ ·1'-'d=o.Hospltal du Mulher Mãe Luzia i DS 2 

Ma~pé, .e6 de abril de 2013 

q-·\AMILO 

~RLOS' ~ve 
DECRETO N" <e~3DE ~fã DE ABRIL DE 2013 

O 60VERNAbOR 00 ESTÁOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Con~tituicão d0 Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n• 0113, de 15 de janeiro de 2008. · 

RESOLVE: 

Exonerar Kcsia Betanla Figueiredo Cardoso do cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nivcl ll, Código COS-2. da Secretaria de Estado da Saüde. 

Maeapá, ~G de abril 

DECRETO N° ~~~DE ~ DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, C/ c o Decreto n• O 113, de 15 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Maria da lu% Monteiro dos Anjos Nascimento para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico. Nivel 11, Código COS-2. da 
Secretaria de Estado da Saüde. 

Mocapcí, ~G de abril de Z013 

1ft· (}::)l/fi 
AM'II.o ES A E'f;i.f 

. Gove odor _ . 

DECRETO N•te::y:~5 DE l!Ç,.f, OE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• !505/2013-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear João Bo.tisto dos Santos Nascimento para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico/ Assessoria de Programas Estratégicos, 
Articulação e Cooperação. Código COS-2, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural, a contar de 22 de março de 2013. 

Mae<~pcí, R;G de abril de 2013 

DECRETO N" ~ 396 DE ~fã DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR [)() ESTAbO DO AMAPIÍ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.453, de li de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 1142/2013-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Exonerar Maristely Ribeiro JcMings do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Posto de Atendimento, Código FGS-1. do Departamento 
Estadual de Trânsito. · 

Macapcí, e.G de abril de 2013 

DECRETO N" ~3Cl'::J. DE <eG DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das nrribliições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da CoMtimição do Estudo do 
Amapá, c/ c a Lei n• 1.076, de 02 de abril de 2007, e tendo .em \'ista o comido 
no Ofício n• 273/2013-UP/DIPREIRURAP. 

RESOLVE: 

Exonerar Adriana da Silva Ramos do cargo em cnmissüo de Chefe 
de Unidade/Unidade de Contabilidade/Coordenadoria Administrativo-Finan- . 
ceira, Código FGS-1, do Instituto de Descnvoh·imellto .. Rural do Amapá. a 
contar de 22 de abril de 2013. 

Macapé, .e,c; dé abril de 2013 
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DECRETO No ~398 DE e{, DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DÓ ESTADO DO AMAPÁ. us;;ndo da' atribu1cões 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso X.XII. da Constituicào do Estado do 
Amapá. cfc a Lei n• 1.438, de 30 de dczcmbm de 2009. ~ rendo em l'tsla o 
contido no Ofício n° 079/2013-GAB/SETEC, 

RESOLVE: 

'lomear Edileuza Pacheco de Lima. ocupanl~ do ,:argo tlf 
Assi,tente Adrninist~ati,·o. Classe I •. Padrão 11. pertencente ao Quadro d~ 
Pessoal Ct\'il do Estado do Amapá. para exercer a função comissionada d~ _ 
Respons;i\'el por Atividade 'livel I/Comissão Pennanente d~ Licitaçáo, Código 
FGI-1. da ·Fundação de Ampru·o ã Pesquisa do r;srado rio Amapá Fundação 
Tumucumaque. 

Macapcí, tY;;, 

DECRETO N° ,e3g9 DE .ef, DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cíc a Lei n" 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n' 4275, de 14 de setembro de 2005, e tendo em vista n contido no 
Ofício no 0233/13-GAB/SEDEL. 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão da Secretaria de Estado do Desporto e Laxer, a contar de O I de 
abril de 2013: 

SERVIDOR I CARGOIF\JNÇÃO I CÓDIGO 

Agostinho Lopes Henriques Neto Chefe de Gabinete/GE ; CDS-3 
·- I - ···-

Denise Conceição Alves Balieiro· Gerente de NúdeoíGE CDS-2 
-- ... - . --Assessor Técnico Ni\'el 1/ 
Geo\anni Coutinho Costa Assessoria de Desenvoh'imento CDS-1 

Institucional --
, Gerente de Unidade de 

José Eudo Banhos Silvo ; Execução/ Núcleo de Esporte 
'Educacional/Coordenadoria de 
I Formação Esportiva 

CDS-1 

Macapá, ~(, de cd,rn de 2013 

DECRETO N° ~ 4 CXJ DE <'.6 DE ABRIL . DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
.>\mapá, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Deer~to n' 4275, de 14 de setembro de 2005. e tendo em vista o contido no 
Ofício "o 0233/13-GAB/SEDEL, 

RESOLVE: 

;./omear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão da Secretaria de Estada do Desporto e Lazer, a contar de 
O I de abril de 2013: 

SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO I CÓDIGO 

A t' h L H · N t Gerente de Núcleo/Coordena
. go~ 1~ 0 op~~~n~•~es e ~ doria_~_Esp()~ e ~ze_r_. -· CDS-2 

Geano Gordiano Lima Paes 

Thayrinne Pinheiro Silva 

Dyeemerson Martins da Silva 

~--------

'Chefe de Gabinete/GE 

! Gerente de Núcleo I G E 

Assessor Técnico :-livel I I 
Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional 

CDS-3 

José Luiz Cardoso Bitencourt 

Gerente dé Unidade de 
Execuçào/Nucleo de Esporte 
Educacional/Coordenadoria de CDS-l 

1 Forma ão Es ortiva 

Maca,6, e.G de abril de 2013 

DECRETO N° e 401 DE ~~ DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuicôcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 272/2013-UP/DIPRE'/RURAP, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a nomeação do servidor Emanuel de Souxo 
Picanço para exercer a função comissionada de Responsável por Atividade 
Nível l/Coordenadoria de Processamento e (Jualidade Agroalimcmar, editada 
através do Decreto n° 1808, de 02 de abril de 2013. publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá n° 5438, de 02 de abril de 2013. 

Macapó, ~G de abril de 

DECRETO N° ~40~ DE .eG DE ABRIL DE' 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõt:s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do r:stado do . 
Amapá, e tendo em '~sta o contido no Ofício n° 27212013-UP/DIPREIRURAP, 

RESOLVE: 

Torpar- sem efeito a nomeação .do sen~dor Augusto Cezar Martins 
Costa para exercer a função comissionada de Responsável por Atividade :-livel 
III • Comunicações Administrativas/Unidade de Administração/Coordenadoria 
Administrativo-Financeira, editada através do Decreto n° 1808, de 02 de abril 
de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapcí n° 5438. de 02 de 
abril de 2013. 

Macapó, ,e G de abril de 2013 

DECRETO N° ~LI O 3 DE e(, DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçôes 
que lhe süo conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Consrjtuição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

~----.. · .. :~.-c_......;.., ____________________ _ 
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Tornar sem efeito o Decreto n° 0593. de 22 de fevereiro de 2013. 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5413. de 22 de fe,·ereiro 

de 201:. que nomeou Mônica 1.4ís Martins Castro para exercer o cargo em 
comtssao de Assessor Técnico Nivd f/Coordenndoria de Articul~ 1:i•o lnstnucional, do Gabinete do Go\'emador. 

Macapá, .e<; 2013 

DECRETO N" ~40L! DE % DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO bo AMAPÁ, usando das :nribuiçõcs 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXV, da Constituiç:iio do Estado do 
Amapá, cjc o§ 2°, do art. 1", do Decreto 11° 2642. de 18/06/0i, e tendo em 
\ista o contido no Ofício n° 645/2013-GAB/SIMS, · 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Arianna Araújo falcã~ Andrade e 
· Silva Alencar, Chefe de Gabinete. pelo exercício, em su bstituiçao. do cargo de 

Secretário Adjunto dt' Políticas de Assistência Social. durante as férias da 
titular, no período de 18/03 a 06/04/2013. 

DECRETO N° ~405 DE t0fJ DE ABRIL OE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estad<J do 
Amapá. e tendo em ~ista o contido no Ofício n• 0104/2013-GAB/PROCON/AP, 

RESOLVE: 

Autorizru· Maria Nilza Amaral de Araújo, Oiretora-Presidcntc do 
Instituto de Defesa do Consumidor, paro '~ajar da sede de suas atribuições. 
Macapá-AP, ·até a cidade d~ BrasOia-DF. a fim de participar ·da Oficina 
Temática sobre Consumo ·e Turismo, da Escola Nacional de Defesa do 
Consumidor- ENDEC. no período de 22 a 25 de abril de 2013. 

Macapá, ~b de abril 
,, 20~3 fl!J 
.0BERIBE a~~CAPr 

DECRETO N° Ç l\QG DE te(, DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu•t.·ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X.XV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em \~sta o coptido no Ofício n• 010412013-GAB/PROCON/AP. 

RESOLVE: 

Homologar a designacão de Maria l.uzilda de Carvalho Freitas, 
::hefe de Gabinete. pelo exercício, em subs.titüiç;;o, do car11,o li~ Diretor-

·:·_·., 

Presidente do Instituto de Defesa do Consumidor, durante o impedimento da 
titular, no p~ríodo de 22 a 25 de abril de 2013. 

Macapá, ~b de abril de 2013 

DECRETo N· ~ 4o-=t DE ~-G oE ABRIL DE 2o13 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuiçôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constüuição do Estado do 
Amapá, e tendo em 'ista o contido no Ofício n• 783/Z013-GAB/SEINF. 

RESOLVE: 

Autorizar Amiltan Lobata Coutinho, Secretário de Estado da 

Infraestrutura. para viajar da sede de suas atribuições. Macapá-AP. até a 

cidade de BrasOia-Df. a· fim de participar de reunião com o Cltefe de Gabinete 
da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades. nos dias 29 c 
30 de abril de 2013. 

Macapá, <!b de abril de 2013 

DECRETO N° ~ 4 06 DE e:::,(, DE ABRIL - DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n•. 783/2013-GABfSEINF; 

RESOLVE: 

Designat Edivan Barros de Andrade, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição. o cargo de Secretário de F:stado 
da Infraestrutura, durante o impedimento do titular. nos dias 29 e 30 de abril 
de 2013. 

Macapá, ~b de· abril de 2013 

DE 2013 

O GOVEilNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 'atribuições 
que lhe são conferidas pelo 'art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 0312/2013-GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

Autorizar Grayton Tavares Toledo, Secrr.tário de Estado do Meio 
Ambiente, pa,a viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até as cidades 

de Belém-PA e São Luís-MA, a fim de participar do Seminário "Areas 
Protegidas do Platô das Guianas" e Reuniiio Ordinária do Fórum de 
Secretários de J.leio Ambientr. da Amazônia Legal, respccti,·runente. no período 
de 25 a 21:1 de abril de 2013. · 



Maca á 26.04.2013 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 11 

Macapó, ~ de abril de 2013 

DECRETO N° ~ Lf J 0 DE <e,(, DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu:<:l>es 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso X.XV, da Constiruição do Estado do 

Amapa, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0312/2013-GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

Designar Vero. Cristiane Voz de Sales Costa, Coordenadora ·de 
Políucas e :<armas Ambientais, para exercer, acumulati,·amenre e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado dn \leio Ambiente, durante o 
impedimento do titular, no periodo de 25 a 28 de abn! de 2013. 

Macapá, 06 de abril de 2013 

DECRETO N° .e L( j j DE <C- G DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X.XV, da Constituição do ~stado do 
Amapá. e tendo em vista o contido no Ofício n° 016340/2013-GAB/SEC/ 
SETRAP, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Bruno Manoel Rezende. Secretário 
de Estado de Transportes. da sede de suas arribuiçoes. Mocapá-AP. até a 
cidade de Brasflia·Df, a fim de tratar de assuntos de interesse da 
administração estadual, junto ao Departamento:-Jacional de lnfracstrul.ura, de 
Transportes- DNIT, no dia 23 de abril de 2013. 

Macapá, <e~ de abril de 2013 

"ALO$ ,.;J?J-;1/! 
6o~!cf' . 

DECRETO N° ~ lt j .e DE <e, 6 DE ABRIL DE 2013 

. ·_ O GO~ERNADOR 00 ESTA[)O DO AMAPÁ, uslllldo das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã. c tendo em vista o contido no Ofício n° 016340/2013-GAS/SEC/ 
SETRAP, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Paulo Roberto Abelaira Couto. Chefe 
de Gabinete, pelo exercício, em suhstitriição, do cargo de Secretário de Estado 
de Transportes, durante o impedimento do titulru·. no dia 2.1 ele abril de 2013. 

Macapá, <VG de abril de. 2013 

DECRETO N° ,e Lj J 3 DE -0 b DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR. DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuiçoe-s 
que lhe são conferidas pt'lO artigo 119, inciso X.Xll, da Constitui~·ão do Estado 
do Arnapã, de acordo com o disposto no artigo 7". inciso I, da Lei n• 0066, de 
o:; de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 67512.013-
GAB/SEAD, e 

C011siderando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n" 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a conscqucnte con\'ocação dos apro,·ados. de acordo c.om a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participaçáo em Concurso 
Público, os candidatos preencheram todos os rcquis1tos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Ediléia Camila Pantoja Damasceno para ocupar o 
cargo de Pro,·imento Efetivo de Professor - Educação Especiai, Classe "C. 
Padrão I, Grupo Magistêrio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica. 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Mac.apá/Rurall. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, k-G de abril de 2013 

.,fi: 
DECRETO N° ~ 4J /..4 DE .e,f, OE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR-DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuiçôes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do E~tado do 

. Amapá, e tendo em ,;sta o contido no Processo n° 28740.000527/2013-DP, 

RESOLVE: 

Autorizar o 1° TEN MEO Maurício Mouro. dos Santos Netto a 
frequen lar o Curso de Residência Médica em Patologia na Faculdade Federal . 
do Triângulo Mineiro, na cidàde de Uberaba-MG, no período de OI de abril de 
2013 a O 1 de abril de 2016, riem prejuízo de. sua remuneração mensal. 

Maeapá, ~ de abril de 2013 

DECRETO N° ~~j5 DE ~b DE ABRIL DE 2013 

Dispõe sobre a prorrogação do 
Decreto n° 5902, de 20 de 

dezembro de 2011, que dispõe sobre 
parcelamento de débitos do ICMS. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuicões 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do A mapa, tendo. em vista o contido no Processo - Protocolo &ero.l n° 
2013/2nOO, e . . 

. Co.nsiderando a autorização prevista no art. 151, da Lei n• 0400, 
de 22 c!e de?.embro de 1997; 
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Considerando, ainda, os termos do Memorando no 03fi/2013-
COARE/SRE, 

DE C R E TA: 

Art. 1° Ficam prorrogadas até 28 de junho de 2013, as 
disposições contidas no Decreto n• 5902, de 22 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre parcelamento de débitos do ICMS. 

Art. 2° Ficam convalidados os procedimentos referentes aos 
parcelamentos concedidos entre o período de O 1 de maio de 20 13 at~ a data 
da entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na dnta de sua publicaçiio. 

Mocopá, <SG de obril de 2013 

mo(/!) 

DECRETO NoÇLJJG DE .e,ç, DE ABRIL DE 2013 

Dispõe sobre a implementação à legislação 

do ICMS das regras institufdos em 

Convênios ICMS 04, 06, 12, 18, 20 e 26, 

de 2013 e Ajuste SINIEF 03, de 2013. 

O GOVERNAI>OR l>O ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119. inciso v111, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em \·ista o contido no Processo - Protocolo Ger<Íf n° 
2013/27354-SRE,e 

Considerando a deliberação ocorrida na 149" Reunião Ordinária 
do Conselho Nacional de Política Fazendária - COKFAZ. nos tr.rmos do artigo 
199, da Lei Federal n• 5.172/66 e Lei Complementar Federal n° 24/75; 

Considerando. à..inda, a autorização preYist.a no art 146-D, cjc o 
art. 243, da Lei n° 0400, de 22 de dezembro de 1997-CTEíAP, 

[) E C~ E TA: 

. Art. 1° Fica implementado na legislação tribUiúria do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 04, de 04.04.13. publicado no DOU de 12.04.13. que 
altera o Convênio ICMS 130/07, que dispõe sobre a isenção e reducão de base 
de cálculo do ICMS em operação com bens ou mercadorias destinadas às 
ati,idades de pesquisa, exploração ou produção de petróleo e gús natural. 

Art. 2° Fica implementado na legislacão trihutúria do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 06, de 04.04.13. publicado no DOU de 12.04.13. que 
estabelece disciplina para fins da emissão de . documentos fiscais nas 
operações internas relativas ã circulação de energia elétrica, sujeita$ a 
faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a 
Resolução :>lorrnativa :'1° 482/2012, da Agéncia :'<aciona] de Energia F:l~trica -
ANEEL. 

Art. 3° Fica implementado nn legislação tributiiria do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 12, de 04.04.13. publicado no DOU de 12.04.!3, que 
dispoe sobre a criação do Sistema Nacional de Jdentitkação. Rastreamento e 

Autenticação de Mercadorias ou 13rasil-ID c institui um wnjunto de 
instrumet~tos que promovam modernização da fiscalizução de mercadorias. 

Art. 4° Fica implementado na le1,~siação tribut:úia do Estado do 
Amapá CONVÊNJ:O ICMS 18, de 04.04.13, publicado no DOU de 12.04.13, que 
altera o Anexo Único. do Convênio ICMS 115/03, que dispõe sobre a 

·uniformização c disciplina a emissão, escrituração, manut~ncão e prestação 
das infonnações dos documentos fiscais emitidos em via única por sistema 
cletronico de processamento de dados para contribuintes prestadores de 
serviços de comunicação e fornecedores de energia eletrica. 

Art. 5° Fica implementado na legisli3~:io tributária do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICMS 20, de 04.04.13, publicado no DOC de 12.04.13, que 
altera o Comênio ICMS 34/06, que dispõe sobre a redução da parcela das 
contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS. referente às opcracik~ 

subsequentes. da base de cálculo do ICMS nas operações ·com os produtos 
indicados na Lei Federal n° 10.147, de 21 de dezembro de 2000. 

Art. 6° Fica implementado na legislação tributúria do Estado do 
Amapá PROTOCOLO ICI.\S 26, de 04.04. 13, publicado no DOU de 12.04.13. que 
altera o Convênio ICMS 51/00, que disciplina as operaçi'•~s com veículos 
automotores novos efetuados por meio de faturamento direto para o 
consumidor. 

Art. 7° t'ica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá AJUSTE SINIEF 03, de 04.04.13, publicado no DOU de 12.04.13, que 
revoga o Ajuste SINJEF 02/89, que instituiu a A•Jtorizaç:io de Carregamento e 
Transporte- ACT, modelo 24. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá, <e G de abril de 2013 

~CAMILO 
CÁRLOS} Gove 

·ftl 
-~E,RIBE a~=~CAPt 

DECRETO N° e, lU '1 I:>E ~b DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O 1>0 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. mciso XXII, da Cunstituicào do Estad~ do 
Amapá, e tendo em vista o .contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2013/23861, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
pelo período de OI [um} ano, a contar de 01 de março de 2013, a servidora 
Ideusanira de Vasconcelos Sepeda, ocupante do cargo de Programador, Classe 
S, Padrão III, Matrícula SIAPE no 1014585. pertencente ao Quadro de Pessoal 

·do ex-Território Federal do Amapã, lotada nH Secretaria de Estado da lnfra~s· 
trutura, a fim de exercer cargo comissionado. 

Macapá, ~b de obril 

DECRETO N° ~lJj8 DE t;:.G DE ABRIL I:>E 2013 

O GOVERNADOR 1>0 ESTAI>O 00 A!MPÍ.. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, d~ Constituição do Estado do 
Amapã, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 5229. de 29 de dezembro de · 2010, 
publicado no l:>ié.rio Oficial do Estado do Amapá n• 4889, de 29 de dezembro 
de 2010. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

•o GOVERNA[)OR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atributções 
que lhe são conferidas pelo art .. 119, inciso XXII, da Constitui1:~'w do Estado do 
Amapã, considerando o disposto no art. 6°-A, da EC ri 0 41/03, acrescentado 
pela EC n• 70/2012, art. 7', da EC n• 41/2003, arts. 89, caput. e 91, § 1', da 
Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005 (com redação alterada pela Lei n' 1423, 
de 29 de dezembro de 2009), e em face do que consta no Processo n° 
2012.03.0750R1-DIBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria por Invalidez Pem1anente com 
proventos integrais e com paridade, na forma da Lei, à ser\'idora Maysa 
Nascimento Monteiro, no cargo ·de provimento efetivo de Professor, Classe D. 
Padrão 10, Grupo Magistério, Cadastro n• 402648, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em 'igor na data de sua publicação." 

Macapó, ~b de abril de 2013 

DECRETO N° 2.!il9 DE 2,6 DE ABRIL DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX.ll. da Constituição do Estado dp. 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, · 

RESOLVE: 
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Exonerar as senidoras abaixo· relacionadas do cargo em 
comissão e da função com1ssionada da Secretaria de Estad~ da Educação: 

l ESCOLA 

I 
r. E. E. BARAO DO RIO 
BRANCO 

SERVIDOR 

Maria do Conceição Barbosa 
Gonçalves 

Liset~ Clemente 

Macapó. 2,6 de abril de 2013 

! CARGO 

Dir.,tor 

Diretor 
Adjunto 

DECRETO N° 1849 DE 03 DE ABRIL DE 2013 

1 CÓD. I 

I CDS·2 i 
I I 
I CDI-3 : 

O GOVERNAI>OA DO ESTADO 00 AMAP..Í. usando da' atribu1ções 
que lhe ~áo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constitui~·üo do Estado do 
Amap;i., cjc a Lei n" 1.246. de 10 de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar· os servidores abaixo relàcionados dos cargos em 
comissão do Gobinete do Governador: 

----··--- -------·· 
CARGO/FUNÇ..i:O 

Macapó, 03· de abril de 2013 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

PORTARIA 
No.038/2013-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO·GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo Artigo 119, 
Inciso 111, da Lei Complementar Estadual n". 0008 .. de 20.12.94, 
e pelo Decreto n• 022. de 03 de janeiro de 2011. e o c:Ontido no 
Termo de Audiência - Instrução e Julgamento, advindo da 
Comarca de Amapá/AP. 

RESOLVE: 

Designar a Advogada MARIA DO SOCORRO CUNHA LIMA, 
Chefe de Núcleo Regional da Comarca de Tartarugalzinho, 
CNR, OAB/AP n' 1369-B. lotada nesftl Instituição, para viajar 
da sede de suas atividades - Tartarugalzinho/AP. ate o 
Munlclplo de Amapá/AP. no dia 2510412013, a fim de 
participar da Audiéncia de Conciliação, Instrução e Julgamento 
no referido municipio. 

Dê-seciêricia, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2013. . -' 

-< ·;.-:::;,.-- . .:.....-;:' 
IVANCt MAGNOOE OLIVEIRA 

Defensor Púbi~Geral 

i CÓDIGO 

Pág. 13 

(Auditoria Geral ) 
Benedito Balieiro Ferreira (interino) J 

POnTARIA N" 02612013· AUDITORIA 

O AUDITOR GERAl. DO ESTADO DO 
A.\1AP.Á, nomeado pelo D~creto n" 0886 de 11 de 
morÇ•' de 2013, w,;mdo das arribuiçõe:, que lhe são 
"'"'feridas pelo mtigo 23. lncisl) IX, do Decreto(N) n' 
522~ de 29 de üutubrv de l<l97 - que aprova o 
Regulamento da Auditoria {;era\ do Estado, em 
C<llliunto com o Secrd<irio de F.>tadv de Planejamento. 
Or\:rlmento e Tesouro-SEPLAN. - · 

R E<, ü L V EM: 

Dc>ignar. as Analism~ de Finanças c Controle 
Érica Nazar~th tk Oliveira Lucien Bezerra e rvlaria Jo 
S,>cono Alberto Tostes. o Contador José Edson dos 
SMtt>> Sar6CS. todos pertcncemt's aos quadros da 
Auditoria Geral c.lo !Ostado, ~ o Gerente de Manutenção 
da Unid~de de lnfonniltica Hellison Cleuton de Souza 
Pestana da Secretaria de Estado do Planejamento. 
Orç·nmcnto e Tesouro, para comporem comissão 
fntersetorial responsável pela consolidação d<ts 
int<.1rmaç·ões recebidas_ referentes aos contratos 
continuados dr. Administração direta e indireta do 
tiEA. 

De->e dência, cumpra-se e publique-se. 

:~,~~.~~ .. d~;.~~ ~t. '~ .. j' i 
~Jrknedit~aliffio Ft:rreira. · 

. ES"tftD_ ~ 
l·. L 

PORTARIA N• 027/2013· ALIDITORIA 

O AUD.ITOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAP.( nomeado pelo Decreto n" 0886 Je I I de 
março de 2013, usando das a!ribuições qu~ lhe' são 
conft:ridas pelo artigo 23. fnciso IX. do Decreto(N) n° 

· 5223 de 29 de Outubro de J 997 - que aprova o 
Rcgulam.:nto da Auditoria Geral do Estado, em 
conjunto com o Sec1·.:tário de Estado de Planejamento. 
Orçamento e Tesouro-SEPLAN. 

RESOLVEM: 

Designar os Analistas de Finanças e 
Controle José Adilson Barbosa da Silva e Marinclv 
Omobono Machado, sob a supervisão da Analista d~ 
Finanças e Controle Josiane Socorro da Silva Ferreira, 
.para darem suporte tecnico na análise dos Tennos de 
Ajuste de Contas da Secretaria de Estado da Saúde -
SESA. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá, 23 de abril de 2013. 

'\ K .. . ,á ~ Ú,..: j_ 
J~eneditoiialiei7irf:rreiro 

AUOITOR GERAL DO ESTADO 

~Gabinete Civil 

DéiCio Ferreira de Magalhães 

) 
) 

Exlrlllo do 1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 01012012-
GAB/GOV 

PARTES: Estado do Amapá com a intervcniência do Gabinete do 
Governador, como Contratante e a Empresa LOCAVEL SERVIÇOS 
LTDA, wmo Contratada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: 
Lt -A presente alteraçao contratual cncontr• fundamento· no an. 57, 
inciso 11 da Lei 8.666193, alterada pelas Leis 8.883.94, 9.032195, 
9:64&198 c 9.854199 e conforme Resolução Normativa do TCEIAP-
14612012 pubticad<! no DOE n• 5314 do dia 24.092012. 

C! .ÁUSULA SEGUNDA- (!~ALTERAÇÃO: 
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2.1 - Pelo prtseme Tcnno Aditivo tÍca alterado a Cláusula Décima 
Segunda, Cláusula Decima Terceira e a Cláusula Déciina Sétima do 
Contrato, que passará a vigorar com a seguinte redação. 

CLÁUSl:LA DÉCIMA SEGL'>IIDA- 00 PII.EÇ'O: 
12.3- O valor total deste contrato é de R$ 178.437.84 (Cento 
e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta c sete reais c oitenta 
e quatro e<ntavos): 
12.4 - Os tributos < demais encargo; mdispensã1•eis ao 
p<rfcito cumprimento das obrigações decomntes deste 
contrato jâ estilo incluídos no valor total do objeto deste 
contrato, nilo s.: admitindo inclusOes posteriores a qualquer 
titulo. 

CLÁUSULA DECI~A TERCEIRA - DA OOTAÇÂO 
ORÇA~ENT ÁRIA: 
13.1 - GABINE.I&...!XlJJ~J~!AOOl.t 
13.1.1 - As despesas com a exccuçllo do presente Contrato 
oorrerão à conta do ProgrdlTia de Trabalho n' 
04.122.1190.2282. :-!atureza de Despesa 3390.39 - Oulr<ls 
Serviços de Terceiros ·· Pessoa Jurídica, Fnm< de Recur;os 
101 - Manutenção de Serviços Administrati~·o,. no Valor 
total de R$ 160.327,68 (Cento c sessenta mil. trezentos c 
vinte c sete reais e s«scnta c oito centavos). 
13.2 - GAQINHE Ll[ SF.<il.J.MN,J;,L!'F.SSOALI; 
~STITUClQNAl: 

13.2.1 - As despesas com a exccuç:lo do pre<ente Contrato 
correr:lo à conta do Programa de Trabalho n' 
04.122.1190.2286, 1\atureza de Despesa 3390.39 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pes.<oa Jurídica, Fonte de Recur<os 
I O I - Manutcnç3o de Atividoocs de Segurança Pessoal e 
lnstitucion~l. no Valor total de RS 18.110,16 (Dezoito mil, 
cento e dc7 reais e dezesseis centavos). 

CLÁI :sULA DECIMA $ÉTIMA ~DA VIG~NC!A: 
17.1-0 presente tenno aditivo terá inicio a partir de 
17104/2013 à 17i04:'2014, podendo Sl!l prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por até 60 (sessenta) meses, conforme 
disfl<l<! o art. 57. incisp 11 da Lei n' 8.666193. por se tratar de 
serviço <:Xecutado de fonna continua dada a n<:cessidade 
deste órgilo e o indice de reajuste de preços a cada 12 (doze) 
meses, em cumprimento ao art. 55, 111, Lei de Licit~ções. 
17.2 - Para manter o equilíbrio econõmico financeiro, a 
contrata fará jus a reajuste contratuol. confonne disposto na 
Lei n' 10.192 de 14/0212001. utilizando-se a variação do 
indice de Prc\>)5 no Consumidor - IPCA do IBGE, 
acumulado nos últimos 12 meses desde a contar da 
apresentaç:lo da proposta. · 

CLÁLSULA TERCEIRA: 
3.1-Pemtaneco:m inalteradas as .demais cláusul.as do Contrllto 
oríginãrio. E, por estarem justas c acordadas. finnam o presente 
instrumento em OS (cinco) vias de igual teor e forma na presença de 2 
(doas) testemunhas. 

Tenno Aditivo finnado por Estado do Amapi!, representad<> por Délcio 
Ferreiro de Magalhães e a Empr<sa LOCAVEI. SEII.VIÇOS LTDA, 
representada por José Emílio Houat 

Macapá-AP, 17 de Ahril de 2013. 

,- ·71 ' 
..:..:~~.J..?"':.j.. :./.. 

fábio frota de Af,niaf·
A>sessor Técnico· ALJINS/GA!ll<iOV. 

ASSESSORIA DE DESF.!><VOLVIMENTO 1:-.:STITUCIO~AL
ADI:O.:S 

Ratifico • 
. a-AP, 17 de Abril de 20 IJ. 

de Magalh 
cdoGovcm or 

.wt~~~. 
~-Slli'IC'ATIVA 

1• Termo Aditivo 
Contra!(> n• O I 0.'20 12 
Partes Estado do Amapá como Contratante< LOCA V[ I. SERVIÇOS 
L TDA, como C•,ntratada. 

Submeto a ele\·ada considçração de Vo:;sa Senhoria a presente 
justificattva objetivando a prorrogaçilo do contrato suprnmencionado. 
·no, termos do an.57 Inciso 11. par• o período de I ii\l41201.l á 
17104/2014. 
Assrm em observância a Lei Complementar n'l0112000, Lei Fcéeral 
•' 4.320/64 < Lei n' 8.666/93 disposto no art.57 Inciso IL da Lei 
8666193. alterada pelas Leis 8883194. 9032i95, 9648i98 c 9S54199. 
sl'hcito ~ Vossa S~ntwria a ratifica~llo desta justificativa e detii!rmine 
sua publicação no Diãrio Oficial do Estado para que produza seus 
efeitos legais. 

;.lacapá (AP), 17 de Abril de 2013. 

,,-..;=-sC2 
Fabiõ Frota dê1.t;;& 

Assessor Técnico - ADINS/GAJl/(}()V. 

(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 

PORTARIA 

N"117113- CBMAP 

) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O Comandante . Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado ·do Amapá, no uso 

das atribuiç6es que lhe slio conferidas pelo 

Decreto no 0631, de 25 de fevereiro cte 2013, Lei 

n• 0624, de 31 .de outubro de 2001, 

regulamentada pelo Decreto no 03547, de 14 de 

novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1" Conceder adiantamento de 

Suprimento de Fundos em nome do 1• TEN BM 

JAIRO SANTOS PEREIRA, Matricula n• 846996, 

no valor de R$ 4.000,ÓO (Quatro Mil Reais), 

destinados a custear despesas miúdas de pronto 

pagamento com Serviços de Terceiros de Pessoa 

Jur[dica, com intuito de suprir necessidades 

administratill'as do centro de Comunicaçio 

Social • CECOMS, do CBMAP. 

Art. 2" - O adiantamento concedido deverá 

ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data do recebimento. 

Art. 3"- A referida despesa deverá ser 

empenhada na Fonte de Recurso 240, Programa 

de trabalho 36.301.06.182.0380.2258, no 

elemento de despesa 33.90.39 ·- Serviços de 

Terceiros de Pessoa Jurfdica, no valor de R$ 

4.000,00 (Quatro Mil Reais). 

. Art. 4" - O responsável pelo adiantamento 

deverá aprese'ntar prestação de conta junto à 

Divisão de Orçamento e Finanças (DOF), dentro 

de 10 dias úteis, contados do téimino do prazo de 

aplicação constante no Art. 2" desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 22 de Abril de 2013. 

Miguel Re~~~~M 
_Comandante Geral do CBMAP 

(Polícia Técnico-Científica ) 

Odair Pere!ra Monteiro 

HOMOLÓGO 
Macapá-AP, 25/04/2013. 

. r' ·Jt·-

RESUL TACO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N•: 004/2013-POLITEC 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECER MATERIAL 
PERTMANENTE- EQUIPAMENTOS 
FOTOGRÁFICOS DIGITAIS. 

RESULTADO: LICITAÇÃO DESERTA 

(Procuradoria Geral do Estado 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

RATIFICO I / 

r-'-/{;~_ 
Ant6'ni~ Kleber .wJ~~~~ . 

Procurador~al do Estado · 
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DISPENSA DE i.ltíTAÇÃ() N9 001/2013- CPl/PROG·AP 

PROCESSO N•. 2013/13782 
ASSUNTO: Dispensa de Licitaçõo 
FUNDAMENTO lEGAL: Art. 24,11 da lei 8.666/93 c suas alteiaçõe. 

, posteriores. 
OBJETO: Serviço> de Reparação da Rede Elétrica da Procuradoria 
Geral do Estado do Amapá 
ADJUDICADO: A.R. ALEXÓPULS ·ME 
CNPJ: 00.678.792/0001-58 
VALOR: R$ 7.900,00 (>ele mil e novecentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta 
contratação correram por conta do Programa de Trabalho: 
03.122.0990.2102 Fonte do ~ecurso: 0101, Elemento de Despesa: 
3390.39. 

Senht>r Procurador, 
Submeto a presente Dispensa de licitação à apreciação de Vossa 
Excelência, com respaldo legal no Art. 24, 11 da Lei 8.666/93 P. suas 
alterações posteriores, estando caracterizada a justificativa do 
processo supracitado. 

Art. 24 É dispensável a licitação: 
[ ... ] 
11 -para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
allnea "a" do inciso I do artigo anterior, 
déSde que não se réfiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras 
e serviços da mesma natureza e no mesmo 
loçal que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; 

A dtspcnsa de licitação deve-se ao tato da rede elétfka dit 
Procuradoria Geral do Estado do Amapa ap!'1'sentar falhas no seu 
sistema de transmls!Jo, devido a aç3o do tempo, o que causou o 
desgaste natural. Tal desgaste tJem gerando inúmeros desconfortos 
ao~ Procuradores e Servidores da lnstitui~o, principalmente no que 
tange as atividades relacionadas à informática. Não mesmo 
imponantc, a iluminação das salas, assim. como tomadas rsta 
comprometida o que, consequentemente, pode afetar diretamente 
no desempPnho institucional. · 
Ressalta-se finamente, que a escolha da empresa A.R. ALEXÓPULS • 
ME, deu-se com base no principio da economicidade, considerando 
as condições mais favoráveis para a AdminiStração Estadual. 
Do exposto para salvaguardar os interesses da Administração PUblica, 
submeto a presente Dispensa de Ucita(ão à apreciação e compPtente 
ratificaç3o do Excelentissimo Senhor Procurador Geral do Estado, 
para posterior publicação no Diário Ofidal do Estado, S'ssegurando a 
eficácia do presente ato administrativo, erri cumprimento das 
exigências do Ait. 26 da Lei R.66&/93 e alterações posteriores. 

Macapá·AP. 22 de abril de 2013. 

t.l;/ 
ELENILDO OSA DA FONSECA 

Pregoeiro - Procu Ger~!. do Estado do Amapá 

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N<'296/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
uSilndo das atribuições que lhe são conferidas pelo .art. 17, XI, 
di! Lei n° 0883, de 23 de marÇo de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Ofício n° ·669/2013-CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicãncia Administrativa 
Disciplinar no 066/2012·SAD, os quais justificam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a conclusão dos· 
respecti·•os trabalhos. 

RESOLVE:· 

REDES!GNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n" 701/2012-DGPC, a contar do prazo legal. 

Macapà-AP, 09 de abril de 2013. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

r, 
Tito Guimariies Neto 
Del~~do·Ger~l de ~~ia Ovil 

PORTARIA No 297/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POÚOA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 

· da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da lei n° 0066/93 e tendo em vrsta 
os motivos expostos no Oficio n° 670/2013-CSAD,. subscnto 
pela Presidente da Comissão de Sindicãncia Adm1mstratrva 
Disciplinar no 068/2012-SAD, os quais JUStificam a neces_:;rdade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a conclusa~ dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão coRstituida pela Porta na. 
no ~·ºª/2012-DGPC, a contar do prazo legal. 
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"lacapá-AP, 09 de? de 2013. 

Dê-se ciênda . .
Publique-se/ 

nto Guimaries Neto 
Delegado-Ger'l de Polícia Civil 

PORTARIA N° 298(2013-0GPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
llSando ::las an·1buições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de n de março de 2005, combmado r.om o 
parágrafo umco do art. 161 da Le1 n° 0066/93 e tendo em vista 
os ·motivos expostos no Ofício n° 671/2013-(SAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindtcância Admimstrativa 
Dtsophnar ~o 067/2012-SAD, os quais justtficam a neceSSidade 
tle redestgnação de prazo fixado em le1 para a condusão dos 
re•;pecttvos ti abalhos. 

RESOLVE: 

REDESJGNAR, por 30 dias, o prazo para 
wnclüs~o oos trabalhos da Comissão constltuídJ pela Portana 
n·' 702i2012-DGPC, a contar do prazo legal. ·• 

Macapá AP. 09 de abril de 2013. 

Dê-se ciência •. 
Publique·"l:, 

Tito Guima.J:es Neto 
Delegado-G~~I de Policia Civil 

EQUIPE DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO- N" 00612013-DGPC/AP 

' OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual 

aquisição de Medicamentos Veterinários e 
Ração canina. 

Acolhimento das propostas: no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com br, sob n• 
4763~, a partir da publicação no Diário Oficial do 
Estado até as 08h do dia 10/05/2013. Disputa de 
preços: 10/05/2013, às 10 horas, horário de 
Brasília. 

Macapá. 2~ abril de 2013. 

Cle ·ce Lima 
Prego ira/DGPC 

Secretaria~ de Estado 

(Administração 

Agnaldo Balieiro da Gama 

PORTARIA Noj '1~2013- SEAD. 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINIS
TRAÇÃO do ·Governo do Estado do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92 e 0148, de 
23/01/98, resolve, 

REMOVE R: 

Servidor : Evandro Luiz de Oliveira 
Analista em Infraestrutura- Engenharia 
Mecânica 

Quadro :·Estadual 
Da : Secretaria de Estado da Infraestrutura 

- SEINF 
Para : Departamento Estadual Trânsito do 

Amapá- DETRAN/AP 
. Processo : Protocolo Geral n° 23552í2013. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Matapá-AP, em) 11/ de 45? .. VL I/.- de 2013. 
. ; •:J 

PORTARI~o /2013/SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, no u>~ da competência que rr.e foi 
delegada pf,lcs Decretos n• !497, de 16.101992. n' 0148. d~ 
23.01.1.998 e o disposto no art. 9°. do Decreto n• 2162, de 
22.09.1998. e lendo em VISta O contido 110 PrOC?SSO 
Protocolo o• 2013·18628-SEAD. e 

Considerando que. de acordo com o aoi. 7". do 
OCCI€10 nn 2702. (ie 2i09.1496 que regulamenta o ;u1 10 jÇt 

Lei n'"' 05ô. at! 03 05 19S3. au1o;i7.a a conc.essac de 
Progressão FunGI::irtal Horilontal aos Servidoíes Publict)~ dÍJ 
o~~drc de Pcs!i•:><!l C1vil do Governo do Est::t~G do Arnapa. 

Consrdtnando que~ lr. 1 nl) 0518. je 17.07 2D01. 
estabeleceu O inlf.rStltiO mrnirno O'E! 18 !_dezorto) mes.f?S, para 
a conce::;sào do b~nef1C1o de Progiessão FUi'ciona! Horlzrm1;;:t1. 
aos Servrdor~s Públicos do Quadro de P2ssoa1 Civil do 
Govem'J do EsttidC do AmJp3. 

Considerando que a se1vidora Maria do Socorro 
dos Santos de Andrade não foi contemplada com o 
beneficio, em ;azão de suas fichas de Avaliação de 
Desempenho não terem sido enviadas e:n tempo hábil. 

Considerando que " s'ervidcra atende às 
exigências <lo art. •O. da Ler·:•5r3/93iDec 2762198}. e faz jus 
a 02 !deis) paorôes de Progressão Funcional Honwntal. 
conforme alesta:-n os regiWos do GAICPFIDCP!IJRHISEAD: 

RESOLVE: 

"Art. 1r.- Conceoer Progressão FtJncional Hvríz.oníal 
a servidora Maria do Socorro dos Santos de Andrad~. 
ocupante do Cargo de TéC11CO err En!errnageM. Malricula 
704679 Grupo Saúde, pMercente ao Quadro de Pessnal 
Civil do Governe dll Estado de Amapá, btada n~ SESA, ~a 
Classe 3' Padrão IV pma Classe 3' Padrão V, com ~'eilos 
finanC()iros a conta1 de 01.11.2010; da Classe 2' Padrào v 
para Classe 3' Padr~o VI, coro efeitos f1nancr.rros a conlm <Je 
01.05.2012, 

Art. 2'- E'.s:a Portaria er.!ra en1 vigor na dara de ""' 
Publicação. 

PORTARIA N'_J 5 j 12013/SEAD 

O Secretario de Estado da Administração do Governo 
do Amapá, no uso ~a competência que lhe foi delegada pelos 
f1ecretos n"1497. de 16.101f<-J2. n' 0148, de 23.01.19?8 e o 
1isposto no a.11go 9" jo Decreto n" 2762. àe 22.09.1991> e :eodn 
<1rr vista o contido no Processo n• 54388/20t 215FJ<D: e 

Co11siderando que. de acordo com o art. I' do Decreto 
n'.2762. de 22 09.1&98. que regulamenta o art. 10 da Lei n'. OG6. 
de 03 05.1993, aLJtO'"IZa a concessão de Progressão Flli'ICJOI'al 
aos Servidores Públicos do Ou<lcho de Pess0al C1vi! <to Gove1no 
do Estado do Amapá: 

Considerando· qtre a Le1 n'. 0618, de I'/.O"i2GOI, 
estoooleceu para a Progressão Funcional dos Se;r,·ldores 
Públicos do Quadro de Pessoal C1vil do Estado do Amapa o 
intersticto mínimo de 18 (dezoito\ meses. 

Considerando que a ser;idora Madice Learte Maréco 
nào foi contemplada com o beneficio. em razão de estar a época 
de Vacância confotme Decreto n' 2565, de 29.04.2005, 
rP-tornando ao Otradro do GEA por forÇ<I do Decreto n" t199. de 
23.04.2008; 

Considerando que a servidora atende as exigênc1as do 
arl 10. da Le1 066193 tD&c. 2762i98\, e· faz JUS a 02 tdois) 
padrões de Progcessão Funcional, conforme atestam os regist10s 
da DCP/DRHISEAD; 

RESOLVE'.: 

Art. 1' - Co-nceder Progressac Funcional Honwntal a 
servidora Marlice Learte Maréco. ocupante do Cargo de 
Farmacêutico. Matricula 628760. Grupo Saúdo, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá. !otada 
na SESA. da Classe 3' Padrão 111 para Classe 3' Padrão IV, 
com efeitos firanc-e!Fos a contar de 23.10.2009 e da Classe 3" 
Padrão IV para Classe 3' Padriio V, com efei1os f111anceiros a 
conlar de 23 .04.2011. 

Art. 2• · Esta Portana entra en1 VF,~or na Data de Sila 
Pub·.caçã~ 
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PORTARIA N" 1 f; 2. /2013/SEAD 

O Secretário de Estado da Admlnistraçao do 
Governo do Amapll, no uso da comoelénçia que ihe to• delegada 
pelos Decretos n'.149i. de 16._10.1992. n" 0143. de 23.011998 
pelo disposto no act ~- do Decreto n' 2762, de 22.09.1998. e 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral rt 
2010147559/SEAD. e 

Considerando que o art 7" do Decreto n' 2762. rJe 
?2.09.1 &98, que regulamenta o art. 10 da Le1 n' OSR. de 
03"05. i 993. autoriza a coflcessão de l'rog1essáo Funcional aos 
Servidores Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Governo do 
Estado do Amapá. 

CoMiderando que a Le1 n" 0518. de F 07.2001. 
estabeleceu o 111tersticio mir.imo de t8 (dezoito) r.1eses. pMa a 
concessão do benefiCIO de Progressão Funcional HorilOntal. aos 
Servidores Públicos do Quadro de Pessoal Cr<il do Governo do 
-Estado do Arnapa; 

Considerando que a servrdora Dilenllsa Sarubi de 
Sena ,1ão foi contemplada com o beneficio, em razão de estar " 
época de Vacão~ia conforme Decreto n' 3497. de 21 07 20C5. 

Considerando que a Sl•ro~idora atende às etigéncias do 
M. 10. da Lei OOSI93 (Dec 2762:98). queta~ JU$ a 02 tjois) 
padrões de Progressão Func1on3! Horizontal. conforme atestam 
os regi>tros do GAICPF/DCPIDRH/SF.AD; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Conceder Progressão Funcional Honzo,,tal a 
ser;idora Dilenitsa Sarubi de Sena, ocupMte do Cargo de 
Técnico em Enfermagem, Matricula 631990, G1t.po Saúde, 
pertencente ao Quadro da Pessoal Civil do Goverro do Estado do 
Amapá, lotada na SESA, da Classe 3' Padrao 111 ;>ara Classe 3' 
Padrão IV, com eleitos financeiros a contar de 01.10.2009 e da 
Ciassa 3' Padrao IV para Classe 3' Padrão V, e~m efeitos 
financeiros a contar de 01.04.2011. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mac~pa-AP.lL-/ de t,1.-a /,t 
7 

PORTARIA N" J53_/2013/SEAD 

O Secretario de Estado da Administracão do 
Governo do Amapá, no uso da competência quo lhe foi delegada 
pelos Decretos n" 1497, de 16.10.1992. n• 0148. de 23.0t 1998. 
pe1o disposto no ao1 ~- da Decreto n' 2762, de 22.09 199S. e 
lendo em v1sta o conlido no Proce5so - Protccoio Geial n° 
2012/67658/SEAD: e 

Considerando que o art 7" do Decrato n• 2762. de 
22.09.1998, que regulamenta o art. 10 da Le1 n• 066, de_ 
03.05 1993, autoriza a concessão de Progressão Funcionai aos 
Servidores. PúbliCOs do Quadro de Pessoal Civil do Governo 
Estado do Amapá: 

Considerando que a Lei n' 0618. de 17 07.200t, 
estabeleceu o intersticto minimo de 18 tde~oitoj meses. para a 
r.oncessáo do oenefic1o de Progressão Funcional Horizor.t~l. aos 
Servtdores Publicas do Quadro je Pessoal Civil do Govern~ do 
Estado do Amapa: 

Considerarn:to que. o ser,idor Matias Araujo Vi lhana 
niio f01 contemplado com o beneficio. em razão iJe es!ar a época 
d& Vacãncia conforme Decreto n• 4759. de 18.10 2005, 
retomando ao Ou adro do GEA por força do Decreto n• t 201, de 
23.04.2C-Q8: 

Considerando que o &ervidor atende ás exigenctas do 
art. 10. da Lei 066/93 (D&c 2762/98), e fa~jus a 02 (dOIS) padrões 
áe Progressao Funcional Holizontal. confor'T!e atestam os 
registros do GAICPFiDCP/DRH/SEAD; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Progressão Funcional Horizontal ao 
servidor Matias Araújo Vilh&na, ocupante do Cargo de Auxiliar 
de Enf&rmagem. Matricula 625477 .• Grupo Saúde, pertence"te 
ao Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapa. 
lotado na SESA. da Classe 3' Padrão 111 para Classe 3' Padrão 
IV, com efeitos financeiros a contar de 23.10.2009 e da Classe 3• 
Padrão IV para Classe 3' Padrão V, com efertos financeiros a 
contar de 23.04.2011. 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA_i5 '//2013/SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, no uso da competência que lhe fo1 
delegada pelos Decretos n•.1497. de 16.101992. o" 0148 . 
de 23.0~. t998 e o disposto no art.~- do Decreto n" 27B:i., de 

~---------~-------------------------------------------------
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22.0·:) 199!1 · ~~ :;;n:.b em Vi':JI;J o 1::->ntu.Jo no ?rO';esso -
P;"'lcr;olo ,.t· 10 ~ fi;4e003--SEAD. o 

Considerando aue. o art. 7'. de Decreto n'.2762. 
•Je 2<.0~ 1998 qt•e regula.rnenta o art. 10 da Lei n•. 066. de 
f)3.05 1993 õt/o'iza a concessão do Progressão Func.io'"lo?: 
Hvm-:rm!al am-. ServidorGs Plib!1r.os do Quadro de Pessoa! 
C1·.nl do Go·Je ~-~o rt;:;. F.:-stado do t..rnapfr 

Cc.r•siderando que a !..e• n' 061~. de ,-o·. tl>D'> 
~~~'•baleceu ~- ~n1c;'siJ-;1o mmtr~c de 18 (dezo !o• met:-~::-.. ~ara 
v conc!::~s.f:ao ~o !:lc'lefíc.i\) de Pr~·g:es~â-:> • un~.•o'"'a 
-1~r~rontal. RO~ 3ervtdcros P~Jhhcos cip Ov~dro de Pe.>~:.tal 
Cl.,lll tio Gc1vr:rr;~~ f:stado do Amapá. 

Considerando ·.we a servvJor::~ Atdinéia Cabral de 
Souza nã~ ~OI çon~eMp!ada com c ben::fic1o em ia;ão de 
est~r ~ epcc3 de v~cé\nc1a. conforme DeCieto rv 2722:. :j!~ 
1 B.OS 2005. r~:om;ndo ao Qwad(:) do GEA por força do 
D~cr~to de o' 1221. de 2:1 de abril d~ 2008. 

Considerando que a seNidOia af.ende a~ 

e<.·gê.,c:a; do ar,. '"· da Le• 066193 IDec. 2752'98) e faz Jus 
a 02 r:Jois) padrões de Progressão Func;onnl. conbrme 
.:destê4P'l o:; íeg:5rrc·~ d0 GAICPF!DCPJDRH'SE.40: 

RESOLVE: 

Art. 1''- Conceder Progn;ssbo F .JilCIC·n~l ·~eonzvnt.9: 
~ sc1víclora Alrünãja Cabral da Souza. ocupante do Carg::- de 
Auxiliar de Enfermagem. Ma!ricula 634514. Grt..JO Sa(rde. 
;'erte~cente ao Quadr~ de Pessoal Civil do Govt'r;lo :lo 
E;lado do Arnapa. lotada na SESA. da Classe 3' Padrão 111 
p?Jr=' Classe 3a Padrâo IV, co;n efeilos tinancei1os. a contar de-
23.10.2009 e da Classe 3' Padrão IV para Classe 3' Padrao 
V, com ofe,tvs f•\l~nc.i?!JíOS 3 conta; de 23.04.2011. 

Ar1. 2'· --C.sta Portaria éntra em Vigor na data do 
~ua Publicaçào. 

_,13C3PH·Af> l.•f de /Jjbll-/ /._ 

/' 
Aq_.NM.ú~. 

.~..- ,.....St..~rctOnla~i 

PORTA.RIA N' J. ?5_./2013tSEAD 

o Secretário de Gstado da Administração do 
Governo do .ta..mapá, no LiSO da cornreténcia G:Je lhP Jc_~ 

defegada pelij:. De:;retos n'f '149't. ele 16.10.1P92, ')(• 01--18. de 
23.01.19~}8. peb di5.,0Sto no art. 0°. do Decreto nr:· 2762. de 
(2 .09.129[$, e tendo eili v1s1a o COl"!tklo no PíOCt'-5-SO ~· 

r~c;,:o~olD Gemi n(l 2013/38~\'SEAD. e 

Considerando que. o art. ·;'. do L'ecrelo '''.2762. 
:-!c ?2 Of119~1{! que regul<tment21 o art 10 da lel n°. ('f.~. d? 
03 o~ :f,9.1. ;,:.tonza 3 concessáp de Prc·gressão funr;:onal 
aos Se.rvJnorc:o:; P.J').ICOS do Ouadro de Pi:ls.soai CIV'l de 
Go:J~·e-;nc.' :i:; Estadc r.i~ t..íT'apa. 

Ccn:;ídet·;-mdo que o i.r~i n~. 0618. de i7 (l7.2GC:Oí, 
~~lat:·~leC.etiL• io~I&ISiiC.:o rr·in;n~<.· de 15 (:iet:oitoj ,-nese~ para a 
"Cmces~:.~o do :il!r~ficio de Progressão funcional Honzont:tl. 
ac·S ~.)Sí'JI(iO'r~s Pt;t:IJGDS do Quadro ae Pessoal CJV1I 1jo 

():rvernn d.) EsiJao do An~a~ . .i 

Considerãnd•) que o ;;e,·t)do~ Je!:isujamas Lnna dil 
Costa ràc' loi c.0nter.1plado c~m o benef\~io, em ~azão de e~ta:· 
~ ép.,:.c.~ de L!cença sem V€11('-!r•'lS'IttJ. wnf01rne üecretc n·· 
.1fQ1, de 05.12 20ii~· ... etorr.anCio G!) Ouad;o do Gf:)\ ç·or ~c·r.;.:' 
~J\• :Jecre-:o ;;') :)915. ele G6.0·12010. 

Considerando que o servidor a1ende ~t: e>:igêTlC13$ 

c1o art. l•J. aa 1 e• ()66,"93 (Dec. 2762!98}, e f.;~z jus a :>2 l,d;)iS) 
~·a<:trôes de Pr~1-essáo runcmnal Horlzont~:, coniorn:e 
;Jieslam o;; 'eg stros do ~A!CPFIDCP'DRHiSEAD. 

RESOLVE: 

Art. 1<) ~ CO;JCQ:'ier Plflqr~ssào ftl:"!Cional Horizontal 
:H.· ~er·;!d!)r Jessejames Lima da Costa, ocupante de ~argo 
le Educador Sócio Ambiental, Matricula 633348 .. <.>rL>PO 
M~io Amhi&nte, ~Jt-ifencente af'; O!.H::tdir.J de PessoE~I Ci~tíl rl~ 
(,~iVt~rno -;Jo E;,:3dc- doAmapcj, lotado na SEMA. da Cl<1sse 3 
Padrão V paiii Classe 3a Padrão VI. t:om efe~tos finance1ms <l 
:o·,lar :le 06.10.2011 e da ClassP 3' Padrão VI para Cl~sse 
2"' Padrão 1 .:om ef~!IIOS fina .. ncei~vs a cont~; de 06.04.2013. 

Art 2" - Esia Po!1ona ent;a em vlg')f na dal:~ dn 
~t.FI pub:i~.<H;ão. 

Macapa·AP.J t-f de 

PORTARIAJ$6 12013/SEAD 

o Secrct~rio de Estado da Admínt!=;tr;tção à~ 
Governo tio Amapá, I"·O uso da ~on~pel~?nc a ~ue; lhe, f'J1 

dele.gada pe!os Decretos n".14fi7. ~e ~6.;"o 1992._~~e }.;~~de 
{.3.0'1 .. 1998 € c di"Sposto no w- 9'. \J::> ..... ecreto ·1_. é.' o .... :JP-
22.09 19~13 B terd•) em v1.sta o contido no f r ... "'C€:'$51) · 
P1r>t0Goio n" ?.t;12.'62;)94-SE.AD: e 

Cons1d•.:>rando (~i..l?.. ·:::e acürdo :::vm o arl 7o .. dD 
uacíefo ·( 2'7"~2 .?e ?2.09 1998. Ql•S regulan:enta o a ri 10 da 
te: i r( C·ó6. (te- C3 05 1993. autori?.a a CO(IC9ssâo ne 

r 
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Progresstíc ~~mr10na~ HorizontJI a:·s Servki~res. uubh::o~ ~b 
Ou:tdr.J de Ft:ssoa1 Cr .. Jl do Governo do Es.!ado do Arnapa. 

Cons1d~ando qu8 a l01 n1
' 051E. ::Je 17 o: 20C·~. 

estobe!ec::u n tt·~!lfsticio min1mc d.e 18 ~.dm·oitol tr;ese~. p~ra 
a concessão do bGí'le11Cio de ProrJ;essàc r i.JJ)cional Horizunt~l. 
ao~ Sé-rvidor~s Pübllco~ dt) O~lfKiro <le Pessoal C,v1l rio 
Gover:1o do Cst;1rjO cto Ar.'13pa: 

ConsidGrando 'llle o servidor Romulo Corréa 
Fernandes nêo fo.colltcnp!ado com o beneficio. ern razao- de 
SIJa:s fichas de J\$.aliacáo de Desempenho 11ão teíel'l sido 
enviadas em tem~o hábll: 

ConsideP"ando que o ser·.:idt1i atend:- $1~ ex1gé•~::.'~$ 
::lo art. 10, da LBi $6/\13 (Dec 2762198). e faz jus a 05 !cin::c) 
Dêidrõos de Pmfrr.!;r,~o Fu1cioral Hor'7.onfai. r:.o"f•;.rrrH? 
affJstam os teÇJisl'aS do GAICP'IDCPiD!<HtGU\D· 

RESOLVE: 

Art. P -.Conr..eder Prog;-essõo Funcional Hor.zonta: 
•o ser.ridN Rôm1~o Corrêa Fernandes, ocu~ante elo Cargo 
do Farmacêutic\i>. Malricula 439150. Gru~o Sauue, 
perter.cente ao O.uadro da ·Pessoal Cro1il do Governo do 
Estado do A'na~a: lotado roa SESA, da Classe 2" Padráo 1!1 
pa~a Classe 211 Pa~rào IV, corn efeitos fina:r.ce1ros a cnnta1 de 
01.02.2006: <13 Cl.bsse t• P~drão IV P"'a Classe 2·' Padrão 
V, com eh31tos f,n?.Íl~eiros a co.:tar de 01.08.2007; r.ta Classe 
z· Padr~o v N'la Classe 2' Padrão VI, CC n 9fG>iG~ 
f!nanceiros a c.r;n~~· ~::e 01.02.2ü09; d; Classe 23 Padrâo Vi 
põ:t1 Classe ·t·' Piifrão 1, com emitas finar.ç~iros 3 r:o•:i~,. de 

· 01.08.2010 e <la qlasse 1" Padrão I para Classe 1' Padriio 
111 com efeitos r:rrafi:ei:ns a C(lrytar de 01.02. 21)12. 

Art. 2"- ."" P.ortari~ entra em vigor na daio oe sua 
PLblrcoção ) 

Macapo·~. 

PO.!HARIA N"j Çf 12013/SEAD 

O Socrl!tário de Estado da Adminisfraçao do 
Governo do A111a)."tá, i'\0 use da CO~lPetei1C!a que lhe 1oi 
::Je'legarJa pelos DE:~retos 11° 'l4H?. de 16.10 !992 0° 01Ml, dü 
23 01 199& 0 o di!lpo&lo no art. 9'. do Decoelo n' 2i62, de 
22 09.19&8. e tem:lo e:n v1sta o conlrdo no Processo 
Proioco'o Gt>r31 .,. Í012/24682·SEAO: e 

Consideiando que. o art. 7v de Decreto :-f 2762. de 
'-2.09 199S. qut: r!;gulamen!a o art 10 da La~ n" 0:16. de 
03.05.1993. aulori;a a conce&êão d& Pwgress~o Furca .. mal 
Horitontal aús s~"iJdOriJS PUhlicos (JO Ouad:v rit P8~S081 
Civ;l do Governo •:Jq Estado da Am8pa: 

Conside~ndo que a I.P.-i r!''. OG :~ de ~7 o: ):101. 
cst~b&:eceu o tn!f~$>1ít:::io mm1Mr) ele. Hl ~dczoi!O) n~:;es f>;t a 
a concessao do b&~efic1o de Progres5~JO Fi.,,cional f.ic.:-rizonl:ll. 
aos Servidores Pi.bheos do Quadro de Pes:;~al Civil do 
Gove~~0 do F.stacci{lo An1api1; 

ConsidcJ' ndo que a servidora Maria Eliana ~Junes 
Vi~m~ nãc foi conl .1plada com o beneficio êf""l fil7.àü de estar 
a epoca de .,. ncia. conforme decreto n• 3DO 1 da 
27.10.2006. rel01n ndo ao Quadro do GEA por força ''" 
Dar.rero 1209. de 2 de abril de 2008; 

Consida-tbndo..J ,que a serv1dom t-ltFJ'1de às 
exogêncios do nrt 1t. da L~i 0661(13 (Dec 2762198;. c fa1 jus a 
03 ~lré~) uadrõe$ da Progre~1sào Funt:.ional Hmizrmt~l. 
ocnionne ates!mn Óf registros do GAICPFiDCPiDRHtSEAD; 

R.l'!SOLVI::: 

.Art. 1r~- c~ocede'· Progressão Furc1onei Hor;zonta! 
:r ser·Mora Mana ~iana Nu>les Viana, ocupanle ao Cergv de 
Tétnico em Enfer,magom. Mat:icula 630470. Crt>po Saude. 
pertencente ao Q~adrc de Pessoal Chtil rio Governo do 
Estado do Am~po lofada na SESA da Classe 3" Padrão 111 
para Ctasse 3 .. Pa~rão IV corro efsttos fmar:ceiros a r;o;1~M de 
23.10.2009; da Classe 3" Padrao IV PM« Classe 3' Padrão 
V. com efeito~ '"inarÍ'Ce:iOS a contar c.1e 23.04.2011 e da Classe 
3" Padrao V ~aca Classg 3' Padrão VI, con·. deitoo 
finar.cencs :J ::-•:·nfa; d?. 23.10.2012. 

Art. 2'- Esta Portar a onÍra em vigor na :Jat~ 02 sua 
Pt1:>1ícação 

PORTARIA N'J58 12013/SEAD 

O Secretlirio de Eslildo da Administração do 
Governo do Amapa. no uso da competência que lhe fo1 
delegada pelos Decretos n'.1497. de 16.10.1992, o' 0148, de 
23 01.1998 e o disposto no art. 9•. do Decreto o' 2i'62. de 
22.09.1998. e lendo em vista o cont1do no P:ocesso -
Protocolo n' 201211016/·SEAD: e 

Considerando oue de acordo com o arl 7'. ao 
Decreto n" 27!\2, ne 22 09 .. 1998. que regulamenta o art 10 da 
Lei n• 066. de 03.05.1993, auloriLa a concessão de 
Progressao Funci~nal· Horizonlal aos Servidores Púbhcos do 
Quadro de Pessosj Civil do Governo do Estado do Amapá: 

Pág. 16 

· Considerando que a Lei n" 0618. de 17.07.2001. 
estabeleceu o inlersticio m1n1mo de 18 (dezoito) meses. para 
a concessão do beneficio de Progressão Funcionai Horizontal. 
aos Servidores PLblicos do Quadr.~ de Pessoa! Ci;ol do 
Governo do Estado do Amapá, 

Considerando qJe n ser.ridora Luiza Maria do 
Couto Dias de Carvalho não foi contemplada corn l) 

beneficio. em rat.ão de estar a disposição do M'nlsterio 
Publir:.o do Eslado do Amapá: 

Considerando que a semdora atende às 
exigências do a~. 1 O. da lei 066i93 (Dec 2762198). e faz IUS 
a 02 (dois) padrões de ProgH~ssão Funcional Horizontal. 
conforme atestam os registros do GAICPFIOCP;DRI-l'SEAD; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Conceder Progressão Funcional Horizontal 
a servidora Luiza Maria Couto dias de C~rvalho, ocupante 
do Cargo de Analista de Finanças e Controle, Malflcula 
362158. Grupo Gestão Governamental, pertencente ao 
Quad;o de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá, 
lotada na Auditoria Geral do Estado. da Classe 2' Padrão 
Vl oara Classe 1' Padrão I, cem efeitos fmanceiros a contar 
de ·01.08.2010; da Classe 1' Padrão I para Classe 1' Padrão 
11, com efeiios financeoros a contar de 01.02.2012. 

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na da:a de sua 
Publicação 

Macapa-AP 2 1/ de 2013. 

ERRATA 

Na PMana o' 0041120101SEAD, ~ublic<>da ,.,o DOE n'. 
4711, de 06 de abril de 2010, r~rerente n Progressão F•J,1C>~nol 
Horiz~ntal concedida a Se,vidora Hesloliane Vale do Alme1da. 
reg1stre-se a seg"inle alteraç;io 

Grupo· MHq1sle:'io 
.. I 

I 

:-----·-· • ·-----·-- .. 1 

Cargo: Professor 

Da: Classe C Padrão 12 
Para: Classe C Padrão 13 

·---·---1 
f~-·-·- -H·~~:~~1neN~=~ Ãlone~d~--~ : ~~~~it] 

Cargo· Professor 
- ·- ------·-~-- .. ·--

i Da: Classe D Padrão f 2 

(.~ra: C/assc.~.~dr~----· ·-,--·~·---.. "' 

j' ·-· ----~ome __ .. -----·--.. '"!_~Ji1Jt~ •• r
0
·c:_·

0
ti.i. r Hesloliônne V;;le de Alf"!eida ~ 

~«RATA 

Na Portaria n' 08512013/SEAD, publicada no DOE n' 
5435, de 27 de março de 2013. referente ~ r•wgce,são 
Funcional Honzontal concedida a ser;idora Cec•le de Souza 
Gama_ re9istre·S9 a .segJ1nte F.ltteraÇ<ic> 

Ond<' se tê· 

Grupo Me•~ Amb!entr. __ ._. -··-- -·- _, 

Carg~: l'!~~isador_ll ___ _ 

Da: Classe 3' Padrão VI 

Para Classe 2' Padrão I -·------ ----· ·- __ ~ _" _____ N;;;- J Mat,icula 1 

'~"" ,;-= -'-;~~-~~~::.~;.- ~,:~·::-:1-.: 
- -- -- - - ·-ç;rgo: Pesqu;~ador 11 
--~-- ~ -·----------- - - -

. • Da: Classe 2" Padrão VI 
Para. Classe 1' Padrao 1 . -------- N;m-;·---- - M~irÍ~;;I;·-
'-----
1 Cecile de S011Za Gama __j__ __ 53_0_1_9~_· ___ j 



Maca á 26.04.2013 (DIÁRIO OFICIAL) Pág. 17 

ERRATA ERRATA ERR.4TA 

N~ PDrld<l~ r{· 086/201~/SEAD, pt.~l'C~d3 no DOE n" 
5435, d,, 2T de marco de 2013, rebrente a Proqressào 
Fur"~Ctc.la Hort2.i"tJ11ill concedida ao servi.jor Sinval da Silva. 
Rola. repistm-se a seguin:e al!efayáo· 

N<r Porta:ia n'' 105/2013/SEAD, publicada no DOE n' 
5435, de 2i de março de 2013, referente ~ Progressão 
Funcional Hor•zontal concedida a servidora Edite NazMó 
Barbosa Vilhena. registre-se a seguinte alteraçi.\a: 

Nc Po.·taí::~ ·" ~-9i:2Q·1~'SEAO. ~ubhcada no DOf: n'· 5361. 
de 04 de taneiro dn {)13, re+::;:{;:;"Jte 3 Progressão FwnciCi''s81 
-YorizoniaJ (vn::erJd~ :lc .... ~~--.·~Joi Carlos Alberto Ferreira Leite. 
·.-.:gistH)·';c :=f segtJin:i: :;,.:;:;.,--fãJ 

On:~;: 8r: é---~---= -~------------_j 
GiJp(~ Ce-sid·; Gl.\VtHn~-~:.~!- ____ ----~ 

Onde se fé: l
-----

Onde se lê: 
; 

Grupo Meio Ambiente I-·----~--·-·- ·-·-·--·-------·--· 
Da: Classe 3' Padrac IV 
Para: Class~ 3a Padrf.H:. li 

Corgo: Técnico_~~~nsã_o __ R_u_ra_l __ _ 
J-- _____ _ __ 9~u~_<)_~úd_e _________ _ 

Cargo: Assistente Social - 2000 
Ja. Cli.lsse 3'1 Padrão VI 

· Para: Classe 2" Padrão I 

~:~In~~-,~-s}~~~R~~aome_~~~~~:-~- [__ ~~.;~~;~-
teia-st~ 

Da: Cl<=tsse 3" Padri;'J V 
Pata: ClaS!?C 3·~ Padrbo VI 

N·_.;.,o 
1------------~ 

: MJ~ricul?. 

929921 
--- .. J --- ~-- -· -··-~ --~ . 

Grupo Administrativo 
Grupc. Saude 

Cargo: Técnico Agrícola ~··· --------.. -- ----·-----·--· 
1. ------ ---- c~!go: "-=slster:_t: ~ocia~?~~-

[)J Clas~H~ 3,., Padrão VI 
Para· Cla.sse 2\) Pactrao I 

~(~~~;~~~~:~~~~~;~--~----_---~r-=--~~~;~~;----
, ______ ----- - -- --

Da: Classe 3• P"drão V 
Para: Classe 3• Padrão VI 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E . 
FORMAÇÃO DE CADASTRO-RESERVA PARA OS CARGOS DE NIYEL 
SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

DO ESTADO DO AMAPÁ 

EDITAL N° 036/2013- SESA- CONVOCAÇÃO PARA O EXAME 
. DOCUMENTAL E EXAMES MÉDICOS 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n° 1775. de 01 de abril de 2013; 

Considerando Decisão Liminar proferida no Mandado de 
Segurança no 0000480-66.2013.8.03.0000- Tribunal Pleno; 

RESOLVE: 

1 - Convocar a candidata WALESKA TOLEDO FERNANDES 
aprovada na Prova Objetiva, para a realização do Exame Documental e 
Exames Médicos, em conformidade com o Edital de Abertura n°. 
004/SESA, de 08 de março de 2012. 

2- DO EXAME DOCUMENTAL: 

No ato da convocação a candidata deverá apresentar os 
documentos listados abaixo, no local e horário estipulado conforme 
cronograma; 

2.1- Original e cópia do diploma, com as devidas habilitações conforme o 
estabelecido no anexo 11 do Edital de Abertura do Concurso Público. emitido 
por Instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 

2.2- Os diplomas e certificados obtidos no exterior deverão ser devidamente 
revalidados por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação conforme legislação vigente; 

2.3- Originai e cópia da Cédula de Identidade; 

2.4-0riginal e cópia do Título de Eleitor e comprovante da última eleição ou 
Certidão expedida pela Justiça Eleitoral; 

2.5- Original e cópia do Documento Militar, se do sexo masculino; 

2.6-Certidões Negativa Civil e Criminal da Justiça Federal do Amapá, 
Justiça Estadual do Amapá, ou do Estado onde residir o candidato; 

2.7-0riginal e cópia do Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal 
CPF, e situação cadastral; 

2.8- Documento oficial emitido pela FUNAI, no caso dos indígenas; 

2.9- (01) uma foto 3 x 4; 

i Do: Class& 2'' Pa!iráo IV 
Para· Classa 2' Padrao v 

-Da: Classe 2' Padriio V 
Pafa: Classe 2r.: ?ac:rao VI 

---~ 

-----1 
Matricu'a I 

---- ·--7-·· --· ···-·-·-· -----.-; 

929921 

2.10- Declaração firmada pelo candidato da existência ou não de vinculo 
funcionai com a Uniêo, Estados e Municípios; 

2.11-0 candidato possuidor de vinculo com a Administração Pública (União, 
Estados ou Municipios), deverá apresentar Declaração do empregador 
informando a carga horária semanal exercida e o horário de inicio e término 
do expediente de trabalho; 

2.12-Comprovante de residência atualizado, exemplo: água, luz, telefone, 
etc; 

2.13-Pis I Pasep; 

2.14- Registro no Conselho de Classe respectivo na área de sua habilitação 
ou formação, quando houver; 

2.15- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 

3- DO EXAME MÉDICO 

O candidato deverá. obrigatoriamente, apresentar-se à Junta 
Médica do Estado, munido dos seguintes exames: 

3.1- Eletrocardiograma com laudo; 

3.2- Eletroencefalograma com laudo; 

3.3- Exame Oftalmológico com laudo completo (inclusive com avaliaçtlo 
sensocromática) 

3.4- RX do tórax com laudo; 

3.5- Exame de urina tipo (1); 

3.6- Exame de Fezes- parasitológico; 

3. 7- Exame de sangue: Hemograma, Glicemia üejum}, VDRL, Colesterol 
· total e fraçOes, Triglicerídeos, Lipídios totais; 

3.8- Exame de Sangue: PSA para candidatos de sexo masculino acima de 
40 anos; 

3.9- ABO+RH; 

3.10- PCCU para candidatos de sexo feminino; 

3.11- Audiometria com laudo otorrino; 

3.12- Em todos os exames complementares, além do nome do candidato, 
deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro 
no órgão de classe específico do profissional responsável; · 

3.13- A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames 
complementares, o candidato será considerado 'apto" ou "inapto" para o/ 
exercicio do cargo; 

3.15- A não_ apresentação dos exames implicará na eliminaciÀ de 
candidato. 
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EXAME DOCUMENTAL: 

Local: Secretaria de Estado da Administração- SEAD 
Av. FAB. s/n- Centro Civico 
Sala 23 - Divisao de Desenvolvimento de Pessoal 1 ODP 

Data: 03/0512013 
Horário: 09h:OO 

EXAME MÉDICO: 

LOCAL: Divisão de Perlcia Médica do Estado 
Av. Raimundo Alvares da Costa, n• 309 -Centro 

Data: 03/05/2013 
Horário: 1 Oh:OO 

FISIOTERAPEUTA- CÓDIGO 152 
OIAPOQUE 

Class. Nome do( a) Candidato(a) 

4 WALESKA TOLEDO FERNANDES 

Macapá-AP, 23 de abril de 2013. 

Situação 

Aprovado 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO- RESERVA PARA O CARGO DE SOLDADO 

BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

EDITAL N" 037/CFSD-BM- RETIFICAÇÃO RESULTADO EXAME 
DOCUMENTAL E HOMOLOGAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e. conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n• 1775, de 01 de abril de 2013; 

Considerando Decisão Judicial proferida no Mandado de Segurança 

n• 0000500-57.2013.8.03.0000- Tribunal Pleno. que suspendeu os efeitos 

do ato administrativo que declarou o candidato Douglas Dias da Silva 

"inapto" na fase de Exame Documental; 

RESOLVE: 

Alterar o resultado do Exame Documental e Homologaçao do 

Concu-rso Público para o cargo de Soldado Bombeiro Militar Combatente, 

do candidato, publicados através dos editais n• 026 e 027/CFSD-BM, que 

passa a ser o seguinte: 

SOLDADO BOMBEIRO MILITAR COMBATENTE 

CLASS i NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO ~ 
~--~------------·---------------r~A~PT~O~ 

347 iDOUGLAS DIAS DA SILVA lsuB JUDICE 

Macapa-AP, 23 de .abril de 2013. 
·; 
! 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO-RESERVA PARA O CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA 

- DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO AMAPÁ 

EDITAL N" 049/2013-SEED- ALTERAÇÃO RESULTADO FINAL E 
HOMOLOGAÇÃO CARGO DE PROFESSOR DE HISTÓRIA 

(MUNIC(PIO DE MACAPÁ) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de janeiro de 

1998,e 

Co~siderando Decisão Judicial proferida no ·Mandado de Segurança n• 

0045725-34.2012.8.03.0001 - 4" Vara Cível e de Fazenda Püblica, que declarou 

nulo o indeferimento de inscrição do candidato Célio Carlos Silva Corte na 

condição de portador de necessidades especiais, inserindo-o nas vagas 

destinadas aos deficientes e determinando a correção de sua Prova Discursiva, 

garantindo suà participaçao nas demais fases do concurso, caso habilitado na 

mesma; 

RESOLVE: 

Alterar o Resultado Final e de Homologação para o cargo de Professor de 

História do Concurso Público para Provimento de Vagas e Formação de Cadastro

Reserva da Secretaria de Estado da Educação- SEED, constante nos editais ne 

038/2012, de 07 de dezembro de 2012, e 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, 

conforme abaixo: 

PROFESSOR: HISTORIA- CÓDIGO 113 
MACAPÁ/URBANA 

I Nota Nota Final 
lnscriç~o Nome do(a) Candidato(a) 

Final na 
na Prova 

Prova 
! ObjeHva 

Olscur!iiva 
i 

i ··--
1 135101424 SARA CABRAL RANGEL ('I 

~-· .... 33,00 8,06 

. 135100343 CELIO CARLOS SILVA CORTE(') 35,00 5,49 .... . .. 
(•) Candrdatos que se declararam pessoas com defrcrencla . 

Macapá-AP, 18 de ab~ de 2013. 
.· f 

I. 

POR~ARIA No0~04-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral no 
9625/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, ao 
servidor José Alcântara Cruz, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Cadastro no 614459, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na SEED, 
no período de 01/08 a 30/10/2013, referente 
ao quinquênio 02/07/2004 a 30/06/2009. 

• 
Macapá-AP, em2ttde A 1J ll.l L- de 2013. · 

MARIA LUI~CEARENSE 
Dire.~qra do DRH/SEAD .., 

PORTARIA NoO.? /04-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
20950/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses cie Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei rio 0066, de 03 de maio çle 1993, a 
servidora Sheila Cristina Pantoja de Souza, 
ocupan_!~. do Cargo de Provimento Efetivo de 

Classifica-

Nota Final 
çlio Final 

no no 
Concul'so Concurso 

Público Público 
(List. 

Especifica) 

41,06 1 

40,49 2 
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Papiloscopista, cadastro no 309958, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na POLITEC, nos períodos de 02 a 31/05, 
16 a 30/09/2013, 02 a 16/01/2014, OS a 
19/01 e 15 a 29/07/2015, referente ao 
quinquênio 26/03/2004 a 24/03/2009. 

Macapá·AP, em2 'fde A.-() IL f.(,de 2013. . 

MARIA LUIZA~EARENSE 
Diretora do DRH/SEAD 

. b 
PORTARIA Nae') /04·2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO .DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
10557/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, ao 
servidor Waldir cabral Santiago, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Informática, Cadastro n° 621633, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na SEPLANOT, nos períodos de 01 a 
31/05, 01 a 31/07 e 01 a. 30/09/i013, 
referente ao quinquênio 26/03/2002 a 
24/03/2007. 

• 
Macapá-AP, 1(39 de A.P. .n,;i de 2013. 

MARIA LUI~~RENSE 
Diretora do DRH/SE,\º 

o;& . . 
PORTARIA N° /04-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO . DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral no 
15790/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, ao 
servidor Alian da Silva Montoril, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Cadastro no 334448, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na SIMS, no período de 01/05 a 
31/07/2013, referente ao quinquênio 
27/09/1999 a 24/09/2004. 

Macapá-AP, e 

MARIA LUIZA RE PI ÇO CEARENSE 
Diretora dº DRH/~EAD 

PORTARIA Noc'>)o4-2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
19935/2013, resolve, 

Conceder 03 {três) meses de Licença-Espedal 
Prêmio pclr Assiduidade, na forma do artigo 
101, da· Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, ao 
servidor Roberto da Silva Nery, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Infraestrutura, Cadastro n° 831824, pertencente 
ao Quadro de Pessoa,! Civil do Estado do Amapá, 
lotado no IMAP, no período de 02/05 a 
31/07/2013, referente ao quinquênio -
28/09/2006 a 27/09/2011. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá-AP, em2 t;de Â]!7tt-1"- de 2013. , 

~ARIA LUI~ CEARENSE 
Diret~a do DRtySEAD 1 

g 
PORTARIA NoO~ /04-i013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral no 
11587/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
lOt da Lei no 0066, de 03 de maio de 1993, a 
servidora Tânia Regina dos santos Ribeiro, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico em Informática, Cadastro no 832103, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotada na SDR, no período de 02/05 a 
31/07/2013, referente ao quinquênio 
01/10/1996 a 29/09/2001. 

MARIA LUI IRES PICANÇO CEARENSE 
Diretora do DRH/SEA!> 

~~ ' 
PORTARIA No0 /04·2013- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo - Protocolo Geral no 
16027/2013, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, a 
servidora Irimar Brito de Oliveira, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de 
Laboratório, Cadastro no 363936, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada no LACEN, nos períodos de 02/05 a 
30/06 e 01 a 30/08/2013, referente ao 
quinquênio 10/05/1995 a 07/05/2000. . 

Macapá-AP, em2lfdefiÇ/l.,fL de 2013. 

MARIA LUI~ CEARENSE 
Di~~~~a do D~HlSEAD 

(Mobilização Social 

Cláudia Camargo Capiberibe 

Comissão lntergestores Bipartite- CIB/AP 
Endereço: Av. Procópio Rôla;s/n - Centro 

Administrativo- Bloco C Fone: (96) 2101.3404 

RESOLUÇÃO N•. 01, DE 27 DE MARÇO DE 
2013. 

) 

Pactua a nova composição 
da Comissão lntergestores 
Bipartite - CIB/AP para o 
biênio 2013/2014. 

A Comissão lntergestores Bipartlte do 
Amapá - CIB/AP, em reunião plenária ordinária, 
realizada no dia 27 de Março de 2013, dando 
cumprimento às suas atribuições definidas no seu 
Regimento Interno e, 

Considerando a Resoluçao do CNAS n°33 
de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a Nova 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social - NOB/SUAS 

Considerando o Art. 2• do Regimento 
Interno da CIB/AP que trata de sua composição, . 

Pãg. 19 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir a nova composição da 
Comissão lntergestores Bipartite - CIB/AP para o 
Biênio 2013 e 2014, designando para tanto os 
representantes do Estado e dos Municípios; 

Art. 2° - A Representatividade do Estado na 
CIB/AP far-se-á da Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Sociai/SIMS, tendo como 
membros titulares e seus respectivos Suplentes 
os seguintes nomes: 

TITULAR ' SUPLENTE ; 

rvláudia Camargo 'Eloiana Cambraia 
~apiberibe Soares 
~heylla klauber de Maria Denise Santa 
Souza Freitas Rosa 
~aria do Socorro Borge Ezeny Maria Nazaré dos 
~ôrrea de Almeida Passos Silva de Freitas 

jSandra Regina Smith ~ristina Maciel Araújo 
l'!_eves 
f->isele Helaine Jucá de Djane Cristina Ribeiro de 
fA.zevedo \A-raújo 

~inete Regina Pantoja ]Maria do Socorro 
:<;atinho Ribeiro 

Art. a• - A representatividade dos 
Municípios dar-se-á pelas Secretarias Municipais 
de Assistência Social, tendo como membros 
Titulares e seus respectivos Suplentes os gestores 
indicados a seguir: 

I - Município de Pequeno Porte I 
TITULAR SUPLENTE 

1 Tartarugalzinho: Ma zaga o: 
· Joelila Henriques Márcia Simone 

i 

Almeida Nascimento Coelho 

Ferreira Gomes: Porto Grande: 
lrani de Oliveira Nunes Suenia Bezerra da Silva 
Borges Ribeiro i 

li- Município de Pequeno Porte 11 

TITULAR SUPLENTE 
Laranjal do Jari: Vitória do Jari: 
Aline Cris Nascimento Gracy· da Costa de 
da Silva Andrade 

111- Município de Médio Porte 

TITULAR SUPLENTE 
Santana ltaubai: 
Maria do Socorro Maria do Socorro 
Sandim Góes Santiago Ferreira 

IV- Municlpio de Grande Porte 

TITULAR SUPLENTE 
Maca pá: Maca pá: 
Tatiana Gemaque 
Rezende 

· Jackeline Correa Branda 

V- Capital do Estado 

TITULAR SUPLENTE 
Maca pá: Maca pá: 

Rizaldete Souza da Silva Gilvano Chaves 
Teixeira Moraes 
~~~~~~--~--~----·-----~---

Art. 4" • Esta Portaria entra em vigor na data 
.• de sua publicaçao; 

Art. 5° • Dê-se , Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

·." \ MacaRá,,27 de Março de 2013. 

. 1 lj )· hd' },\l, ----,y, 1 ',, ma~Cap berme 
Coordenadora da CIB/AP 
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Comissão lntergestores Bipartite- CIB/AP 
Endereço: Av. Procópio ROia.sln -Centro Administrativo- Bloco C Fone: 

(96} 2101.3404 . 
RESOLUÇÃO N°. 02, DE 23 DE MARÇO DE 2013 

Pactua a transferência de recursos do 
Fundo Estadual de Assistência 
Social- FEAS para os Fundos 
Municipais de Assistêncta Social -
FMAS, destinados ao 
cofinanciameQtO dos serviços 
sociassistenciais da Proteção Social 
Básica e Especial para o exercício 
2013 . 

A Comissão lntergestores Bipartite do Amapá CIB/AP, em 
reunião plenária ordinária. realizada ·no dia 27 de Março de 2013, dando 
cumprimento às suas·atribuiçOes definidas no seu Regimento Interno e, 

Considerando o disposto na Polltica Nacional de Assistência Social -
PNAS/2004 e Resolução do CNAS n°33 de 12 de Dez~mbro de 201? que 
aprova a Nova Norma Operacional Básica do Sistema Unico de Assistência 
Social - NOS/SUAS que definem o cofinanciamento das açOes 
sociassistenciais mediante o repasse de recursos fundo a fundo e;. 

Considerando o Decreto Estadual n°1478 de 27 de Abril de 2012, 
que estabelece a Sistemática de Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEASIAP para os fundos Municipais de Assistência 
Social- FMAS, . 

RESOLVE: 

Art. 1• • Pactuar a transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS/AP dire.tamente para os Fundos Municipaí.s de 

' Assistência Social, destinados ao co-financiamento dos senliços 
socioassistenciais nos 16 municípios do Estad.o do Amapá no exercício de 
2013; 

Art. 2° - Todos os municípios receberão o Piso Básico Geral, 
conforme o nível de gestão na qual está habilitado e a estimativa de 
domicilies em extrema pobreza, conforme no quadro a seguir: 

.-----~~~~~------.-----~~~~------, Gestão Inicial ! Gestão Básica 
Valor per capita por ' Valor per capita por 

domicílio em extrema pobreza domicilio em extrema pobreza 

~-·--------------------+------------------------

1,00 2.00 

Art. 3°- Os municípios que possüem o equipamento CRAS receberão 
o Piso Básico CRAS. O recurso destinado para custeio, incentivando o 

·atendimento a familia através de oficinas (SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTOS DE VINCULOS), dentre outras atividades como 
benefícios eventuais, considerando o porte dos municípios, conforme o 
quadro abaixo: -

r.:-- Porte Pop-ulacional 
Pequeno Porte I 
Pequeno Porte 11 
Médio Porte 
Grande Porte 

.. --- VaiÕr.Mensal 
R$4.500,00 
R$ 5.500,00 
R$6.500,00 
R$ 7.500.00 

' 
Art. 4° - Os municlpios que possuem_ o equipamento CREAS receberao o 

Piso de Média Complexidade no valor de RS 6.000 (seis mil reais) por 

unidade. O recurso será destinado para custeio, incentivando o atendimento · 

as crianças e adolescentes vitimas de violência, abuso e exploração sexual 

e suas famllias, bem como a adolescentes que cumprem medida sócio 

educativa, confomne quadro a seguir: 

Municiplos que Possuem CREAS Valor Mensal 

Calçoene 6.000,00 
~--------------------~------------------~ 

Laranjal do Jari 6.000,00 

Oiapoque 6.000,00 

Pedra Branca do Amapari 6.000,00 

I 

$antana 6.000,00 

· Vitória do Jari 6.000,00 

Art. 5• - Aos municípios em gestão inicial, enquanto processa a 
mudança para a Gestão Básica, receberão um PLUS DE RECURSOS nó 
valor de R$ 1,00 por população em extrema pobreza em seu município; 
após a mudança para Gestão Básica receberá o P.iso Básico CRAS. 

Art. 6" - Valor total a ser transferido aos municip,ios, referente aos 
meses de janeiro a dezembro: 

Piso Básico Geral 60.094,00 

! Piso Básico CRAS 93.000,00 

Piso de Média Complexidade 48.000,00 

· Plus aos municípios em Gestão 10.560,00 Inicial 

TOTAL MENSAL 211.654,00 

TOTAL (12 meses) 2.539.848,00 

Art. 7" - Previsão do Repasse do FEAS/AP para os Fundos Municipais da 
Assistência Social em 2013, considerando os municlpios que ainda se 
encontram em Gestão Inicial, Amapá, Ferreira Gomes, ltaubal, P.racuúba e . 
Tartarugalzinho, os quais receberão o PLUS de Recursos até se habilitarem 
a Gestão Básica, conforme demonstra tabela abaixo; 
MUN.ICIPIO I PISO PLUS AO l PISO I PISO DE I VALOR I VALOR 

BASICO MUNICIPIO · BASICO M~DIA , TOTAL ANUAL-

· GERAL EM CRAS COMPLEXI MENSAL : ' JANEIRO 

GESTÃO (RS) OAOE (R$) A 
(R$) INICIAL (CREAS) DEZEM· 

jR$) IR$) BRO 

(R$1 

Amapá 458 1.685 2.143 25.716 
4.500 27.000 

Caltoene 1.952 4.500 6.000 12.452 149.424 
3 . Cu lias 796 4.500 ' S.29G 63.SS2 

Ferreira 506 1.324 1.830 21.960 
Gomes 4.500 4.500 27.000 
ltaubal 524 1.439 1.963 23.556 

4.500 4.500 27.000 
Laranjal do 4.628 ; 5,500 6.000 16.128 193.536 

Jari 
:\1acapll 27.464 45.000 12.000 84.464 1.031.568 
Mnzae.Ao 3.152 4.500 7.652 91.824 
Oiapoque 3.400 4.500 6.000 '13.900; 166.800 . 

10 Pracuúba . 474 1.312 1.786! 21.432. 

4.500' 4.500 27.000 
11 Pedra 8. 916 4.500 6.000 11.416 136.992 

Amaporf 
12 · Porto 2.700 4.500 7.200 86.400 

Grande· 
. 13 Santana 8.296 6.500 6.000 20.796 249.552 ,. Serra do 520 4.500 5.020 60.240 

Navio I 
15 Tartaruga! 1.724: 4.800 - 6.524 78.288 

1.lnho 4.500 4.500 27.000 ' 
16 Vitória do 2.584 4.500,00 6.000 13.084 1s1.oo8 I 

Jarf 
Total 60.094 10.560 115.000 

48.000 i """' 2.674.848 1 

j I j 

Art. 8° - O Municlpio de Macapá possui 06 CRAS, desta forma o Piso 
Básico CRAS será destinado a todos os CRAS dos Municípios. 

Art. 9" • Os Municípios que se habilitarem na Gest:lo Básica receberão o 
Piso Básico CRAS a partir de julho de 2013. 

Art. 10°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao; 

Art. 11°- Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

I 

. ! 

Macapá, 23 de Março de 2013. 

"i 

' ' 
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éonselho Estadual de Assistência Social
CEAS/AP 

Avenida: Raimundo Álvares da Costa, S/N
Central de Conselhos do Amapã. 

Fone: (96) 3212 9143. 

RESOLUÇÃO N° 006/ 2013- CEAS I AP 

Dispõe sobre a Aprovaçflo 
da Sistemática do co
financiamento do Fundo 
Estadual de Assistência 
Social do Amapá para os 
Fundos Municipais de 
Assistência Social no ano . 
de 2013. 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - tEAS. em Reunião Plenária Ordinária. 
realizada no dia 11 de abril de 2013, de acordo 
com as competências e atribuições conferidas pelo 
Artigo 7°, Incisos V e VI e pelo Artigo 22°, da Lei 
n• 0256, de 22 de dezembro de 1995 e de acordo 
com a decisão de seu Plenário, 

RESOLVE: 

Artigo 1• - Aprovar a sistemática do co
financiamento do Fundo Estadual de Assistência 
Social do Amapá para os Fundos Municipais de 
Assistêncta Social, apresentado pela Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social - SIMS 
para õ-ano de 2013. 

Artigo 2• - A refe(ida Sistemática de co: 
financiamento do Fundo Estadual de Assistência 
Social do Amapá assegura os principies e 
fundamr:~tos legais do Sistema Unico de 
Assistência Social, que devem ser observados 
pelos respectivos gestores e conselheiros 
municipais de assistência social na aplicação dos 
recursos do Estado em seus municípios. 

Art. J• .• Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação e revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Macapá-Ap, 11 de abril de 2013. 

1ü 4, · L L,:...t'0{~ .//-.ut.~.l., 
Mar1~nfiteCampos Mlmcf~ 

Presidente do CEAS I AP 

EXTIUTO DE RESCISÃO 

1:\STRlMEfi;TO: RESCJS.\0 l!'\ILATI:Ro\L DO CONTRATO 
:\'' 00912012- SI:I-ISIF.J. A:\DRAOE I.TOA. 

PARTES: O GOVER:\0 DO ESTADO 00 AMAP,\, .\TRAVÉS 
DA SECRKrARIA DE ESTADO llA INCLUS..\0 1: 
\IOBILI7.AÇÁO SOCIAL - S!MS, COMO COI\'TRA T ANTE E 
A EMPRESA F. I. ANilRADE LTOA, C0.\10 COfi;TRHADA. 

PO Ft:JI;OAMF.l\TO LEGAL: A PRESEl\'TE RF.SCIS .• \0 . 
E:-ICONTRA RESPALDO tF.GAL fi;QS .AARTIGOS 77, 78, I, 11 

(DIÁRIO OFICIAL) 

1:: IV E 79; I DA LEI N' 8.666/93 E SliAS. ALTERAÇÕES 
POSTF:RIORES. 

DO OBJETO: O PRESENTE TERMO TD1 PUR OIIJtTO A 
RESCISÃO UNILATER>\L 00 CO:'I'TRATO N' 009/2012, 
FIRMADO ENTRF. ESTA Sf:CRI:TARIA E A EMPRESA F. I. 
ANDRADE LTOA, ClJO Oll.JETO t A REALIZAÇÃO DE 
CIJRSOS llE QU.o\LIFICAÇÁO N,\ AREA 00 COMÉRCIO, 
COM RECUR~OS DO CONVÊNIO MHlSPPEICODEFAT N' 
00112011- GOVERNO 00 ESTADO DO AMAP..\. 

DAS SANCÕES: :'1'0 TOUNTE ÀS SANÇÕF.S ..\ SEREM 
APLICADAS Ell VIRTUDE DA RESCISÃO CO:\TRATl'AL, 
SERÁ APCR<\00 DI PROCESSO AUTÔNOMO A SER 
I'ISTAl/RAUO NESTA SECRETARIA: OCASIÃO DI Qlll:: 
SERÁ. CO:\CEDIOO PR<\ZO AO CONTRATADO PARA O 
I::URCÍCIO 00 CO:'I'TRAOITÓRIO E A)!PLA OHESA. 

ll.A RESCIS.~O: FICA RESCINDIDO IJ:'I'IL\TERALMEYJ'E 
PELA AD\111\ISTRAÇÁO 0.\ SECRETARIA llF. F.S f AOO m: 
INCLCSÃO E ~IOBILIZAÇ.\0 SOCIAL - SI\IS, A PARTIR 
DA DATA DF. PUBLICAÇÃO 00 F.XTRATO OESTE ltlntO 
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, TEf\;00 ÉM VISTA A 
INEXI::Cl1Ç\O DE CLÁl'SliLAS CONTRAITAIS, 
COI\FOR:I<IE DOC!:MENTOS CO.\IPROB,\TÓIUOS 
COfi;STANTES DO PROCEDIMENTO AOMI:'I'ISTR\TI\'0 \' 
5817/2013. 

DA PUILICACÃO: ESTE TERMO llE RESCISÃO UEVUt.\ 
SER PUBLICADO, EM RI::SL'\10, NO DIÁRIO OFI(:IAL DO 
I:STAOO, COM'ORME PARÁ GRAtO ÚNICO DO ART. 61 DA 

' LU N.' 8.666/93 E SUAS MODIFIOCÕES POSTERIORES. 

5.2 - O rRESE'ITF. TERMO V AI ASSINADO EM 03 ITR ÉS) 
VIAS DI\ IGlrAL HOR E FORMA, PARA Ql!E SE rROOtzA 
SEIIS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS. 

MAL\P..Í., 23 DE ABRIL DF. JOIJ. 

I 
. . ' '. r'\ \ \ 

• I'; '·~\Ji ,\'v'~rC:'t}/ ~~AMARGO ~:APIBERJBE 
SF.CRtTÁRIA DE ESTADO DA NCLUSÁO E 

MOBILIZAÇÃO SOCIAL- SIMS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CEL/SIMS 

Rat1f1co na forma da 
Lei 8666193 e altera_ções 

Ctaud1a margo Capibenoe 
Sec·et~r,a. StMS 

JUSTIFICATIVA N" 01/2012- CELISIMS 

ASSUNTO: 01spensa de L1c1tação 
CONCEDENTE: Governo do Estado do Amapá -
Secretaria de Inclusão e Mobilização Social -
SIMS. 

CONVENENTE:LC S.C TORK - ME. CNPJ 
04.756.247/0001 -93 
OBJETO. Aquisição de Suprimentos de . 
lnformáttca. tonner ·para impressora para atender 
às necesstdades da SIM S. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso 11. da Lei 
n• 8.666/93 e suas alterações. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 2013/14301· 
SI MS. 

VALOR: R$ 7 500.00 (Sete m1i e quinhentos 
reais). 

Submeto a apreciação de Vossa Senhona 
a presente justificativa, destinada á Aquisição de 
Suprimentos de lnformáttca. com fulcro no Arl 24. 
Inciso 11, da Lei n•. 8.666/93 e suas alterações. 
tendo em vista lratar.se de Dispensa de licitação. 
cuja Le1 declarou com_Q lal. 

A Secrelana de Estado de Inclusão e 
Mobilização Soctal (SIMS). que tem por missao 
"formular, planejar. coordenar e executar as 
politicas. de assistência e de proteção social bem 
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como desenvolver e fortalecer as organizações 
sociais. visando assegurar os direitos das pessoas 
em situação de _rtsco e vulnerabilidade pessoal e 
social" para que não tenha tat objettvo pre1ud1cado 
e traga desconforto para administração por 
tnterrupção das ativtdades )usttfrcamos a presente 
dispensa para aquisição de suprimentos de 
informáttca. 

E correto mencionar. que o L C. S. C TORK 
- ME aP.resentou os melhores preços ent·e as 
cotações 

Pelo exposto visando salvaguardar os 
interesses da Administração Pública. em fiel 
cumpnmento da Lei. submetemos a presente 
JUstificativa a apreciação de Vossa Excelêncta. 
para fins de ratificação ao mesmo tempo em que 
solicitamos a sua publicaçao em Drário Oficial do 
Estado, para que se cumpra o disposto no art. 26. 
da Let de Licitações e Contratos em vigor. 

Macapá-AP, 15 de Abril de 2013 

Bruno da Costa Nasctmento 
Presidente da CEUSIMS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- SIMS 
JUSTIFICATIVA N• 00312013-CELISIMS 

PROCESSO N°. 2013/20585 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso 11, da Lei 
n°. 8.666/93 e suas alterações. 
ADJUDICADO: E. S CARDOSO COMERCIO E 
SERVIÇOS L TOA. 
VALOR: R$ 700.00 (Setecentos reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 
OBJETO: Aquisiçao de rolo de senhas numeradas 
de 01 a 999. · 

Justificativa 

Excelentissima Senhora Secretária: 

Submetemos a apreciação. de Vossa 
Senhoria a presente justificativa, destinada a 
custear despesas com a aquisição de rolo de 
senhas n'umeradas. fulcro no artigo 24, Inciso 11. 
da Lei n° 8 666/93. tendo em vista tratar-se de 
dispensa emergencial de procedimento licitatório. 
CUJa Lei declarou como tal. 

Considerando a necessidade premente 
da aquisição de rolo de senhas numeradas de 01 
a 999, em face de necessidade imperiosa em 
atender as necessidades da SIMS, justifica-se a 
presente dispensa em virtude de se tratar de 
compra nos termos previstos no inciso li do Art 24 
da Lei 8 666/93. 

E correto mencionar, que a empresa E. S. 
CARDOSO COMERCIO E SERVIÇOS L TOA . 
apresentou o melhor preços entre as cotações. 

. · Pelo exposto. visando salvaguardar r 
interesses da Administração Públtca. em f1el 
cumprimento da Lei. submetemos a presen· 
justificativa a apreciação e Ratificação de Vossa 
Excelência, ao mesmo tempo em que solicitamos 

-a sua publicação em Diário Oficial do Estado. para 
que se cumpra o disposto no art. 26, da Lei de 
Licitações e Contratos em vigor 

Macapá-AP. 16 de abril de 2013 

,--, , /J/'1 / 
_ .~(,tll) ?~• ({61J }"aJo 'lrlt<JO · _ 

,;, l"ülíõda Costa Nascimento 
Presidente da CELISIMS . 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- SIMS 
JUSTIFICATIVA N° 004/2013-CEUSIMS 

. .Rafifico. em f}_ 2/) 'f 120 1;J , 

r J;.1wv 0:vTI:l-x·) 
~Camargo 'âíprberibe 

Secretária de Estado · SIMS 

PROCESSO N° 2013/14742 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 ~Inciso 11. da Lei 
n° 8 666/93 e suas alterações. 
ADJUDICADO: GHAMMACHI & GAMMACHI 
ART SRINDS. 
VALOR: R$ 6 350,00 (Sers mil trezentos e 
cinquenta reais) 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 
OBJETO: Contralação de Empresa Especializada 
para Prestaçao de Servrço de Confecçao de 
Camrsas e Bonés 

Justificativa 

Senhora Secretária: 

Submetemos a aprecração de Vossa 
Senhona a presente JUSirficativa. deslrnada a 
custear despesas com a Contratação de Empresa 
Especializada para Prestaçao de Serviço de 
Confecção de Camisas e Bonés, visando 
identificar os servidores no período do 
recadastramento ou ações do Programa Renda 
para Viver Melhor no ano de 2013. Fulcro no artigo 
24. Inciso 11. da Lei n°. 8 666193, tendo em vista 
tratar-se de dispensa de procedimento licrtatório. 
cuja Lei declarou com~. ta~ 

Considerando a necessidade premente da 
Contratação de Empresa Especializada para 
Prestaçao de Serviço de Confecção de Camisas e 
Bonés. em face de necessidade imperiosa em 
atender as necessidades da SIMS. JUSiifica-se a 
presente dispensa em vrrtude de se tratar de 
compra nos termos prevrstos no inciso 11 do Art. 24 
da Lei 8 666/93. 

€ correto mencionar que a empresa 
GHAMMCHI & GAMMACHI - ART BRINDS 
apresentou os melhores preços entre as cot?çôes. 

Pelo exposto. visando salvaguardar os 
interesses da Administraçao Pública. em fiel 
cumprimento da Lei. submetemos a presente 
justificativa a apreciaçao e Ratificação de Vossa 
Excelência, ao mesmo tempo em que solicitamos 
a sua publicação em Diário Oficial do Estado, para 
que se cumpra o disposto no art. 26. da Lei de 
LrcitaçOes e Contratos em vigor. 

Macapá-AP, 22 de abril de 2013. 

;?,, u_t- t:Ji ··J.~1X 'r,-~rJ. 
· runo da Costa Nascrmento 

/ Presidente da CEUSIMS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- Slf-15 
JUSTIFICATIVA N° 005/2013-CEUSiMS 

PROCESSO N°. 2013/14929 
ASSUNTO: Dispensa de Licitaçao 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. Inciso 11. da Lei· 
n°. 8 666/93 e suas alterações. 
ADJUDICADO: CARLOS REIS DE LIMA - ME -
DISK GÁS E ÁGUA. 
VALOR: RS 6.120,00 (Seis mil cento e vinte 
reais). 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 
OBJETO: Aquisiçao de cargas de Gás de Cozinha · 
GLP de 13 Kg·. 

OIARIO OFICIAL 

Justificativa 

Excelentissima Senhora Secretana: 

Submetemos à aprecra:;:ão de Vossa 
Excelência a presente JUStificativa. destinada a 
custear despesas com a Contratação de Empresa 
Especializada no fornec1mento de Cargas Gás de 
Cozrnha GLP. vrsando ·supnr as necessidades da 
SIMS e suas demais unidades Centros . de 
Mobrlrzação (Vitórra Régia, Projeto M:nha Gente, 
Nova Esperança e São Lazaro). Casas Abrrgo 
(Fàtima Dinis e São José) e Central de Conselhos. 
Fu:cro no artigo 24. lncrso 11, da Lei n•. 8.666/93, 
tendo em vista tratar-se de dispensa de 
procedimento licitatório. cuja Lei declarou como 
tal. 

Considerando a necessrdade premente da 
Cor.tratação de Empresa Especializada no 
fornecimento de Cargas Gas de Cozinha GLP. em 
face de necessidade imperiosa em atender as 
necessrdades da SIMS, JUStifica-se a presente 
dispensa em virtude de se tratar de compra nos 
termos prevrstos no inciso 11 do Art. 24 da Lei 
8 666/93. 

É correto mencionar que a empresa 
CARLOS REIS DE LIMA - ME - DISK GÁS E 
ÁGUA apresentou os melhores preços entre as 
cotações. 

Pelo exposto. visando salvaguardar os 
interesses da Administração Pública, em fiel 
cumprimento da Ler, submetemos a presente 
justificativa à apreciação e ratificação de Vossa 
Excelêncra, ao mesmo tempo em 'que solicitamos 
a sua publicação em Diario Oficial do Estado. para 
que se cumpra o disposto no art. 26. da Lei de 
Licitações e Contratos em vigor. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- SIMS 
JUSTIFICATIVA N° 006/2013-CEUSIMS 

PROCESSO N°. 2013/18205 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso 11. da Ler 
ll0

. 8.666/93 e suas alterações. · 
ADJUDICADO: L C. S. C TORK ·ME 
VALOR: R$ 6.965.00 (Seis mil Novecentos e 
Sessenta e Cinco reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 449052 
OBJETO: Aquisição de 07 (sete) notebooks para 
suprir as necessidades desta secretaria devido ao 
recadastramento dos beneficiários do progratna 
rendé! para viver melhor. 

Justificativa 

Excelentlssima Senhora Secretária: 

Submetemos à apreciação de Vossa 
Senhoria a presente · justificativa destinada a 
custear despesas com a Aquisição de 07 (sete) 
notebooks para suprir as necessidades desta 
secretaria devido ao recadastramento dos 
beneficiários do· programa Renda para Viver 
Melhor, com Fulcro no artigo 24. Inciso 11, da Lei 
n°. 8.666/93, tendo em vista tratar-se de dispensa 
de procedimento licitatório, cuja Lei declarou como 
tal 

Considerando a necessidade premente da 
Contratação de; Empresa Especializada no 
fornecimento de 07(sete) notebooks, em face de 
necessidade imperiosa da SIMS. justifica-se a 
presente dispensa em virtude de se tratar de 
compra nos termos previstos no rnciso li do Art. 24 
da Lei 8.666/93. 
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É correto mencionar, que a empresa L. C. 
S. C TORK - ME apresentou os melhores preços 
entre as cotações. 

Pelo exposto, visando salvaguardar os 
interesses da Administraçao Pública, em fiel 
cumprimento da Lei. submetemos a presente 
justificativa à apreciação e ratificação de Vossa 
Excelência, ao mesmo tempo em que solrcrtamos 
a sua publicação no Diario Oficral do Estado, para 
que se cumpra o disposto no art. 26, da Lei de 
Licitações e Contratos em vigor. 

Macapa-AP. 23 de abril de 2013. 

(Segurança ) 
Marcos Roberto Marques da Silva 

I::RRH-1 

.Justificativa N° 06~ CPLISEJUSI'-AP 

:"'a puhlicaçao da Justificati1·a :'\0 06/2013, Processo 
n° 28.580.108/2013 - Objeto: l'a~amcnto de Seguro 
Obrigatório Aeronáutico R. E. T. A. da aerona,·e 
PT-WAI, public11tlo no O.O.E. n° S~48. de Hi/0~ 113. 
páginas n° 14 c 15, na data da homologação. 01\DF. 

.SE LÊ: "12104/2013" LElt\·SF.: "27103/201~ 
- Macapâ·ap. 24 ~~~abril ~:20_l.d;· 

Mauro de Lima_ -uza 

Prego c.~ 

(Meio-Ambiente 

Grayton Tavares Toledo 

RESOLUÇÃO COEMA N° 03312013 

) 

Dispõe sobre· a criação da COITussao 
Especial para realiZar a revisão do 
manual e elaboração dos Ednais para . 
acessar os recutsos do Fundo 
Especial de Recursos para o Meio 
Ambiente • FERMA e dá outras 
providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
(COEMA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

· Estadual n• 0165 de 18 de agosto de 1994, · · 

Considerando. os te""os do art. a• da Lei n• 165/94. 
que cria o Fundo Especial de Recursos para o Meio Amplente 
(FERMA). com a finalidade preclpua de financiar confo""e 
dispuser seu regutamenlo. planos, programas. projetos. 
pesquisas e alividades que visem, o uso raciona! e sustentado 
de recursos naturais, bem como. para auxiliar no controle. 
fiscalização. defesa e recu)leração do meio ambiente, e 

Considerando, o deliberado pelo Pleno do Conselho 
na 149' ReuniAo Plenária Ordinéria realiZada no dia 24 de 
aból de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Criar a Comissão Especial para realiZar a 
revlsào,do manual e elaboração dos EdHals para acessar os 
reeursos do Fundo Especial de Recursos para o Meio 
Ambiente • FERMA. 

Art. 2!' - A comissão será formada pelos seguintes 
conselheiros: 

1- Marcelo Ivan Pantoja Creao- AEATA: 
11 - Henrique Vasconcelos Corrêa - Rede GTA; 
111 - Geovan da Silva Ferreira - SEMA; 

IV- Mauricio Oliveira de Souza - ABES e 
V - Ourceli dos Santos Barros - COAM. 

Parágrafo único - A presidência da Comissão ser;! 
exeicida pelo Primeiro, a Vtce-presidência pelo segundo e a 
Relataria pelO tétceiro membro. 

Art. 3° • Esta resoluçAo entra em vigor na data de sua · · 
publicação e terá como validade o prazo de 60 (sessenta) dias . 
pOdendo ser prorrogado por igual perlodo. 

Art. 4°· Oé-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

Sala de Reuniões Plenárias do COEMA. em Macapá-
. AP, 24 de abril dá 2013. "' · 
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RESOLUÇÃO COEMA N' 034/2013 

Dispõem sobre a nomeaçao dos 
membros das Câmaras Técmcas 
do COEMA e dá outras 
providências 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
(COEMA), no uso das atriburções que lhe confere a Lei 
Estadual n• 0165 de 18 de agosto de 19g4, 

Considerando, o que dispõem o art 11. da Resolução 
COE MA n' 032/2012. que dispõem sobre o Regimento Interno; 

Considerando, a deliberação do Pleno do Conselho 
na 149' Reunrão Plenária Ordinária realizada no dia 24 de 
abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Nomear os membros das respectivas 
Câmaras Técnrcas: 

I -Câmara Técnica de Biodiversidade: 

a) Marcia Bueno- IBAMA 

b) Julio Teixeira Garcia -FEPAP; 

c) Maria Rita Vaz de Oliveira - COAM; 

d) Henrique Vasconcelos Corrêa - Rede GTA. 

11. Câmara Técnica de Controle Ambiental: 

a) Marcelo Ivan Pantoja Creão- AEATA 

b) Aderval Maia Lacerda- AEFA 

c) Marcelo José de Olrverra- UNIFAP 

d) Durceli dos Santos Barros- COAM 

e) Charles Ricardo Ferrerra Reis. CUT 

111 ·• Câmara Técnica de Florestas e demais 
formações vegetacionais: 

a)Evandro Rocha Gonçalves -INCRA 

b)Mariano Araujo Bernardino da Rocha- SDR 

c) Manoel da Silva - Rede GTA 

d)Aderval Affaia Lacerda'- AEFA 

e) Charles Rrcardo Ferrelfa Reis- CUT 

IV - Câmara Técnica de Qualidade Ambiental e 
GE!Stão de Resíduos: 

a)Mauricio Oliveira de Souza- ABES 

b)Mariano ArauJO Bernardino da Rocha- SDR 

c) Paulo Inácio Josaphat da Silva- SE INF 

d)Sérgio Paulo de Souza Jorge. AEATA 

V. Câmara Técnica de Gestão Territorial, Unidades 
de Conservação e demais áreas pnotegldas: 

a) Mauricio Oliveira de Souza- ABES 

b) Marcelo Ivan Pantoja Creão -AEATA 

c) Marcelo José de Oliveira- UNIFAP 

dJ Henrique Vasconcelos Corrêa- Rede GTA 

e) Deputado Zezé Nunes- ALAP 

VI- Câmara Técnica de Educaçao Ambiental para o 
Desenvolvimento Sustentável: 

a)Aderval Aliara Lacerda- AEFA 

b)Pedro Carlos Rosa da Silva -INCRA 

c) Deputado Zezé Nunes- ALAP 

d)Rómulo Alves Vasconcelos- SEED 

e)Paulo Inácio Josaphat da Silva· SEINF 

VIl. Cámara Técnica de Assuntos Jurídicos: 

!.Sérgio Paulo de Souza Jorge· AEATA 

11. V era Cnstiane Vaz de Sales Costa - SEMA 

III.Edvaldo de Azevedo Souza- CUT 

IV.Evandro Rocha Gonçalves- INCRA 

V Marcelo Ivan Pantoja Creão- AEATA 

Art. 2° - Esta resoluçao entra em v1gor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'- Dê-se Ciência Publique-se e Cumpra-se. 

Sala de Reuniões Plenárias do COEMA. em Macapá-
AP. 24 de abril de 2013. /..,...- · 

(Setrap 

Bruno Manoel Rezende 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA 1\' 134/13-~ETRAP 

O CHEFE DE GABI'it::TE DA 
SECKET.Í.RIA llE TIH'iSPORHS llO t:STAOO 00 A~I.\P.i.. 
no uso de $Ua.s atnbuições que !hc s~o conferidas pt'lo Oecreto n.'' 
1815. de 02'11412013 c Purtaria 11° fi'J1113-SETRAP. 

R F. SOL\' E: 

Art. I"· DESJG'iAR o Servidor EI.IEL 
lll'ARTE DOS SANTOS. Chefe do Unidade de lnfom1ât1Ca- COS
O 1. para da.Jat Ua Sede de sua:; atribuíçt1e5 Macapãl 
Brasilia~ 11F. t.:Om o cbjeliYo de: Par · ·ipar 
IWC PAC Educaçno < Sill1d<. no peri d d .8 

em 
contrãrio. 

PORTARIA~· J35/13-SJ:TRAP 

O CIIEn: llE G.-\81\ETE DA 
SF.CRF.HRIA lll: TKA\SPORTES DO ESTADO !lO AMAP.( 
no uso dt suas alrihuições que lhe são conferidas pdu Ot:;;reto n.c 
1815, de 02/04/2013 c Porlaria n'097/Ll·SETRAP. 

RESOL\'F.: 

Art. 1°- Homologar a prorr.ogação do período 
de de<locamemo do Si·mdor FRA:'iCISCO ROHEKTO ALVES 
PICA\ÇO, Mecânico. de Aeronave. no período de 25 a J 1/0J/2013, 
que viajou da Scd< d< suas atrihuiçt\es ~1acapá!AP, ate a cidade d< 
Belém- PA, atra\CS da Pullaria n' 06Ril.l-SF.TRAP. com o objetivo 
de realizar acompanhar os trabalhos de manult'nç:lo a Aeronave pp. 
EIX Bandmame. que será rcali<adu po da ~1BRAtR. 

. .\rt. zo- l{e,·ogam- contrário. 

PORTARIA N' 136113-Sf.TRAP 

O Cllf.FF. llf. G.~BI\ETE DA 
SECRET.\RL\ DE TR,\i\SPORTE:S DO EST:\DO DO .-\.\1:\P.\, 
no u!lo de ~ua.'\ mrihulÇt'les que lhe são wnfenda" pelo Decreto no 
1815. de 02i04f.'OI31 c Portaria n' 097/IJ·SETRAP. 

11 r.so 1. ,. E: 

Art. J'. DESIG:\AR o Servidór ELEISON 
PELAES CARDOSO, Gerente da GEI~I'RA- CDS-03 . para viajar 
da Sede de suas atribuições Macapá/AI', ale a cidade deBELEM· !'A 
, com o objetivo de ·tratar assufllos r acionados BR-156 . no 
período de 1510~/2013. 

sições em 
contrária. 

:1-1.\CAP.-Í.-AP. 2~ O 

PO!l'L\IUA V 138/13-SETIUP 

O CHEFE DI:: GABI1'iETE DA 
SF.CRHÁRIA llE TRA\SPORTES DO ESTADO DOA~IAP.-\, 
no uso de suas atribuições que lhe são col1t~rida.ç pelo Decreto n.0 

I R I 5, de 02104/20131 e Portaria n" 097113-SE'IRo\P. 

R E SOL \'E: 

Ar!. I'· DESIG:'iAR o Servidor MOACIR 
SIMOES TA \'AKl:S, Chefe da Oivisão Jc Manutenção. c 
Equipamentos -DIV[Q CDS-02 . para viajar da Sede de suas 
atribuições Macapái.I\P, atC o Municipiu tk Oiapuque . com o 
ohjetivo de ncümpanhar o transporte de 
conhecimento das condições dos cqui cnto · 
2710~12013. 

Are. r - siçõe~ em 
contrário 

PORTARIA N' 139/13-SJ::Til\P 

O CHJ::H DE GABINETE DA 
SECRE'J'ARIA DE TRA:'iSPORTES 00 ESTADO DO AMAI' Á. 
no uso de suar;. ntrihuiçõcs que Ih~: ~ào conferidas pelo Decreto n.0 

1815, de 02/0412013 e ·Portaria n' 097/13-SETRAP, 
R ES O L\' E: 
Art.. I" • llí'signar o Scrv1dor !\ULTO\' 

;-il:\'t:S COELHO . Secretario Adminimmi\'O- CDJ-01, para viajru 
da Sede d< suas atrihuiç<le< MacapáiAP. até o Município de LaranJal 
do Jari . com o IJbjdi\1..1 de conduzir n veiculo que transportou os 
técnicos da SETRAP. para realizarem · toria na [) - , no perlodo 
.de 15 a 18/{).1/2(113. 

contrârio. 

PORTARIA N" 140/13-SETR.\P 

O CHEFE m; GAHI:'<ETE D.-\ 
SECREÜRI..\ IJF. TR..\\SPORTI::S DO [STADO DO :\~IAPÁ. 
no uso dl! suas Hlri[luições que lhe silo conferidas pelo Decreto n.0 

Pág. 23 

!8 15.dc 02'04l201J e Portana n' 097/l.l-Sf·TKAP. 

RESOLVE: 

Ar!. I'· DESIGN,\R o Servidor FLORJA\0 
.RABELO DE. OLIVF.IRA Chefe de OpcraçOc> - CDS-01. para 
viajar da Sede de suas atribuições MacapáiAP. até as cidades oc 
Relém - PA e Go1ânia • GO. com o objetivo de acompanhar a 
lripulaç:lo que ini trasladar a Aeronave PP-EIX. de Relém -PA ai.; a 
Cidade de Goiânia no per iodo de 20 o 1 

/\rt. r · ISposiçOes Clll 
conlrimo. 

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

INSTRUÇAO NORMATIVA 
(IN) N• 005/2013- GAB/SRE 

Estabelece procedimentos 
para a revisão de cálculo do 
ICMS Substituição Tributária 
incidente sobre mercadorias 
destinadas ao Estado do 
Amapá, a tramitação dos 
processos a ela relacionados, 
e dá outras providências. 

A Secretária da Receita 
Estadual, no uso da atribuição prevista no 
art. 123, inciso li, da Constituição do _Estado 
do Amapá, e tendo em vista o disposto no 
artigo 505 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação ICMS, aprovado pelo 
Decreto 2. 269, de. 24 de julho de 1998. 

Considerando o disposto no art. 
60 da Lei n• 400, de 22 de dezembro de 1997, 
e arts. 270 e 271 do Decreto n• 2269, de 24 
de julho de 1998; 

Considerando a 
da Instrução Norma.tiva n• 
julho de 2008, alterada 
Normativa n• 010, de 26 
2011; 

regulamentação 
004, de 10 de 
pela Instrução 

de dezembro de 

RESOLVE: 

Art. 1 • Esta Instrução ·Normativa 
estabelece procedimentos para uniformizar a 
revisão de cálculo do ICMS devido por 
substituição tributària, registrado nas 
entradas de mercadorias no território do 
Estado do Amapá, e racionalizar a tramitação 
dos processos administrativo!; relacionados. 

ocorrerá: 
Art. 2• A revisão de cálculo 

I - a pedido do contribuinte; 

11 - por interesse da Adminístração 
Tributária do Estado do Amapá; e 

liJ em cumprimento 
determinação judicial. 

§ 1 °· Na hipótese do incis" 1 

processo deverá ser instruído " 
requerimento padrão da SRE-AP e o 
documentQS listados no ANEXO dcst; 
Instrução Normativa, protocolizado na 
.Unidade de Atendimento do domicílio fiscal do 
contribuinte. 

§ 2°- Na hipótese do inciso IJ, 
originada de inconsistência ocorrida no 
registro do documento fiscal, a autoridade 
fiscal deverá proceder imediatamente novo _ 
·registro, corrigindo a inconsistência mediante 
abertura de processo interno, com a geração 
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de número de protocolo no sistema 
informatizado da SRE, e encaminhá-lo à 
Coordenadoria de Arrecadação-COARE para a 
o estorno do registro inconsistente. 

processo será enc-.a,minhado .á Unidade 
AdministratÍ\•a responsável pelo evento objeto 
do pedido, observadas as indicações do 
ANEXO desta Instrução Normativa. 

anexará planilha de cálculo por ele criada, 
observando as regras previstas na legislação 
pertinente, que será submetida a f!.preciação 
da COFIS para posterior inserção no Sistema. 

§ 3°- Na hipótese do inciso lll, o 
processo será formalizado na Agência Central 
de Atendimento da SRE-AP, instruído, 
inicialmente, com o documento oriundo da 
autoridade judiciaL 

Art. 5° Em qualquer das hipóteses 
dos incisos I a lll do art. 2°, a revisão do 
cálculo será efetuada, preferencialmente. pelo 
Agente Fiscal que o realizotl e/ou chancelou o 
documento fiscal por ocasião da entrada da 
mercadoria no território do Estado do Amapá. 

Art 6° Cabe a Coordenadoria de 
Arrecadação - COARE proceder as alterações 
no SIAT, decorrentes de revisão de cálculo 
deferida pela Autoridade Fiscal ou 
determinada pela Autoridade JudiciaL 

§ 4°- Na hipótese do inciso I, 
quando o pedido referir-se a mais de 10 (dez) 

·unidades de DANFE-Documento Auxiliar da 
:>lota fiscal Eletrônica, o contribuinte deverá 
anexar arquivo planilha dos cálculos, editável, 
em meio magnético. 

Art. 3° Não serão protocolizados 
os processos instruídos com documentos 
ilegíveis ou que não contenham todos 
aqueles, a depender do evento, listados no 
ANEXO a esta Instrução Normativa. 

§ 1°- Nas hipóteses dos incisos I e 
li, o Agente Fiscal designado para proceder a 
revisão de cálculo tratada nesta Instrução 
Normativa emitirá Informação Fiscal 
detalhada sobre o processo c o encaminhará 
ao Coordenador de Fiscali7.ação, a qucnt cabe 
o deferitnento ou indeferimento. 

Parágrafo único. A Coordenadoria 
de Atendimento - COATE dará ciência ao 
contribuinte do resultado do processo. 

Art. 7" Esta Instrução Normativa 
entra em vigor na data da sua· publicàção, 
revogadas as disposições em contrário. 

§ 2°- O Agente Fiscal anexará a 
planilha de cálculo do imposto tendo como 
referência a última versão do Check-Jn. 

Gabinete da Secretaria da Receita Estadual, 
em Macapá-AP, 18 de abril de 2013. 

Art. 4° Após formalizado nas 
Agências de Atendimento da SRE-AP, o 

§ 3°- Quando o cálculo do imposto 
incidente sobre produto que não estiver 
contempla~o no Check·in, o. Agente Fiscal 

)~\ . .'"- '--~1 
VALHO DE ALENCAR 

dá Receita Esta.!!ual 

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA (T) N° 
005/2013 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO 
COM O OBJETO DO PEDIDO 

Item 

11 

111 

Evento Destino 
I Baixa de DAR oago: 

· 1. quando a nota fiscal.e o valor do COARE 
recolhimento forem iguais aos do 
registro. 

2. quando a nota fiscal e o valor do COFIS 
recolhimento forem diferentes aos 

. do registro 

3. quando existir recolhimento COFIS 
mediante DAR Avulso referente a 
mais de um registro. 

4. quando houver recolhimento do COFIS 
. imposto lançado, mas o número da 
· NF não confere. 

Exclusao de lancameoto 

1. quando houver mais de um COARE 
registro da mesma nota fiscal: 

. a) se os registros tiverem valores COFIS 
iguais. 

b) se os registros tiverem valores 
diferentes. 

' 2. quando houver registro de nota 
fiscal não identificada pelo 

; contribuinte. 

I 

3. quando houver registro de 
operação que não Incide o 
im~osto. 

Pedido de retifimlio de yalor 
lancado. 

a) quando a operação referir-se a 
cobrança de ICMS Diferencial de 
Alíquota (1825) e o valor cobrado 
tiver sido calculado e registrado 
como ICMS Antecipação(1826); 

b) quando a operação referir-se a 
cobrança de IÇMS Antecipação 

: (1826) e o valór cobrado tiver sido 
calculado e lançado como 
Diferencial de Allquota (1825); 

COFIS 

COFIS 

CôFIS 

COFIS 

COFIS 

Documentos Exigidos Obs. 
- Fone e e-mail para· 

Espelho do conta corrente com contato do responsável; 
identificação dos registros 
questionados; - O Atendimento poderá 

emitir e anexar o 
Demonstrativo de débitos n~o demonstrativo de débitos 

liquidados, emitidos pela WEB; não liquidados, nos casos 
em que não for possível 

- Cpmp~ovante de pagamento (GNRE utilizar a internet. 
ou DAR); 

- Copias da Nota Fiscal e do 
conhecimento de transporte; 

- Demonstrativo discriminando as . 
notas fiscais pagas em um único DAR; 

Memoria de cálculo com 
demonstração da divergência; 
- espelho do conta corrente com · Fone e e-mail para 
identificação dos registros contato do responsável; 
questionados; 

- O Atendimento poderá 
Demonstrativo de débitos n~o emitir e anexar o 

liquidados, emitidos pela WEB; demonstrativo de débitos 

- comprovante de pagamento (GNRE 
ou DAR); 

-Copia da Nota Fiscal; 

Demonstr. 'Ivo discriminando as 
notas fiscais ~ ~as em um únko DAR. 

não liquidados, nos casos 1 
em não for possível 
utilizar a internet. 

, - Espelho d 
Identificação 
questionado: 

conta corrente com - Fone e e-mail para 
dos lançamentos contato do responsável; 

_ o Atendimento poderá 
- Oemon~tratlvo de débitos não emitir e anexar o 
liquidados, emitidos pela WEB; demonstrativo de débitos 

não liquidados, nos casos 
- Comprovante de pagamento (GNRE em que não for possível 
ou DAR); u·tllizar a internet. 

Copias da Nota Fiscal e do 
conhecimento de transporte; 

Demonstrativo discriminando as 
notas fiscais pagas em um único DAR; 

- Memoria de cálculo com 

-------~~L"'"",..,.+-I' ~de~m~o~ns~t!!ra~çiã~o~d!!a~d~iv~er~gién~c~la;_; __ ___l"""'=--~-----'' 
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ANEXO 11 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA (T) N° 
005/2013 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DI; ACORDO 
COM O OBJETO DO PEDIDO 

Item I EVENTO Destino 

I [ Baixa de dar pago: 

. 1. quando a not~ fiscal e Arrecadação 
o valor do recolhimento 
forem iguais aos do 
lançamento. 

2. quando a nota fiscal e Fiscalização 

o valor do recolhimento 
forem diferentes aos do 
lançamento. 

3. quando existir Fiscalização 

recolhimento mediante 
DAR Avulso referente a 
mais de um lançamento. 

4. quando houver Fiscalização 

recolhimento do 
imposto, lançado, mas o 
número da NF não 
confere; 

11 Exclusão de 
lançamento 

1. quando houver mais 
de um lançamento . da 
mesma nota fiscal: 

a) se os lançamentos Arrecadação 

tiveremvalores iguais. 
Fiscalização 

b) se os lançamento 
tiverem valores 
diferentes. 

Fiscalizaçao 

2. quando houver 
lançamento de nota 
fiscal não identificada 
pelo contribu.inte. Fiscalização 

' 3. quando houver 
lançamento em 
operação que não incide 
o imposto. 

.. -

'111 Pedido de retificação 

I 
de valor lançado. 

i a) quando a operação é 
Diferencial de alíquota FiscalizaçM 
(1825) e o valor do 
ICMS a pagar tiver sido 
calculado e lançado 
como 
antecipação( 1826); 

I b) quando a operação é 
I antecipação (1826) ·e o Fiscalização 

. valor do, ICMS a pagar 
i tiver sido calculado e 
: lançado como diferencial 

de alíquota (1825); 

Documentos 
Exigidos 
- Espelho do conta 
corrente com 
identificação dos 
lançamentos 
questionados; 
- Demonstrativo de 
débitos não liquidados, 
emitidos pela WEB; 
- Comprovante de 
pagamento (GNRE ou 
DAR); 
- Copias da Nota Fiscal e 
do conhecimento de 
transporte; 
- Demonstrativo 
discriminando as notas 
fiscais pagas em um 
único DAR; 
- Memoria de cálculo com 
demonstração da 
divergência; 

- Espelho do conta 
corrente com 
identificação dos 
lançamentos 
questionados; 
- Demonstrativo de __ 
débitos não liquidados, 
emitidos pela WEB; 
- Comprovante de 
pagamento (GNRE ou 
DAR); 
·Copia da Nota Fiscal; 
• Demonstrativo 
discriminando as notas 
fiscais pagas em um 
único DAR. 

--
- Espelho do contà 
corrente com 
identificação dos 
lançamentos 
questionados; 
- Demonstrativo de 
débitos não liquidados, 
emitidos pela WEB; 
- Comprovante de 
pagamento (GNRE ou 
DAR); 
• Copias da Nota Fiscai e 
do conhecimento de 
transporte; 
- Demonstrativo 

. discriminando as notas 
'·fiscais pagas em um 

único DAR; 
- Memoria de cálculo com 
demonstração da 
divergência; 

Pãg.25 

OBS. 
' 

- Fone e e-mail para I 
contato do responsável; I 
- O atendimento poderá 
emitir e anexar o 
demonstrativo de débitos 
não liquidados, nos casos 
em que não existir 
internet; 

--·-

- Fone e e-mail para 
contato do responsável; 
- O atendimento poderá 
emitir e anexar o 
demonstrativo de débitos 
não liquidados, nos casos 
em que não existir 
internet; 

f 

::-:-Fone-eê-mail pãra--
contato do responsável; · 
- O atendimento emitir e 
anexar o demonstrativo 

·de débitos não liquidados. 
emitidos nos casos em 
que não existir internet; 
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(00RDI:~AOORIA DI: .~RRf.CADAÇÁO 
~ÜCLEO Ul CONTROLE or. LASÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS 

WITAL DJ: ISTI~IAÇ,\0 l'i'OOOI/2013 

O Cnnrdrnador dt Arrtudaçlo, Gertntr do NúcltC dt C.ontrolt 

dr l.•nç•menlos l"ributáriosfNl:CLA • Gerentt do :'1/íocl<o de 

lnformar6!'! Econõmico-H>cais/NUIEF, do Serret.ria.da Rtceita 

Estadual- COARl:IS.R.I::, com base no Art. 195. Inciso 111 d1 Lei 

400, de 22 dt durmbro de 1997, DITOIA~I o títulor nu prtposto 

du <mpr<!l> ah1ixo rdAcionadu, 1 rrgularlur a lnn•missao dt 

suas Drcllncões de· Informações e Apuraçlo - OIAP e atuall1.ar 

seu endereço cad1stral junto l SRE, no pr11.o dt 30 (trinll) di1s, • 

contar d1 publiuçAo deste t:dillll. O nlo cumprimtnlo d«t• 

intimaçAo ttnl romo consequfncia • . suspenslo da lnsrriçlo 

cadutnl do contribuintt, nos ttrmos das alineas "a'1 t "b". do 

inciso I, Art. 73. do Anexo I do Dtftlo 11m 2269/98. 

/.'Maupt.-AP~4'·~e abril de 2013 

Elia!~~~.;}~~mann / TJj. B J/ ·-;l . 
Grrtntt d.:.r~LA ~1 

l ~ 
l 

j C.4.D·ICMS 

REI.AÇ.o\0 DE C:~I'I'TRIHUINTES 
! RA~OSOCIAL 

1 oJ.oo7999-9 MACAPA GAS LTDA 

: 03.014063-9 D T MARQUES :\IE J 
1 03.019108-4 AUTO PO!>TO ALFAVIlLE lTDA 

I 03.0236~3-3 GRVPO NILTON .ru~JOR L IDA 

I. 03.0l7911-9· W t'O!IITINELF.S & S. ASSUNÇ.AO LTDA 
ME 

ACÓRDÃO N' 003/2013 
PROCESSOS NOS: 28730.001907102 28.730.001765/2013/SIAT 
RECURSO DE OFICIO N.O: 00312013 
.AUTO DE INFRAÇÃO N.": 0060/2002 
AUTUADA: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A. 
CAD/ICMS: N•. 03.018.911· CNPJ: N.': 88.301.155/0024-03 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL 
RECORRIDA: RECEITA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA RENILDE DO SOCORRO 
RODRIGUES DO REGO . 
.DATA DO JULGAMENTO 1110312013 

EMENTA: ICMS. AUTO OE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE 
RECEITA TRIBUTÃVEL INCIDENTE DA CONCLUSAO 
FISCAL (APURAÇÃO DA CONTA MERCADORIA). 1) ERRO 
FORMAL ANULAÇAO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. 2) 
DIREITO MATERIAL INTACTO. NÃO OCORRjlNCIA DA 
DECADÊNCIA. 3) MANUTENÇÃO DA DECISÃO "A QUO" 

1) Vicio Formal consiste na omissão ou na inobservância de 
formalidades indispensáveis à existência do ato administrativo. 
Ocorre a .anulação por vicio formal o lançamento do Crédho 
Tributário. quando a fundamentação da penalidade for 
sustentada somente por Decreto, inteligência do Inciso I art. 
150, da CRFB e do Inciso I e V do art. 97 do CTN. 

2) Não sendo atingido pelo instituto da decadência, o dlreho ao 
crédito tributáriO pode perseguir nova constituição. A 
autoridade administrativa tem o prazo de cinco anos para 
efetuar nova ·lançamento. Inteligência do Inciso li do art. 173, 
do CTN. 

3) Recurso de Oficio conhecido e desprovido. Manutenção da 
Decisão de n' 027i2003 - JUPAF. Decisão unanime. 

Acórdão: 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autO$, o 
Conselho Estadual de Recursos Fiseals .(CERF/AP), por 
unanimidade de votos de seus membros, conheceu do 
Recul'!lo de Oficio, por ser tempestivo, pera, no mérito, 
negar~he provimento, ·mantendo a dectsiio a quo, 
lançamento parcialmente procedente. No entanto, julgo 
anulado o Auto de lnfreção n• 06012002, por erro formal em 
sua constllulçao, devido à descriçlio Incorreta do 
embasamento legal de penalidade na qual se fundou a 
exaçAo tributária, ter sido aplleado somenta em ! Decreto. 
Entretanto, caso não tenha sido o direito 'ao; lançamento 
fulminado pela decadência, determino que .os ·autos sejam 
encaminhados ao setor competente, para nova 
consUtulçAo do Auto de lnfraçlio, sanando os vlclos 
formais, .Pois a Fazenda Pública .poderll .constituir 
novamente o crédito tributário. Oeste mo'do,-a decls:lo .. ora 
exposta não atinge a rolaçlio Jurídica de ordem mataria!, 
bem assim a obrfgaçao trlbulárla existente. conforme 
Inteligência dos artigos 143 e 173, 11 do CTN. 

Participaram do julgamento Presidente Joaquim Silva dos 
Santos; Voce-presldente lzalas ·Mathias Antunes; Procurador 
Fiscal Dr. Piinio Régis Baima de 'Almeida; 1 Conselheiros: 
Renllde do Socorro Rodrigues do Rêgo, ·Franclsco Rocha de 
Andrade, Od léa Pereira Gom , Regina Do Socorro Zagalo M. 
Ferreira au Roberto Penh · avares. 

Estadual de Recursos Fiscais 
apá. 23 de abril de 2013. 

Retme dO SOQOrm'Rodrlgues do Rego 
1 Consethótra relalOra do CERFIAP 
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AC0RDÃO N•. &712013 
REt;IJ~~n Vt)LIINTÁ~I~ tJ'. M.11'.n13 
PR~ =.=.)JU M'. ;t,; l!'.(,l~~:-1.:!0 1t 
PROCEDÊNCIA: MIC.<P!J:r. 
NOTIFICAÇAO DE LANÇiliwoE:Iil u tNLJ N". 2011002325 
RECORRENTE: M J R Sontos • ME . 
CADnCMS N". 03.018.297-4 
CNPJ: 00.886.15910001-55 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA RENILDE DO SOCORRO 
RODRIGUES DO REGO 
DATA DO JULGAMENTO: 11/0412013 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO: 
1) MATERIALIDADE: 2) INATIVIDADE COMERCIAL 
COMPROVADA. AUS~NCIA DO FATO GERADOR. 3) 
REFORMADA A DECISÃO A QUO. 

3) 

1) O Princípio da Verdade Material outorga â autoridade 
julgadora de va(er·se de prova que tenha conhecimento e 
que esteja nos autos. Comprovado que a empresa, 
enquadrada no regime de recolhimento "por estimativa" 
não promoveu operações definidas na legislação como 
fato geradOr do-ICMS é dever do julgador descaract~rizao . 
as Infrações constantes do Lançamento de oficio. 
Nulidade' d_o lançamento. Pressupostos legais: Artigos 
141. 145 e 149 da Lei n' 5172/66-Códlgo Tributário 
Naclonal. 

2) A cont~buinte ao comprovar. em grau de recurso. que 
não rea'Wzou operações no periodo. fica deSObrigado do 
recOlhimento do Imposto. pela não configuração do fato 
gerador do ICMS nas· hipóteses de incidência previstas 
no art. ":1' da Lei n• 400.197 c/c o art. 2" do Decreto n• 
2.269/9~·RICMS/AP. 

Recurso VOluntário conhecido e provido. Reformada a 
Decisão de· n• 081/2012-JUPAF, que julgou válido o 
lançamento de oficio. 

Acórdio: 

Vistos, mlatados e discutidos os presentes autos, o 
Conselho Eàtadual do Recun~os FlaCIIIs (CERF/AP), por 
unanimldadil de votos de aous membros, conheceu do 
Recurso Voluntário por tempestivo, para dar·lha 
provimento/ reformando lntegralmsnto a doclsáo de 1' 
lnstjncla, co1111lderando o lonçamento da (Nl:) N'. 
2011002325: improccdento detenninando o 
arquivamen~o do processo. ' 

Partlclpafam do julgamento Presidente do CERF/AP o'Joaquim 
Silva dos Santos, VIce-Presidente lzaias Mathias Antunes; 
Procurador Fiscal Dr. Fabio Rodrigues de Carvalho: 
Conselheiros: (Renltde do Socorro Rodrigues do Rêgo. Anatal 
de Jesus Pires de Oliveira: Francisco Rocha de Andrade, 
Regina do ~o Za!lafo-tt1. Ferreira e André David dos 
Santos~~; l 

Sala ·éÍas ~ do Conset/o Estadual de Recursos FiScais 

do Amapf.- C.ERF/AP, em 2:i de abril de 2013. 

! ::t~~/11:) 
Renllde do Socouo Rodriguas do Rego 

Conselheira relatora do CERF/AP 

ACÓRDÃO N'. 008/2013 
RECURSO VOLUNTÁRIO N°. 004/2013 
PROCESSO N°. 2$730.02563212011 
PPO~!'L'~~t;lji·.~Af''.A ~A IAP 
NCJ'\It:~"._;AO ~~ !...•.Ps\',.'!JE~'!'J ~~L} ,\0.1~ I !'JI.I~'!~:t, 
RECORRENTE: M J 1 :;81,'1•1 • rl':'. 
CADnCMS N•.-03:011!.~7-4 
CNPJ: 00.886.16VJo001.S5 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: •.CONSELHEIRA RENILDE DO SOCORRO 
RODRIGUES DO-REGO 
DATA DO JULG~ENTO: 11J0.4/2013 

EMENTA: ICMS - .ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
LANÇAMENTO. I IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO: 
1) MATERIALIDADE: 2) INATMDADE COMERCIAL 
COMPROVADA. 7 AUSêNCIA DO FATO GERADOR. 3) 
·REFORMADA A' DECISÃO A QUO. 

1) O Principio l da Verdade Material outorga à autoridade 
Julgadora do valer -se de prova que tenha conhecimento e 
que esteja &nos -autos. Comprovado que a empresa, 
enquadradà1110 .régime de recolhimento "por estimativa" 
não .Pfomo..ieu operações defonldas na legislação como 
tato gerooar;do ICMS é déVer do julgador descaracterizar 
as infrações constantes .do Lançamento de oficio. 
Nulidade dÕ lançaniento. Pressupostos legais: Artigos 
141 145 .é 149 o da Lei n• ,5172166-Código Tributário 
Nacional. • 

2) A contribulote ao comprovar, em ,grau de recurso, que 
não raatlzoú .operações no pçriodo. fica desobrigado do 
recotlimento.do Imposto, pela não configuração do:fato 
gerador do [ICMS nas! h!p6téses. de .incidência, previstas 
no art. r.da.Lel n• MJ0.197,CJC o art .. 2' do'Decteto n• 
2.269!!l8:RI~MS/AP ..:..__ 
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3) Recurso Volumário conhecido e prOVido. Reformada a 
Decisão de n• 082/2012-JUPAF. que julgóu válido o 
lançamento de ofício. 

Acórdão: 

Vistos, mlatados e dlsclltldos os presentes autos, o 
Conselho Estadual de Recumos F"rseals (CERF/AP), por 
unanimidade de votos de seus membros, conr,eceu do 
Recul'!lo Voluntário por tempestivo, para dar-lhg 
provimento, refonnando Integralmente a dcclsfto de 1• 
Instância, considerando o lançamento da (NL) N". 
2011002328, improcedente e detormln!ndo o 
arquivamento do processo. 

Participaram do julgamento Presidente do CERF/AP o Joaquim · 
Silva dos Santos. Vice-Presidente lzalas "'oathias Antunes: 
Procurador Fiscal Dr _ Fabio Rodrigues de Carvalho; 
Conselheiros: Renllde do Socorro Rodrigues do Rêgc, Anatal 
de Jesus Pires de Dliveka, F<anclsco Rocha de A.~drade, 
Regina d9- ocorro Zagalo M. Ferreira e André David dos 
Santos Aze do; 

ACÓRDÃO N°. 00912013 

lho Estadual de Recursos Fiscais 

Renllde do Sorot~o Roarigoes do Rego 
Con!:nlheira relatora do CERF/AP 

RECURSO VOLUNTÁRIO N°. 00512013 
PROCESSO N'. 28730.000956/2012 
PROCED~NCIA: MACAPÁ/AP. 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (NLI N•. 2011003326 
RECORRENTE: M J R Santos • ME 
CADflCMS N". 03.018.297~ 
CNPJ: 00.886.15910001-55 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA RENILDE -DO SOCORRO 
RODRIGUES DO REGO 
DATA DO JULGAMENTO: 11/04/2013 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃo DE 
LANÇAMENTO. IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO: 
1) MATERIAUDADE: 2) INATIVIDADE COMERCIAL 
COMPROVADA. AUS~NCIA DO FATO GERADOR. 3) 
REFORMADA A DECISÃO A QUO. 

1) O Princípio da Verdade Material outorga à autoridade 
julgadora de valer-se de prova que tenha conhecimemo e 
que esteja nos autos. Comprovado que a empresa. 
enquadrada no regime de recolhimento '"Por estimativa· 
não promoveu operações definidas na legislação como 
fato gerador do ICMS é dever do julgador descaracte~lzar 
as infrações constantes do Lançamento de OficiO. 
Nulidade do lançamento. Pressupostos legais: Artigos 
141, 145 é 149 da lei n' 5172.166-Código 'Trrbutárlo 
Nacional. 

2) A contribuinte ao comprovar, em grau de recurso, que 
não reaUzou operações no periodo, fica desobrigado do 
reco1111mento do impc5to. peta não configuração do fato 
gerador do ICMS nas hipóteses de incidência previstas 
no art. 7" da Lei n• 400/97 c/c o art. 2' do Decreto n' 
2.269198·RICMS!AP. 

3) Recurso Voluntário conhecido e provido. Reformada a 
Decisão de n• 085/2012-JUPAF, que julgou válido o 
lançamento de oficio. 

Acórdão: 

.VIstos, mlatados e discutidos os presentes autos, o 
.conselho Estadual do Recursos Fiscais (CERF/AP), por 
unanimidade de votos de seus membros, conheceu do 
•Recurso Voluntérfo por tempestivo, para dar-lhe 
provimento, I'IIIOrmancto integralmenta a decfsAo de 1' 
lnstjncla, considerando o lançamento da (NL) N'. · 
2011003326, Improcedente e detarmlnando o 
arquivamento do processo. 

.Participaram do Julgamento Presidente do CERF/AP o Joaquim 
Silva dos Samos. Vlce·Pres'dente lzaias Matllias Antunes; 
Procurador As cal Dr. Fabio Rodrigues de Carvalho; 
Conselheiros: Renllde do Socorro Rodrigues do Rêgo, Anatat · 
de Jesus Pires de Oliveka, Francisco Rocha de Andrade, 
Regina do Socorro Zagalo~Ferreire e André David dos 
Santos ; 

Sala S • do Conset Estadual de R~ursos Rscals 

ERF/A.P, , m de abnl de 2013. 

~~~/ ~·-

{(Infraestrutura 

Renilde do Socorro Rodrigues do Rego 
Cónselhelra re!Mom do CERFiAP 

.Amllton1Lobato Coutinho 

ht·oto de Controlo 

i 
..Processo n'_2012/19478 · ; 
:Portes: ·Termo de Conlrolo n'. 022/IJ·SEINF. que enlre si f 
celebram o Governo do Eslodo do Amopó. através do i' 
,secretario de.,Estodo do.tnfro·Eslruturo. como Conh~tante e· ; 
,a empresa CONSlRUFLEX CONSTRUÇÕES. COMERCIO E j 
':SERVI_ÇOS tTDA. poro os fins. nele declarados. 
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Fundamento legal: O presente CONTRATO tem respaldo 
legal nos artigos 25 § I'. 37. coput e inciso XX1 da 
Constituição Federal de t988, nos ortigos 12 § 4', 116 e I 19. 
itens 1 e XXVII do Constiluição do Estado do Amapá de 
I 991, nos disposições que to1em pertinentes ao Lei 
Noclonol n'. 8.666i93 e suas olteiações poste1lores, e nos 
demais disposições legais que lhe l01em aplicáveis. 

P.Q!Qgr.ll!Q_Únlco: O presente conhcto lem suo origem na 
.,Jctivoçõo do processo licitotório: Tomado de Preços n' 
012i2012-CPl/SEINF/GEA, do processo n'. 2012/19478 · 
SEINF. Homologado em 25.03.2013 pelo Exrn'. Senhor 
Secrelório de Estado do Jnlroeslrutura com base no Decrelo 
n'. 0834/2011. 

Objeto: O prescnle CONTRATO tem por objclo u execução 
pela CONTRATADA em regime de empreitado global os 

Serviços de: Reformo e odoploção e omplioçóo do prédio 
do complexo regulador do SAMU. no Município de 
Mocopó-AP. 

fr~ O preço poro o consecução do ot:ljeto desle 
CONTRATO será RS- 1.136.387 04 (hum milhão cento e trinlo 
e seis mil trezentos e oitenta e sete reais e quatro centavos) 
o ser pogo de acordo com as medições de seoviços. · 

Dolacóo: A presente despesa no valor de RS- 1.136.38_l.Q1 
(hum milhão cento e trinta e seis mil lrezenlos e oitenta e 
sete reais e quatro centavos) oriundo do Programo de 
Trabalho: 15.451.0450.2612 - Infraestrutura Básico com 
Construção e Ampliação. Reforma dos Prédios e 
Equipamentos Publicas. Natureza de Despesa: 4 4.9.0.51 -
Fonte: 0174 (operações de crédito)- BNDES. conforme NoJo 
de Empenho n' 2013NEOOI74. emitida em 11!04/2013. 

Vigência: O presente CONTRATO lerá o vigência de 240 
(duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados o partir 
ao doto da expedição do Ordem de Serviço. pelo 
Coordenadoria compelente e responsável pelo 
fiscalização do obro. podendo ocorrer prorrogação de 
acordo com as condiçóes previstos neste CONTRATO. O 
prazo para início do obro deverá ser de OS(cínco) dias 
contados do recebimento do ordem de serviço expedido 
peta contràlante. 

COMISSÃO PeRMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE CAI'iCEHME:\'1'0 DE UCITACAO 

CO'I\'ITF: 'I' 02412012-CPl/SEI'IF/GEA 

A Cor,;issão Permanente de Lrcitaç:lo da Secretaria d< F.<tado da 
Infra Estrutura toma público que, em face de mudança' significativas 
no t:dítaL havendo, im;lusíve, altcraçtles nos quantitativos 
apresentados nas planilhas, CANCELOC o Convile n' 024120112. 
Maiores infonnaçOes na CP!JSE!Sf_ 

, .... ,~.~-
A DRÉGIB OJiiSILVA 

Presidente da CPUSEINF!GEA 

Autarquias Estaduais 11 

(Escola de Administração Pública ) 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
ERRATA DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO FINAL DA UC!TACÃO 
MODALIDADE:PREGAO PRESENCIAL-SRP 
TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO 
DESERVIÇOS DE HOSPEDAGEM. 

EMPRESA VENCEDORA: 
.C. F. DE QUEIROZ -ME, 
-CNPJ: 13.785.733/0001-20 
ONDE SE LÊ: 
·VALOR: R$ 51.200,00 ((cinquenta e um mil e 

duzentos reais), publicado no OOE n• 5435 de 
27/03/2013 

LEIA-SE: 
!QDT, Iam Jv.u JVJ' _I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DESCRIÇAO I ESTiHO 
SPEDA 

i GEM 
Serviço de I 12 
hospedagem, ' 
hotel padrio 3 
·estrelas, 
imóvel 
adaptado para 
hospedar 
pessoas 
portadoras de 
neeesaidades j 
especiais, em 
apartamento 
SINGLE 
(individual) 
categoria 
Standard, café 
da manhli 
incluso, com I 
acomodações 
e servlc;os. í 
serviço d~ 20 
hospedagem, J 
hotel padrão ~ • 
estrelas, lmõvej 
adaptado para 
hospedar 
pessoas 
portadoras de 
necesaldades 
especiais, em 
apartamento 
DUPLO, 

~~':~:. ca~ 
da manh 
incluso, co 
acomodações a 
serviços. i 

ESTIMA 
DA/DIA 
RIA 
60 

100 

50 

118,50 7.100,00 

149,0 14.900,0 
o o 

173,80 8.890,00 Serviço ~ 10 
hospedagem, ! 
~~~~~-~-~-r===,~==~==~ 
1 hotel padrio ~ 

I 
estrelas, lmóve 
adaptado para 
hospedar 

I 
pessoas , 

portadoras d~ -
nece~i~ade& 
espec1a1s, e 
apartamento 
TRIPLO, · 
categoria 
Standard, cafi 
da manhl 
incluso, com 
acomodações 1 
serviços, 

DESCRIÇAO I QTD 
DO SERVIÇOS Estlmad 

a1 Hõsp 
I 

Almoço, servlck 82 
em pratc 
exe_cutlvo, con 
direito a 01 
(uma) bebida 
nio alcoólica 
(água, suco o~ 

refrigerante), 
três opçõe~ 
mínima dE 
proteína pan 
escolha de um;r 
pelo hóspedE 
(carne · 
vennelha, 
frango, peixe 
salada verde 1 

Quant. 
Estima 

Valor 
Valor 

da de Total 
allment Unlt 

acio 
410 26,00 10.520,0 

o 

~- --l-----l--
Jantar, servldc 82 41Ó 25,00 -i0.520;õ 
em pratc o 
exeç ulivo, corr 
direito a 01 
(uma) bebidl 
não alcoólic.~ 
(água, suco 01 

I 
refrigerante), 
três opçõe! 
mlnlma ck 

I 
proteína pan 
escolha de uma 
pelo hóspede 
(carne 
vennelha, 
frango, peille 
salada verde e 
fei]aa 

'-------.!.TO,,_,T'-"A,_L.!!OO~PR!.!E~G~A~O,_,R:!:!$~5::_:1.,20:,:,0:=,,C)( 

Macapá, 19 de abril de 2013 

-~ { 
~ ' "' ·, ~ ... :v_:. 

Roseemberg • ·ro·monteiro 
Presidente da 'cPUEAP 
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ERRATA DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N"130203.2013.400013-EAP 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N" 003/2013- EAP 
VAUDADE: 12 (doze) meses 
ATA n• 002/2013 
ONDE SE LÊ: 
Aos 21 (vinte e um) dias do mia de Março do 
ano de 2013 (dois mil e treze), A ESCOLA DE 
AOMINISTRAÇÃO PÜBUCA DO AMAPÁ, em 
cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei 

. Federal n• 8.566193, Decreto nG 7.89212013, 
RESOLVE registrar os preços da empresa: 

Empresa Registrada: C. F. DE QUEIROZ- ME, 
CNPJ: 13.786.73310001-20 

· Endereço: Rua Adilson JOÃ Pinto Pereira, n• 1321, 
Bairro: Sio l.azàro 
Cidade: Macapã, UF: Amapá - CEP: 68.900-110 
Telefone (96) 3223-0087 I 9142-4999 
Represenfllnte: HERMIRIO HIGO DA SILVA 
VASCONCELOS · 
E-mall:hotelmercosuiGII otmall.com 

ObJeto Valor Realstrado 
'O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE R$61.200,00 (c:inquenta 
EMPRESA e um mil e duzentos 
ESPECIALIZADA, 
PARA PRESTAÇÃO 

reais). 

DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM. 

1-DO OBJETO: 
1.1 A Presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, conforme o anexo I do presente 
edital. 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1, O registro de preços fonnal~ado na 
presente ATA terá validade de 01 (um) ano, 
contados a partir da data de sua publlcaçlo, 
podendo ser pronogado nos termos da 
Leglslaçlo em vigor. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO$. 
3.1 O ÓJ'gilo a Escola de Administração Pública 
do Amapé, que exercerá suas atribuiç6es por 
intermédio da Comissão Permanente de 
Licltaçllo. 
Publicado no DOE rt' 5435 de 2710312013 

LEIA-SE· 
QDT, QTD V,U V.T 

DESCRIÇAO ESTIHO ESTIIA 
SPEDA DA/DIA 
GEII RIA 

Serviço de 12 80 118,50 7.100,00 
hospedagem, 

I hotel padlio 3 
estrelas 

imóvel 
adaptado para : 
hospedar ' 
pessoas 
portadoras de 
necessidades 
especiais, em 
apartamento 

I SINGLE 
(Individual) 
categoria 
Standard, café 
da manhi 
Incluso, com 
acomodações 
e serviÇOs. 
Serviço de 20 100 149,0 14.900,0 
hospedagem, o o 
hotel padrio ' 

I 
estrelas, lrnóve 
adaptado pan 
hospedar 
pessoas 
portadoras dt I necessidades 
especiais, em 
apartamento 
DUPLO, 

• categoria 
Standal'd, cafl 
da manhl 
Incluso, con 
acomodaç&e. 1 
serviços. 
Serviço dt 10 50 173,80 8.690,00 
hospedagem, 
hotel paclrlo 
estrelas, lmóve 
adaptado pan 
hospedar 
pessoas --
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portadoras dj i i 
nece~i~ades I 

especrars, e, 

I i apartamento I 
! TRIPLO, 

categoria ~ I I 
I Standard, caf 

I 
I 

da manh· 
i incluso, comi 

acomodações ~ 
serviços. : 

DESCRIÇÃO 1 QTD Quant. 
DO SERVIÇOS Estimad Estima 

Valor 
Valor 

,aJHósp da de 
Unit 

Total 

' allment 
I açao 

Almoço, servido! 82 410 25,00 10.520,0 
em prato o 
executivo, com 
direito a oti 
(uma) bebid~ 

não alcoóllc~ ; 
{água, suco o . 

refrigerante), ~~ 
três opçõe 
mlnlma d 

proteína pm 
I 

-~·· 

escolha de Ílma 
pelo hóspede 
(carne 
vennelha, 
frango, peixe 
salada verde ·1 

feijão. 

Jantar, servid~ 82 410 25,00 10.520,0 
em prat o 
executivo, co~ i direito a 01 
{uma) bebld~ I 
não alcoóli~ I 
(água, suco ou 
refrigerante), : 
três opç6esl 
mlnlma -de, 
protefna para 
escolha de uma 
pelo hóspede 
{carne 
vermelha, 
frango, peixe 
salada verde E 
feiião 

TOTAL DO PREGAO R$ 51.200,0! 

1-00 OBJETO: 
1.1 A Presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM, conforme o anexo I do presente 
edital. 
2. DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. o registro de pniÇOS fonnalizado na 
presente ATA terá .validade de 01 (um) ano, 
contados a partir da data de sua publlcaçlo, 
podendo ser . prorrogado nos termos da 
Legislação em vigor. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
3.1 O órgão a Escola de Administração Pública 
do Amapi, que exercerá suas atribuições por 
intermédio da Comlssiio Permanente de 
licitação. 

Mac:apá, 19 de abril de 2013 ,, ...... 
" . /1} 

ADALBERTO C~~ ALHO RIBEIRO 
Diretor Presidente 

(IEPA 
Augusto de Oliveira Junior 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO- N" 001/2013-IEPA/AP. 

O Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá, juntamente 
com este pregoeiro, designado através da 
Portaria n• 013/2013-GABI/IEPA de 07 de 
fevereiro de 2013, levam ao conhecimento dos 
interessados, que realizará atravé.s do &ite 
www.licitacoes-e.com.br, a licltaçllo na 
modalidade PREGAO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO. POR ITEM, cujo OBJETO é: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
aquisição de Embalagens para a produção de 
Fitoterãplcos e Fitocosméticos nos 
Laboratórios e Farmácia do -IEPA, conforme 

(DIÂRIO OFICIAL) 

Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 17 de maio 
de 2013 às 09:00 horas, horário de Brasília. 

ABERTURA DA SESSÃO PARA LANCES: dia 20 
de maio de 2013 às 09:00 horas, horário ~e 
Brasília. 
Obtenção do Edital, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. DÚVIDAS E 
INFORMAÇOES: pelo telefone (96) 3212-4303 
das 0'7:30 às 12:00 e das 14:30 às 18:00 h e 
email: cpl.iepa@gmail.com. 

abril de 2013. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO. N• 003/2013-IEPA/AP. 

O Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá, juntamente 
com este pregoeiro, designado através da 
Portaria n• 013/2013-GABI/IEPA de 07 de 
fevereiro de 2013, levam ao conhecimento dos 
interessados, que estarã realizando pelo site 
www.licitacoes-e.com.br, a licitação na 
modalidade PREGAO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, cujo OBJETO é: 
REGISTRO DE PREÇO para eventual contratação 
de Pessoa Jurídica para realização de serviços 
de Dedetização, Desratização, Descupinização, -
Expurgo e Limpeza de Forros nas 
dependências dos Centros do IEPA, conforme 
Termo de Referência, ANEXO I do edital. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 17 de maio 
de 2013 às 08:30 hora&, horário de Brasflia. 

ABERTURA DA SESSÃO PARA LANCES: dia 17 
de maio de 2013 às 10:00 horas, horário de 
Brasília. 
Obtenção do Edital, no endereÇo eletrônico 
Www.licitacoes·e.com.br. DÚVIDAS E 
INFORMAÇÕES: pelo telefone (96) 3212-4303 
das 07:30 às 12:00 e das 14:30 às 18:00 h e 
email: cpl.iepa@gmail.com. 

Macapà, 25 de abril de 2013. 

I i~// I(; 'I.U 1.V L(.,l i t'tf;ü 
Vlati~lh:UI1~~1Jes~~ M~r'Mfa 

Pregoeiro/IEPA-AP. 

(Lacen 

lvanete Costa Amanajàs (interina) 

PORTARIA N' 033/2013-Lacen 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAl:DE 
PÚBLICA, no uso das preiTogativas que lhe confere a 
lei n." 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decreto 
n.• 5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.1997 e o 
Decreto n., 3366. de 31.08.2012. considerando o que 
consta no oficio circular n• 00312013-
CGPNCT/DEVEP/SVS!MS. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a·. servidora~ Milagros Maria 
Soto Zuniga S~bral ~ Cb ·fe do Serviço de Controle de 
Qualidade de Medicamentos - FG I 3 e Teima Patricia 
de Oliveira Farias, para se deslocarem da sede de suas 
atividades 'vlacapâ.'AP. até a cidade de Brasilia:DF. no 
período de 25 a 27 de abril do ano em curso, a fim de 
participar da "Oficina sobre Controle de Qualidade 
de Medicamentos para Tratamento da Tuberculose". 
sem ônus para o Lacen-AP. 

Macapá-AP, 24 de abril de 2013. 

~~,·~ 
lvanete Costa ~anajás 

l 

Diretora Presidente 
Interina 
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COMISSÃ.O PERMANENTE ÓE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA W 009/2013- CPL/LACEN 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADA M S LIMA MONTEIRO ME 
PROCESSO N. 0 17 000.045/2013 - LACEN 
RECURSO: Fonte 0107 I Programa: 
10.122.01702226 I Elementos de Despesa: 
3390-39 

OBJETO. Contratação de empresa para a 
prestação de serviços hidráulicos e elétricos, 
visando atender situação emergencial nas 
dependências do Laboratório Central de Saúde 
Publica do Amapá 
FUNDAMENTO LEGAL: Art . 24, InCISO 11, 
parágrafo único da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

VALOR: R$ 5.614.70 (cinco mil, seiscentos e 
quatorze reais e setenta centavos) 
Senhora Diretora Presidente. 
Pretende este Laboratório pactuar com a 
empresa M S LIMA MONTEIRO ME CNPJ 
01.126.354/0001-40. objetivando a contratação 
de empresa para a prestação de serviços 
hidráulicos e elétricos. v1sando atender situação 
emergencial nas dependências do Laboratório 
Central de Saúde Publica do Amapá com 
Fundamentação Legal no Art 24. Inciso 11, 
parágrafo único da Lei 8.666/93 e suas 
alterações e Valor de RS 5.614.70 (cinco mil. 
seiscentos e quatorze reais e setenta centavos) 
A contratação em questão destina-se a realizar 
reparos hidráulicos e elétricos no LACEN-AP, a 
falta da execução, poderá causar graves 
prejuízos ou difícil reparação a administração. 
pondo em risco a integridade e a segurança de 
pessoas, obras, serviços e equipamentos desta 
autarquia;. · 
A escolha da adjudicatária prende-se ao fato da· 
necessidade da prestação dos serviços. haja 
vista que a empresa encontra-se devidamente 
apta ao objeto contratado, possuindo 
capacidade jurídica, fiscal. preenchendo· os 
requisitos técnico e econômico-financeiro 
compatíveis com complexidade e o porle do 
objeto a executar. Ressalta-se. por oportuno. 
que os preços propostos pela adjudicatária. 
estão compatíveis com os praticados no 
mercado. apensados a Levantamento e Mapa 
Comparativo de Preços constantes nos autos, 
Fls. 3 a 8 do presente processo, encaminhados 
a esta CPL!LACEN pela Divisão Administrativa 
e Financeira/LACEN-AP. 
A douta Assessoria Jurídica manifestou-se 
através do Parecer.n° 020/2013-AJ. atendendo 
a solicitação desta CPLiLACEN-AP. 
favoravelmente a regularidade do presente 
procedimento. 

Ass1m posto. em cumprimento ao art1go 26 da 
Lei Federal N°. 8.666/93 e alterações. rogo a 
Vossa Senhoria se digne ratificar a presente 
justificativa e determine sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.· para que se produza 
seus efeitos legais. 

Macapá(AP), 24 de abril~de 2013. , . ) a' . h.. i·:::.,.c..f,t< ~·tt.:..t'---. ·c~~·' '(. 
Tânia Regin&Gemaque Co1mbra 
· Presidente da CPLILACEN-AP 

Decreto n• 2838/2010 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 
Macapá, 2~ fel( /2013 

'\,;11, .. ___ h,.~ 
~osta Çimanajas 

Diretora Presidente Interina LACEN-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA N. 0 010/2013- CPLILACEN 

. • DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADA: COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ- CEA 
PROCESSO N° 17 000 050/2013- LACEN 
RECURSO: FONTE 107 I PROGRAMA: 

. 10.12201702226! ELEMENTO DE DESPESA 
3390-39. 
OBJETO DESPESAS COM FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 
L,".BOR.o\TORIO DE FRONTEIRA DO 
OIAPOQUEILACE'N-AP 
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 11. 26, 38, VI. 
todos combinados. da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
VALOR RS 5.334.67 (cinco mil, trezentos e 
tnnta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos). 
Senhora D1retora Presidente 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente justificativa com 
fundamentação legal nos Art 24 11. 26. 38. VI 
todos comb1nados. da Lei 8 666/93 e. suas 
alterações. para efeito de homologação no valor 
de RS 5.334.67 (cinco mil. trezentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e sete centavos), eni 
favor da COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPA-CEA CNPJ N° 05 965 546/0001-09, a 
fim de cobrir despesas com fornecimento de 
energia elétrica para o Laboratório de Fronteira 
do Oiapoque - LACEN/AP, referente ao 
exercício de 2013 · 
A douta Assessoria Jurídica man1festou-se 
através do Parecer n° 022/2013-AJ. atendendo 
a solicitação desta CPLÍLACEN-AP, 
favoravelmente à regularidade do presente 
procedimento. 
Assim posto, rogo a Vossa Senhoria se digne 
ratificar a presente justificativa e determine sua 
publicação no Diario Oficial do Estado para que 
se produza seu efeito legal. ~ 

Maca pá, 24 _de Afil. de 2013 · 
t: . .... "' . . . 

I'·"'"'·'<'< \ ''':\{.•··0~ ~ ·f.-• L<.« J. c, 

Hlnia Reg1na G'emaQve Co1mbra 
Presidente da CPLILACEN 

Decreto n° 2838/201 O 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 

~-~acapá-AP. -~.JQj/2013 

it~~ele.~osfa·~~fa~i"> 
Diretora Presidente Interina LACEN-AP 

(Prodap 

José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Av. Iracema Carvão Nunes. s/n. entre Tiradentes e 
General Rondon. Centro. Macapá/AP 
AIC do Senhor André Cascaes da $ilva 

REFERÊNCIA: Contrato de Processamento de 
Consignação e Ulilizaçào do Sistema E - Consig 

Prezado Senhor. 

O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - PRODAP. pessoa jurldica de direilo 
público interno com sede na Rua São José, s/n, nesta 
capital. inscrito no CNJP sob o n°. 01.591.392/0001-73. 
representado neste ato pelo seu Presidente Sr. JOSÉ 
ALIPIO DINIZ DE MORAES JUNIOR, brasileiro, 
casado. mscnto no CPF sob o .. •. 691.895.362-15, RG 
sob o n°. 041738 2' V1a- AP. residente e domiciliado 
nesta cidade de Macapa/AP, vem através desta, 
NOTIFICAR, derradeiramente, esta conceituada 
instituição bancária, pa1a que compareça neste 
PRODAP. no prazo de 72 (setenta e duas) horas. a 
contar do recebimento desta Notificação Extrajudicial, 
para formalização do Instrumento Contratual de 
Concessão do Dire1to de Uso do Sistema E - Consig, 
referente ao exercício 2013, so:, pena de incidência da 
imediata suspensão das operações. haja vista que, 
até o presente momento o mesmo encontra-se 
pendente. 

Tal decisão funda-se no cumprimento das exigências do 
art'- 21 ele § § 1° e 2• do art. 23 do Decreto n• 
3745/2012, de 04 Je outubro de 2012. 

O descumprimento desta axigência no prazo 
estabelecido acarretara na suspensão imediata das 
operações de consignações atualmente disponibilizados 
por esta .A.utarquia em seu benefício, sem a 
necessidade de outros av:sos, considerando todas as 
comunicações anteriores ja emanadas desta Autarquia 
e que encontram-se registradas no ~ 
Administrativo n° 2013/26682. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Outrossim. f1cam os autos cor vistas franqueadas à 
empresa para fi~s de direito. 

Macapà (AP), 25 de abril de 2013. 
A--. 

JOSE ALIP!O ~~IVIVI"V\t:S JUNIOR 
Diretor Pr identê do PRODAP . 

I Sociedades de Economia Mista 

(Caesa 

Ruy Guilherme Smith Neves 

.-\\'ISO m: LIUL\Ç!i.O 
:.FILAO K' 02120 I:; 

) 

A CAI:S.r., puhlica que realizará lieitllção, na modalidaJ< de 
LEILÃO. do tipo ~1AIOR LANCF. cujo objeto é a Alienação dos 
Oens Inservlveis para esta Companhia. no dia 17 de MAIO de 
2013, às 09h30. Visita:Joref·. de 30/04/2013 a 16/0512013 ( das 
7h30 às 12htl0 de segunda a quinta e na sc.ra feir• das ShOO às 
12h00), rom senhor José Domingos dos Santos, chefe dn 
SETPA T/CAES.\. A cópia do Edil"l e seu ane.,o à disposição no 
horàrio nom1al de "'P"ilienle. na Av. Ernestino Borge>. !22 -
Centro. ;ala da CPUCA[~A. atra\'és de p•n-dri\'e. Outras 
informações poderao m obtidas através do telefone 96 3223 71 S0 

ou hllp:I,\1'1\W.caesa.nn.voci>r/ ou ainda, ~pl'íüacsa.~p.go,·.hr. 

BIRA Y E'42 (;c;MAR.\I::S 

:vl:mc ~2~ abril~le2013; 

Lei! m> Porurria n''185 

(PODER JUDICIÁRIO) 

(Tribunal Regionaf do Trabalho 

Des. José Maria Quadros de Alencar 

CONCURSO C-331 -JUIZ DO TRABALHO 
SIIBSTITIJTO DA a• REGIÃO 

EDITAL- CANDIDATOS DEFICIENTES
INSCRIÇÕES PRELIMINARES 

) 

O Desembargador Presidente da 
Comissao de Concurso Publico C-331, para 
provimento de cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto da s• Regiào, em cumprimento âs 
disposições coniidas na Resoluçao no 75/2009. do 
Conselho Nacional de Justiça. e aos termos do 
Edital. após a avaliaçao da Com1ssêo 
Multiprofissional. realizada nos dias 17. 19, 22 e 
23 de abril de 2013: torna publica a relaçao das 
INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS NA 
CONDIÇÃO DE DEFICIENTES, como a seguir: 
LEANDRO SANTOS SOUZA (insc n° 200). 
BARBARA MARIA BRANDÃO BARROSO 
REBELLO (insc no 400), LUIZ ALBERTO DUTRA 
SCHMIDT (insc: n• 401), IGOR ZWICKER 
MARTINS (insc. n° 450) e MARCIO DE SOUZA 
BRAGA (insc n• 880) 

O r.andidato GUSTAVO PEREIRA FARAH 
(msc. n° 700) teve sua inscrição como deficiente 
indeferida. devendo concorrer as vagas nao 
reservadas, nos termos do 1tem 10.7 1 do Edital. 

Belém, 23 de abril de 2013 
LUIS JOSÉ DE JESUS RIBEIRO 

Presidente da Comissao de Concurso 
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POR'Ii\RIA N. 26/21113- Plt~JAP 

A Pr·or•n·sdont Rrgional t:lritoral nn F.stadn do Amapá, 
no uso das atribuiç6cs que são conferidas pelos artigos i?. capw. m 
Ji'tle, e 79, paritgra.fo 1Ímco. cl:\ l.ci C'omplemen\ar n. 7~. de 20 th: 
ma in de 199.'\, e tendo em vista a indicação propostél nos Oflcios n. 
02R e 02W20D-C:GIPGJ, datados de li e J9i03t2013 rospetivamenl<, 
suhscrito pela Exma. Sra. lvana Lúcia f-ranco Cei, Procuradora-Geral 
de Justi~a. 

RESOLVE:: 

Designar o.s Promotores de Jusliça abaixn reladnnatlos para, 
sem prejuí7.o de sua.~ funçóes. exercerem atribuições iunto à Justit;a 
Eleitoral~ como substitutos, r.n1 r11zliO da aushria do~ titulur,.;: 

LARA"'JAL DO JARI 
1:1-0"'A t:Lt:IIO!l~L 
f-ÁBIA NILCI SA"'TANA DI<: SOU7.A 
1'<1íodo: 17/1i2UI3 a 20!412013 

FJ:RRf.IRA GOMES. 
9' ZONA ELEITORAL 
HORI\CJO LUIS BEZERRA COUTINfHJ 
l'erfodn: 19/4/2013 a 2li4!2UI3 

Dê-se ciência. Publique-se e cmnp1a-sc . 

Ma<ApAIAP, 22 d< abril dt 2013. 
/ 

Publicações Diversas 

CLAUDIONOR COSTA DOS SANTOS - EPP - AUTO 
POSTO BOA VIAGEM- Processo n• 4004.307/2010-
IMAP- CNPJ: 07.877.010/0003-10 ·Toma público que 
estã requerendo junto ao IMAP a renovação da 
Licença dé Operação para atividade de comércio 
varejista de combustlveis e lubrificantes 
automotores no Município de Macapá, periodo 
2013/2016. 

POSTO CALÇOENE BEIRA RIO LTDA- ME Processo 
n• 4000.08035001/2013 • CNPJ: 05.031.201/0001-70 • 
Toma público que recebeu do IMAP a Licença de 
Operação n• 262/2013 para atividade de transporte 
rodoviário de combustlveis (gasolina, átcool,óteo 
diesel, nafta petroquímíca e biodíesel), em todo 
Estado do Amapá, período 2013 
/2017. 

MIGUEL CAETANO DE ALMEIDA - ME Processo n• 
4000.08035005/2013 - CNPJ: 02.612.26210001-32 -
Toma público que recebeu do IMAP a Licença de 
Operação n• 269/2013 para atividade de transporte 
rodoviário de combustíveis (gasolina, álcool, óleo 
diesel, nafta petroquímlca e blodiesel), em todo 
Estado do Amapá, período 2013/2017. 

GRUPO N. J. LTDA-ME Processon° 32000.()119/2001-
IMAP- CNPJ: 02.520.966/0001-85- Toma público que 
está requerendo junto ao IMAP a renovação da · 
Licença de Operação para atividade de comércio 
varejista de combustíveis e lubrificantes 
automotores no município de Macapá-AP, perlodo 
2013/2016. 

GRUPO NILTON JÚNIOR LTDA • ME Process~ n° 
32000.()64212001-IMAP - CNPJ: 04.273.727/0001,75 -
Toma público que estã requerendo junto ao IMAP a 
renovação da Licença de Operação para atividade de 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes 
automotores no Municlpio de Macapá-AP, período 
2013/2016. 

Registro de Imóveis "Eioy Nunes" 
Comarca da Capital do Estado do 

~======================~ Amapá 

I Ministério Público Eleitoral 11 
oticial- BeL Nino Jesus Aranha 

~ Nunes 
Oficial Substituta - Bel. Patricia 

(Procuradora Regional Eleitoral no Amapá) · 
Porpino Nunes 

Damaris Rossi Baggio de Alencar 
EDITAL DE LOTEAMENTO 

(Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro 
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''. de 1979) 
'\ 

A Bacharela PATRICIA PORPINO 
NUNES Ofic1al Substituta desta Comarca 
de Macapá. ~stado do Amapá. Etc. 

FAZ SABER a todos os mteressados 
que o MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
devidamente representado, depositou 
neste Serviço Registra! os 
documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal n° 6 766. 
de 19 de dezembro de 1979. para o 
registro de um Loteamento 
denommado "CONJUNTO 
HABITACIONAL SÃO JOSÉ", a ser 
Implantado no Lote urbano sob. o n° 
900. quadra 39. setor 10, localizado 
no Bairro Buritizal. nesta cidade, de 
forma irregular, medindo 77.567.37 
m2 há e com Perímetro de 1.125.70m: 
formando uma área total do 
empreendimento de 77.567.37m2

• 

matriculado sob o n° 26.403. no livro 
n°2 de Registro Geral. do Registro de 
Imóveis desta Comarca. O 
Loteamento contém 77.567,37m2 do 
projeto divididos em ·o6 (seis) lotes 
residenciais. compostos com 07 
(sete) quadras com as seguintes 
numerações: Quadra 01: contendo 01 
(um) lote com a numeração 01, 
Quadra 02. contendo 01 (UfD) lote 
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com a numeração 01: Quadra 03: urbano por representar um esforço 
destinada a área ve·rde, áreas de em favor da democratização, que há 
equipamentos comunitários e área de de ser compreendida no contexto de 
equipamento urbano: Quadra 04: um sistema político. Cumpre-se. por 
contendo 01 (um) lote com a isso. compreendê-las JUntamente com 
numeração 01: Quadra 05: contendo as políticas destinadas à legalização 
01 (um) lote com a numeração 01: fundiária e à regularização urbanístic9 
Quadra 06· contendo 01 .(um) lote das áreas dos loteamentos, por 

constituírem. muitas vezes, num 
com a numeração 01: Quadra 07: verdadeiro investimento urbanístico, 
contendo 01 (um) lote com a · visando à melh.oria da qualidade de 
numeração 01 e área de equipamento vida da área. Faz-se possível. assim. 
urbano. Contendo as segurntes áreas. regulamen.tar as áreas dó loteamento 
Áreas do Residencial 39.919.46m

2
- supracitado para fins de moradia, pois 

percentagem 51.46%: Área de viabilizam o exercício da cidadania, 
Equipamento Urbano 2.877.51m2 

- haja vista, que .a priorização da 
percentagem 3.71%: Área de referida área culmina no anseio e 
Equipamento Comunitário expectativa da . população em busca 
11.740.50m2 

- percentagem 15.14%; de moradia. E para que chegue ao 
Área verde 3.373,28m2 

- conhecimento de. todos expediu-se 
percentagem de 4,35%; Área do este edital que será publicado no 
Sistema Viário 19.656.62m2 jornal local e no Diário Oficial por três 
percentagem 25.34%; e Área Total (03). dias consecutivos. podendo o 
do Terreno 77.567.37m2 registro ser impugnado no prazo de . 
percentagem de 100,00%. Considera- quinze (15) dias. contados da data da 
se que a propriedade urbana somente última publicação. tudo nos termos do 
cumpre sua função social quando artigo 19 da citada· Lei Federal n° 
atende às exigências de ordenação 6.766/79. Macapá-AP, 02 de abril de 
da cidade prevista nas leis loc~us. 2013. Bela. Patricia Porpino Nunes -
dentre as quais se observa o Plano Oficial Substituta. 
Diretor. Destaca-se. assim, o papel do · fi ; . / . · , 
Município como·principal responsável -·~taP~<·W~~; · 
pela política de desenvolvimento · · '- '·' OhWSv"titu. 

ASSOCIAÇÃO A NOSSA FAMILIA 
Centro de Saúde Pediátrico Pe. Luiz Monza 

lnsc. No. C.N.P.J.IM.F 84.424.49810001-00 

' 

Av. Sete de Setembro, n•J990 • CP 73 • Fonte Nova • Santana· AP 
CEP.68~25-000 ·Fone (0**96) 3281-1277 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Registrada no Conselho Nacion.al de Assistência Social· Proc. No. 44006.000217/96-14 

. Reconhecida de Utilidade Pública Federal -lei 91 de-28/08/1935 

BALANÇO PATRIMONIAL 00 EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.2012 

ATIVO 

CIRCULANTE 
Disponibilidades · 

Caixa 
Bancos 

CREDITOS 

A Receber 
INSS 

ATIVO PERMANENTE 
Imobilizado 

Imobilizado 
( . ) Depreciação Acumulada 

PASSIVO 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
Capital Social 

Capital registrado 

Reservas 
Resultados Acumulados 

6.486,91 o 
19.538,49 D 

286.00 D 

2.858.299,79 o· 
595.236,06 c 

26.025,40 D 

286,00 .O 

2.263.063,73 o 

26.025,40 D 

286,00 o 

2.263.063,73 o 
2.289.375.13 o 

492.280,94 c 
2.289.375,13 
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Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo DOIS MILHOES 

E DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL E TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS 

Santana. 3i de Dezembro de 2012 

<Á-,J\.-~v,Q' 1 - 0.-l.>.·nc~,.< 9rJ,rr:..__, 
'-'Aflgeià Lima da Silva - Contador- CRC. 617010-Nl-S-AP 

MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO 2012 
::JESCRIÇÃO ?ATRCvlÓ"'IO RESERVA S'JPERÁVIT (DÉFICIT\ TOTA>. 

SOC,AL DE CAPITAL ACUMULADOS 

~ATR MÔNIO SOCIAL INICIAL EM 01!01!2012 2.261.083,73 2.261.083.73 
CORREÇÃO MOII;E.:;-Á~IA 

.1\,•MENTO DE CAP17 AL 

ScJPERÁVIT (·JÉFiCIT-) DO EXERCÍCIO 28.291,40 28.291,40 
.1\_TERAÇÁO DA MOECA NACIONAL .' 

SALDO EM 31/12/2012 2.289.375,13 2.289.375,13 

Santana, 31 oe Dezembro de 2012 

_An~' !!v-~ do.-!3;)2.~ 
Angela L1ma da S11va- Contador- CRC 6170/0-Nl-S-AP 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO ~XERCICIO ENCERRADO EM 31.12.2012 

RECEITAS 
Doações Devoluções e Abatimentos 

Lucro Bruto 

DESPESAS 
Pessoal Operacionais 
Gerais Operacionais 
Despesas Financeiras 

956.004,77 

335.567.46 
587.944,02 

4.201,89 

c 
956.004,77 c 

956.004,77 

D 
D 
D 

927.713,37 D 

c 

SUPERÁVIT OPERACIONAL LÍQUIDO 28.291,40 c 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2012 

I- CONTEXTO OPERACIONAL: 
"<OTA 01 - ASSOCIAÇÁO A NOSSA FAMÍLIA., pessoa JUrídica. fundada em 31 .05. i 994, é uma sociedade civil, de direito privado, de cacáter benefi

ciente. sem fins lucrativo. com duração de tempo indeterminado.corn sede e foro no Município de Santana-B.Fonte Nova; à Av. Sete·de Setembrc, 

., 3990 Amapá-AP - Brasil. Tem por finalidade especifica assistência social e de caráter educativo. cultural, sanitário e o e reabilitação. de instrução 

e de pesquisa. Para cumprir.sua finalidade, à Associação se propõe:atender.instruir e promover o bem-estar e o desenvolVimento pessoal. familiar 

e social dos necessidades. carn particular atenção às pessoas portadoras de deficiência física. mental e sensorial ou falta de independência pes

soal económica e social. Isso atráves de: centro de saude, ambulatoriais, inclusive com .:tendimento especializado, centros de habilitação e reai>bi

litacão. creches, escolas. centros sacias e recreativos. centros ocupacionais, casas-famílias e qualquer outro emprendimento pertinente as finali· 

clades esta1utãrias, na assistência e promocào da pessoa humana 

11- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 

NOTA 02 - A's Demonstrações Contábe.is foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis e aeterminadas pela Lei 

r..5 4J4.•7G combinadas com a Lei n°. 8.742193 que regulamenta as entidades filantrópicas e demais disposeções e resolução 

CFC n.0 677/2000, que aprovou a NBCT 1 O. 19. 

111- RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS. 
NOTA 03 - Prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

NOTA 04 . As operações realizadas pela Assocíaçáo com relação aos seus direitos e deveres estão de acordo cem seus valores reais. 

NOTA 05- A Associação não possui valores aplicados no mercado financeiro. 

ANO 2012 R$ 

~<OTA 06- A Associaçao recebeu de pessoas jurídicas e pessoa física a título de doações os seguintes valores: 

a) Pessoa Jurídica: RS 752.221,15 

b) Pessoa Física: RS 37.331.62 

NOTA 07- A Associação recebeu auxílios e sutver.ções do Poder Público com o objetivo de promover as ações de.natureza 

sanitária e social. na melhoria das condiçoes de vida da população carente no Bairro e adjacências.inclusive.na contratação de 

pessoal, obedecendo a um Plano de Trabalho nos seg~intes anos: 

Convênios firmados Exercicio·2012 RS 23.000.00 

'-JOTA 08 • Confirmamos que a Associação aplicou os recursos recebidos em suas finalidades institucionais,de conformi
dade com seu Estatuto. demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais. 

\I OTA 09!1 O - A Associação cumpre rigor.osÇ!.mente a determinação galvanizada no Artigo 3o. Inciso VI do Decre1o Lei n.2536 de 

U6.G4 98 a 1itulo de GRATUIDADE:Assístência Social direcionada.às famílias carentes,pré-nalal,enxoval para mulhere-s gestantes, 

. c:ons~ltas.exames labor.atoriais.tornecimento de medicamentos.enferrl'agem.acompanhamento de crianças de o a 5 anos.os 

;eguintes valores· Exercício 20t2 RS 927.713.37 

\IOT A 11 - A Associação passou a usufrÚir da isenção da parcela patronal do INSS, somente após o seu registro ter sido publica

do no D:ário Oficial da Un;ão- DOU em 09.01.2001. obtendo os seguintes valores• 

E:xercic'o 2012 R$ 70.447,63 

.Jsdrui da isenção para as empresas sem fins lucrativos, conforme artigo 11 O e 1 i 3 do regulamento do Imposto de Renda -

RIR. aprovado pelo Decreto Lei n."76. í86 de 02.09.1975. 

NOTA .1 2 - O S~perávit Liquido apresentado sera ujilizado nas despesas correntes do próximo Exercício. 

é\~, Ir- v\i. ~ Le.- Jjo~~,·)Ca J~~-\íà; . , ~?:f'Lc ... 6.~--r.c... ;;..:;,~ 
Antonolla Raffaella R ~ - . Angela Lima da Silva 

PresidentelresponsáveiCPF 537.051.732-00 Contador CRC. 617010-N7-S-AP 
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BEL• MARIA CRISTIANE DA SILVA PASSOS, Oficial do 2° 
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito e Município de 
Macapá - Estado do Amapá; 

FAZ SABER que se pretendem casar: 

ORLANDO PENA AMANAJÁS FILHO 
E 

ELCILENE NASCIMENTO CERDEIRA 

ELE, filho de ORLANDO PENA AMANAJÁS. E VERA LUCIA 
PENAFORT DE LIMA. 

ELA, fl.lha de JOSi ERNANDES CERDEIRA E MARIA DE 
LOURDES SILVA NASCIMENTO. 

Alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório e publicado na 
Imprensa local. 

ESTAUO 00 AMAPÁ 
c-hiARA \fl'"ilCIPAl DE VEREADORES DF. PEDRt\ 

BRASC\ DO .UUPARI 
PREG,\0 PR~St:NCIAL 00112013 

ObiCt<t A(Jl.ISIÇ:.\0 DE EQl'IP.\MESTOS I \IATERIAL 
I'ER~MS~"'Tt:: P.'\RA CO-lAR.\ MlSICIPAl DE 
\'EREADORF-'l DO \IDiiCII'IO DE PEDRA IJIW\;CA DO 
.-1..\IAP.\Rl •dJudtcaçâo por item Abtnura dia 13/0Sr.OI.I as R 30 
hc>ra>. Obtenção do edital no Rua Deolinda (jomcs N• .183, Pedra 
l!ran.:a d,, AmaparL' Ap. das 8:00 •• I: 00 hora. i~ formações pelo 
t~me- {'ifH H1~ 11:!7. 

ESTADO DO A,l\tAPÁ 
c.ht.\R.\ \ll':1iiCII'AL DE HRf:ADORES DE Pt::DRA 

BR.-1.:\C:A DO AMAP.~RJ 
PREG . .\0 PRESESCIAL 08l/l0Jl 

Ob]Cto. AQUSIÇ . .\0 DE \L.\ TEA;f..\L DE EXPEDIENTE, 
U\IPI::l.-1. E GE,f.ROS Ali~E~TJCIOS P . .\RA ,\ C.AMARA 
\fl':\ICIP\1. DF. \'F.READORES DA Pt:DR-1. BRASCA DO 
.'1.\IAI'ARI. a<hudtcação por ttem Abertura dia IJI()5/2U1.1 as 11:00 
hor.s. Obtcnçil~ d" «<ital no Rua Dcolinda Gomes N" 383. Pedra 
Branca do ~~~~::\p. d.,; 8 00 a> 1~:00 hora. informações pelo 
tnne -l~613.'·-: '-' 

Macapá- AP, 22 de abril de 2013. 
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EST.o\00 DO AMAP . .\ 
chi..\RA \ll'SICIP..\l DE VEREADORf.S DE PEDR.\ 

BR..\SC..\ DO AMAPARI 
PRt:G.it.O PRE.'>i:SCL.\l 003/lOll 

ObJeto: FOR'it:('l~f:'TO DE CU\!Bl'STIVEIS 
.o\I'TO~OT\'OS G..\SOf.~.-1. t.miBI E ÓLEO DIESEl. 
PAR.\ Uf,SDEij. OS \'EÍI:TLOS DA C.hi.\RA 'll,KIPAL 
Df. \'EREADORES DE Pt:DR.\ BR . .\SC.\ DO A\1..\.PARI. 
adludt<ação por item At>enura dtJ 1; 05 ~01! a< I~ 30 horas. 
Ubtençilo d~ ed.ital na Rua Deohnda (]omts '' !~3. P«Jra_ Btanca_Jo 
.\mapart· Ap. das 8 00 .., I~ 00 hora. mfonnao;ões. pelo tone • '%I 
~j=~ ll~i 

ESTA»() 00 AMAPÁ 
C:..\:\1..\RA )'U ... 'i.ICI,.AL DE \'ERE.\DORES DE PEDIU 

BR.\"'CA 00 A:\IAPARI 
PREGÃO PRL"'SCIAI. 0041281l 

ObJ<t<!: SER\'IÇO DE R[C.ARG~ nt; CARHCHO PAR\ 
TO~t:R. (.'0~1 \'.\LlDADE DE 12 \IF.SES. adjudtcação por nem 
Ahonura dta 13.U5·~013"' 16.10 horas Oblençâo do «<ital na Rua 
Deolinda Gome-- ~' 3Sl. P«<ra Bronca Jo .\mapart.Ar. das ~(~I as 
I::oü hQrl. mri.vm.açõto; pelo t~. ,~; J32:: i i::7 

Pedra Bnuou do .\m~· A~i::u dt obrii.S, ll)ll. 
·: t : 

EXPEDIT(l . .\..AlA 'i . .\ 
Prcgoetro da C \1\'PRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E RESÍDUOS SÓUDOS 

EDITAL 
Saibam quanto este F.dital virem ou d~l~ 

conh~cim~nto tiverem. que o Sr. Al'iTONIO OAS 
GRA.C,:AS DO NASCI\'If.NTO, brasileiro. ca~ado. u. ,. 
0":8.947-.\P. C.P.r. n" OK0.6JO.I02-JO. r..:~id~11t~: c t.k1mto.,:J!n1do na 
RodOlia Ju:;cclmo ~ubilsch..:-k. n" .)23. Paraiso·- Santana. /\tr:tn:-. ~lll 
Proc~sso Administrmivn n° 251 7/IJ - St:lll)l"Rf-:S/P)J~ Sl)lii.:ita a 
H.lGl"LUUZAÇ:\.0 em ~u twmc. d<\ .l.tlle. de 1errn ~<rhallil 1r' IH. 
quadrB 4~. do Setor 10. localii:udll nt1 lt.•t.trttduuw d..:lhnn:n;~dt' UL\ 
,Jl'S('EI.I~O Kl'DITSC"IU:K. V 323, P.\RAÍSO • SA\T.\ \ .. \. ,, 
qual encontra-se (111 num~ d~: Rotimuru.lo 'lal'iel na t ·,~l:-d~.:nat!111"1H 
~1unicipol do Cada<tm da I'RFFcl I'IIRA Mt:"ll'!l' .. \1. DI· 
~!\\ I:ANA 

Para (ânlo. i:hamam,,s os intcr~ssadtH C;1m da~ltl' :..~~hr~ :' 
lilt~ acima citado. que dcH~rdo i.:Umparcc(T ú SrCRFL\RI.:\ 
\1l':>:IC'IPM. I>E I)E~t:\\'OIVI~l~~IO lll{lt.-\:>:0 i.: Hl 'iÍill (IS 

'' SÓI.IIlOS tSI.:MDURr:SJ. situada na "' · Sanlana n' )'11.'. ll;nrr.• 
Par;tisl'. flt\ llf~d1o da I'\1S. lhljJr>~tn dl.! J(l !Trinta I DI:\~. l.:tlll\;.llh,s dd 

data de puhlkaçíll' d~~te hlil:tl .:m IJiáriu illk:1al l'U .l11111al d~ 

Circu!açikl. ::lpr ... 'Scntandt' d:. nv.l.'l.'=' P''f ~:-crih; c de' idar:1~..:nt~..: 
:.1compaohada~ dt documcnlüS clunprohatóntJS. dos. dir\,'\1\~!'- J~r.: po~'i.: 1\U 

do1nul1(1. soh pena t.lc prosscgUtm~mo do PmccS:\t) mé dct.·i";io lini11 ~m 
t:·wM do (<H r~qu 1 


	

